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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.844, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Para o Desenvolvimento de Tabapuã para executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Tabapuã, 
Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 277

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 39., do art. 223, da
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam autorizações
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos:

1 - Portaria nº 1.028, de 9 de maio de 2016 - Grupo Mutirão, no município de
LuísGomes - RN;

2 - Portaria nº 1.034, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de
Radiodifusão de Pedro Leopoldo, no município de Pedro Leopoldo - MG;

3 - Portaria nº 1.457, de 9 de maio de 2016 - Associação dos Moradores e
Produtores Rurais de Assunção, no município de Assunção - PB;

4 - Portaria nº 1.817, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Olímpia, no município de Nova Olímpia - PR;

5 - Portaria nº 1.842, de 9 de maio de 2016 - Associação de Desenvolvimento
Artístico Cultural e Social Metrópole, no município de Andradina - SP;

6 - Portaria nº 1.844, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de
Voluntários e Casais de Jardinópolis - ACVOLCAJA, no município de Jardinópolis - SP;

7 - Portaria nº 1.952, de 10 de maio de 2016 - Associação Cultural de Santa
Margarida, no município de Santa Margarida - MG;

8 - Portaria nº 6.691, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Beneficente e
Cultural Padre Bernardo, no município de Macajuba - BA;

9 - Portaria nº 570, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Radiodifusão de Salinas, no município de Salinas - MG;

10 - Portaria nº 1.100, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária do
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Boa Vista da Aparecida, no município de Boa Vista da
Aparecida - PR;

11- Portaria nº 1.448, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária do
Centro Rural de Tarumã, no município de Tarumã - SP;

12 - Portaria nº 1.844, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária para o
Desenvolvimento de Tabapuã, no município de Tabapuã - SP;
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13 - Portaria nº 1.879, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Radiodifusão de Bom Princípio do Piauí, no município de Bom Princípio do Piauí - PI;

14 - Portaria nº 1.896, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio
Ondas Verdes FM, no município de Tacuru - MS;

15 - Portaria nº 1.910, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Rádio de São João do Piauí, no município de SãoJoão do Piauí - PI;

16 - Portaria nº 1.912, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Educação Ambiental de Fartura, no município de Fartura - SP;

17 - Portaria nº 1.914, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Vila
Alzira, no município de Aparecida de Goiânia - GO;

18 - Portaria nº 1.921, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Ribamarense, no município de SãoJosé de Ribamar - MA;

19 - Portaria nº 1.947, de 7 de junho de 2017 - Conselho de Desenvolvimento
Comunitário de Fontoura Xavier, no município de Fontoura Xavier - RS;

20 - Portaria nº 1.961, de 7 de junho de 2017 - Associação Rádio Comunitária
Campestre FM, no município de Campestre - AL;

21- Portaria nº 1.964, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural Dona Maria
Vergentina, no município de Guaíra - SP;

22 - Portaria nº 1.966, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural Comunitária
Jacutinguense de Rádio Difusão, no município de Jacutinga - MG;

23 - Portaria nº 1.969, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural Comunitária
União de São Tiago, no município de São Tiago - MG;

24 - Portaria nº 1.993, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária do
Canjamba, no município de Ressaquinha - MG;

25 - Portaria nº 2.193, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Nossa
Senhora da Penha, no município de Gameleira - PE;

26 - Portaria nº 2.624, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Atividade de Juquiá, no município de Juquiá - SP;

27 - Portaria nº 3.173, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária
João Carlos Zoby, no município de SãoJoão - PE;

28 - Portaria nº 5.224, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária e
Cultural de Ouro Verde, no município de Ouro Verde - GO;

29 - Portaria nº 5.745, de 20 de dezembro de 2017- Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Codajás, no município de Codajás - AM; e

30 - Portaria nº 6.738, de 16 de janeiro de 2018 - Associação de Comunicação
Comunitária de Brejo do Cruz, no município de Brejo do Cruz - PB.

Brasília, 16 de junho de 2021.

JAIR MESSIAS CUL~'".~nu

~~;t;pm~~~~:r~~~~;~~.b':;~~~i~~:loOr~3It~t~W~ :



 

EM nº 00930/2019 MCTIC 
  

Brasília, 2 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.065280/2012-18, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Para o Desenvolvimento de Tabapuã, inscrita no CNPJ nº 02.685.318/0001-
89, explore pelo prazo de dez anos a partir de 31 de outubro de 2012, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Tabapuã, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5412/2017/SEI-MCTIC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 
do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, 
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1844, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 1844/2017/SEI-MCTIC

 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.065280/2012-18 e nº 53830.001862/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de outubro de
2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária para o Desenvolvimento
de Tabapuã, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Tabapuã / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1788383 e o código CRC 5B97EF9F.

Referência: Processo nº 53000.065280/2012-18 SEI nº 1788383
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 53900.017162/2015-94

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 503/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

1.028, 1.034, 1.457, 1.817, 1.842, 1.844, 1.952 e 6.691, de 2016; 570, 1.100, 1.448, 1.844, 1.879, 1.896,
1.910, 1.912, 1.914, 1.921, 1.947, 1.961, 1.964, 1.966, 1.969, 1.993, 2.193, 2.624, 3.173, 5.224 e 5.745, de
2017; e 6.738, de 2018.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53900.017162/2015-94 SEI nº 2648250

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37163/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.065280/2012-18.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4701993 e o código CRC B02F98F6.

Referência: Processo nº 53000.065280/2012-18 SEI nº 4701993
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.065280/2012-18 	(Processo de Outorga n° 53830.001862/1998) 

1. 	Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação Comunitária Para o Desenvolvimento de Tabapuã, sediada na localidade de 
Tabapuã / SP, tem validade até 31/10/2012, opino no sentido de que seja providenciada a 
abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 15 de janeiro de 2013. 

_AGe 

'NATALIA-TROE-MIM G 
Chefe de Serviço 

nf/CGRC 

Volume de Processo Digitalizado  (0429803)         SEI 53000.065280/2012-18 / pg. 1



• 

1/1 
iton da Cruz — 'residente 

08 
0̀ 
 

Fit.. 

310.40190 

• 
REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁIWTE"D  C.IDM  

•-• 

STÊR I O DA COM UNICA 0E% 
ERA s.  !tu - DF 

53800 085280)2012-18 

SEPROMILOC.COLOGICGRUSPO 

25112012-14:51 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE 
TABAPUÃ, inscrita no CNPJ 02.685.318/0001-89, com sede na AV. ERASMO 
ALBERTO HOELZ, 1.241- RESIDENCIAL DOS YPÊS- TABAPUÃ, ESTADO DE 
SÃO PAULO- CEP 15.880-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente autorizada conforme portaria n° 383 datada de 31/07/2000 e Decreto 
Legislativo n° 219 publicado no Diário Oficial da União datado de 31/10/2002, vem mui 
respeitosamente à presença de Va. Exa. Requerer a renovação da outorga para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 
1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 
1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no 
Diário Oficial da União. 

Tabapuã/SP., 27 de dezembro de 2012. 

Nome do representante da Entidade :- Milton da Cruz 
CPF 046.912.988-35 

ANEXO 12 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO4 	ai :12 

TABAPUÃ 	 ,k0 
Av. Erasmo Alberto Hoelz, 1241- Residencial dos Ypês- CEP 15880-000- Tabapuã/SP. 

Utilidade Pública Municipal — Lei 1.587 de 11/12/1998. 
CNP 02.685.318/0001-89 - Fone 3562-1992 

Rádio União FM 
104,9 MHz 

DECLARAÇÃO 

Eu, Milton da Cruz, RG 8.411.421-6, residente e domiciliado na Av. Sete de Setembro, 
1635 em Tabapuã/SP., representante legal da Entidade " Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento de Tabapuã- Rádio União FM", declaro que nesta data apresento 
Requerimento Para Renovação da Outorga Para Execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, Intempestivo, por razões alheias a minha vontade. Apresento também 
todos os documentos necessários conforme subitem 20.3 da Norma 1/2011 e da Lista de 
documentos necessários para a instrução de processo de renovação de outorga, obtida 
através do site do Ministério das Comunicações. Aguardo que o pedido de renovação 
seja atendido, pois se trata de Entidade reconhecida como " Utilidade Pública Municipal 
(Lei n° 1.587 de 11/12/1998 )" e que tem na Rádio União FM, sua principal finalidade, 
que é a integração, solidariedade, aprendizado, abertura para apresentações artísticas, 
culturais e religiosas, dentre outras disponíveis aos cidadãos. A Rádio União FM é 
veiculo imprescindível e de suma importância em nossa comunidade. 

Tabapuã/SP., 27 de dezembro de 2012. 

epresentante LigI—a--  --. 
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688  
"P.  

NO" 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE 

TABAPUÃ 
Av. Erasmo Alberto Hoelz, 1241- Residencial dos Ypês- CEP 15880-000- Tabapuã/SP. 

Utilidade Pública Municipal — Lei 1.587 de 11/12/1998. 
CNPJ 02.685.318/0001-89 - Fone 3562-1992 

Rádio União FM 
104,9 MHz 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS DE ACORDO COM A LISTA 
DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Requerimento solicitando a renovação, dirigido ao Ministério das 
Comunicações; 
Declaração do Representante Legal da Entidade; 

- Declaração de conhecimento das Cláusulas que regulam as relações da 
Concessionária ou Permissionária com o Poder Concedente; 
Comprovantes de recolhimento (autenticados) dos últimos cinco anos 
(Exercícios de 2008 a 2012), referentes às contribuições sindicais relativas ao 
empregador; 

- Comprovantes de recolhimento (autenticados) dos últimos cinco anos 
(Exercícios de 2008 a 2012), referentes às contribuições sindicais relativas ao 
empregados; 

- Declaração referente a Laudo de Vistoria Técnica e Laudo de Vistoria Técnica 
elaborado por profissional habilitado com respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica- ART, quitada; 

- Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela ANATEL ; 
Declaração de não infringência à vedação do art.220 § 5°, CF ; 
Prova de Regularidade relativa ao INSS (Certidão Negativa de Débito); 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF); 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União; 

- Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São 
Paulo ; 
Certidão n° 513/2012 — Prefeitura Municipal de Tabapuã (Prova de 
Regularidade) ; 

- Cópia das RAIS referentes aos anos-base de 2008 a 2011 ; 
Cópias autenticadas do Estatuto e das Atas de Nomeação de Diretoria e de 
Alteração de endereço da Sede da Entidade ; 

- Declaração assinada pelo representante da Entidade , atestando o cumprimento 
das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 
agotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais 
(artigo 220, § 4° da Constituição Federal) e Legais (Lei n°9.294/1996) que 
regem a matéria; 
Declaração assinada pelo representante legal da Entidade , atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviços noticioso, bem como o 
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cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de progr 
educacionais, estando anexada a esta a cópia de sua grade de programação; 
Declaração assinada pelo representante legal da Entidade , atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 211, II, da Constituição Federal; 
Declaração assinada pelo representante legal da Entidade , atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV da CF ; 
Declaração assinada pelo representante legal da entidade, indicando a pessoa 
responsável pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção de 
programação, atestando a nacionalidade da pessoa e juntado os respectivos 
documentos (cópias autenticadas do RG, CPF ,Certidão de Casamento e 
Comprovante de Endereço); 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica ; 
Relação de Associados constando nome, CPF, RG e Endereço (todos de 
Tabapa./SP); 
Relatório resumido do Conselho Comunitário; 
Declaração de que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos 
em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações; 
Documentos de consulta junto à ANATEL e referentes ao transmissor e cabo 
utilizado pela emissora. 

Tabapuã/SP., 27/12/2012 

Milton d Cruz- R resentaneecra 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE 
TABAPUÃ 

Av. Erasmo Alberto Hoelz, 1241- Residencial dos Ypês- CEP 15880-000- Tabapuã/SP. 
Utilidade Pública Municipal — Lei 1.587 de 11/12/1998. 

CNP).  02.685.318/0001-89 - Fone 3562-1992 
Rádio União FM 

104,9 MHz 

DECLARAÇÃO 

A Associação Comunitária Para o Desenvolvimento de Tabapuã, através do 
Representante legal, declara conhecimento das cláusulas que regulam as relações da 
Concessionária ou Permissionária com o Poder Concedente. 

Tabapuã/SP., 27 de dezembro de 2012. 

(1y(.  

Milton da niz- Represent te Legal 
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o Endereço 

R DA CONSOLACAO 65 CJ 5.4 5 AND 

l

Exercício 

2008 
Código do Cedente 	Nosso Número 

000.000.503.03009-0 	026853180001 

I Valor do Documento 

118,36 
	Data Vencimento 

31/01/2008  

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Vencimento Exercício. 

31/01/2008 	2008  iiiè?  

I Código da Entidade Sindical 

1000.000.503.03009-0 

Dados da Entidade Sindical 
o -E 'Nome da Entidade 

5
(PROFISSIONAL 

ENTIDADES CULTURAIS RECREATIVAS ASSISTENCIA SOCIAL ORIENTACAO FORMACAO 
PROFISSIONAL 000567  

CAIXA 

BalrrolDistito 

CONSOLACAO 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão SociaUDenominação Social 

ASSOCIACAO COMUNITÁRIA P O DESENVOLVIMENTO TABAPUA 

Complemento 	 CNPJ da Entidade 

56.122A86/0001-40 

Cidade/Município 

SAO PAULO  

1

CPF/CNPJ/Códlgo do Contribuinte 

02.685.318/0001-89 

1 04-0 	10499.70302 09617.702684 53180.001017 5 37680000011836 

UF 

SP 

i

Número 

CEP 

01301 -000 

Endereço 	 Número 

AV ERASMO ALBERTO HOELZ 	 11241  

CEP 

15880-000 

	Bairro/DIstrIto 

RESIDENCIAL DOS IPES 

Dados de Referência da Contribuicão 
Categoria 

Patronal/Empregador 	D Empregados 	1:1 Prof. Liberal 	D Autônomos 

N° Empregados Contribuintes 

1  

Total Remuneração - Contribuintes 

502,32 

Total Empregados Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 1 

Complemento 

Cidade/Munlcipio 

TABAPUA 

e2 

276 , 27 

Código Atividade 

601  

UF 

SP 

Dados da Contribuição 
Valor do Documento 

118,36 

(-) Desconto / Abatimento 

I

(-) Outras Deduções 

l

(i-) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

PRT (=) Valor Cobrado 394 , 63 

Capital Social - Empresa 

1,00 

Capital  Social - Estabelecimento 

1.00 

IL  Autenticação Mecânica 

OFICIA DE REGISTRO . CI\ilL. DAS VESSI' 

NATURAIS ETAP..ELIIwO DE NOTAS DE TABAPU 

' Meire Regina 'Martins 
Preposta Escrevente 

=::OF;WAL  DE 'Ze:.:i - STK CIVIL DAS PESSOAS i;  

wãNATLI RAIS E Ti-,..EL,,,;) I-ApTAS DE TABAPUÁ-SP  u,; 

Aln-- ' Ti A021.k.12  Era 
— 	 o 	-c, 

O
Autentica r, 	.a.cdpia re °gráfica,  conforme  Cee)   

3 do,  orlgiii-i 	'ri apresenta o, do que dou  fé. o 	c 

E S gt 
o •Ic 

     

ma 	IIR)1JI Clj  Valor 0ór selo: R .....2.1. ' ''13  com 

    

     

3AA158706 

C;71L ZAS PESSOAS 7-7, 

i; E NOTAS DE TABAPUkSP  g 
-',UTENTICAÇÂO E 

UMA: sorteios de segunda-feira a sábado, Ap A.:- N _ 
vá 	

f::11   , 

O 	 ká> ...,,, 	361-680683449-7 	... 
à, 

TERN 030762 .7 

(t5Da 

iam 	• 

ÇAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

6/DEZ/ 2012 	 HORA DF 15:52:04 

.50T, 21,15409-8 
49CALIDADE: TABAPUA 

VINCULADA: 0299 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

BATA DE VENCIMENTO: 31/01/2008 
tMALOR DO PAGAMENTO: 394,63 

1049970302 	09617702684 
53180001017 5 37680000011836 

Disque CAIXA - 0800 726 0101 
0 Mn 

O 	 !JáLá 

Ouvidoria da CAIXA - 0800 725 7474 
Reclamações, sugestdes e elogios 	3U 

www.caixmov.br 	W 

tti 361-680683449-7 

wascrite cópia repro afita, conforme ire 

ao origi,ial a mim apresentado. do que dou fé...a' g, 

Oor selo: RP.,5(  

„, 
	  e  "O 

P,EG1S19,0 011. DAS IP 

hIKÇOSEINSakADEOINSalPaAPUkSP 

g 
eire Regina Motins 

scfe\rerNte  

e.À 

O -o 

o 0-0  
...I 

pre0osts  
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!CEP 

01301-000 	

CIdade/Municipio 

SAO PAULO  

•I'' Bairro/Distrito 

CONSOLACAO 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão SociaUDenominação Social 

ASSOCIACAO COMUNITARIA P O DESENVOLVIMENTO TABAPUA 

UF 

SP 

CPFICNPJ/Código do Contribuinte 

02.685.318/0001-89 

Capital Social - Estabelecimento 

1,00 

Código Atividade 

601 

UF 

SP 

Dados da contribuicão 
(.) Valor do Documento 

132,93 

247,89 

(+) Outros Acréscimos 

(-) Desconto 1 Abatimento 

1

(-) Outras Deduções 

1

(*) Mora / Multa 

104-0 	i 10499.70302 09617.702634 53180.00 1017 3 41340000013293 

Código do Cedente 	Nosso Número 

000.000.503.03009-0 	026853180001 

Valor do Documento 

132,93 

Data Vencimento 

31/01/2009  

Exercido 
2009 

Endereço 

AV ERASMO ALBERTO HOEL2 

CEP 

15680-000 	

iBalrro/Distrito 

RESIDENCIAL DOS ODES  

Dados de Referência da Contribuicão 
Categoria 

PatronallErnpregador 	Ci Empregados 

Capital Social - Empresa 

1,00 

1 

¡Número Complemento 

11241 

I Cidecle/Municiplo 

I TASAPUA 

❑ Prof, Liberal 	Ej Autónomos 

N° Empregados Contribuintes 

1  

Total Remuneração - Contribuintes 

852,39 

Total Empregados - Estabelecimento 

PR (.) Valor Cobrado 380 2 8 2 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

Autenticação Mecânica 

- -OFICIAL DE. REG15110 PRL OAS 

NATURAIS E TASE1.1-A0 DE N"{"Ste DEI 

Meire Reginit  MI'. 

Precsc.;t2,1:„-jw:
.;„,„, 

al 

1/2)1:...P.:!...Valor  por  selo: RS  

?,:) C,  145.4à?;P 	AS 
„ 	TP3APIã-SP `", 

5 	N TI C 'A ÇAP E -g o 
ra ore:ente c‘Spia repr 'Oca. conforme  o 

	

a im apresertud do que dou h/. •E 	, 

g 5 
o ge 
o) a n3 

CANIZA l.11.114 UC PLCUU1111111CHLU U4 '1,U11U1U1115,4U .011111U14411 UI L14514 

Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 
Vencimento 	Exercido 

31/01/2009 	2009  

Código da Entidade Sindical 

000.000,503.03009-0 

Dados da Entidade Sindical 
Nome da Entidade 
SIN ENTIDADES CULTURAIS RECREATIVAS ASSISTENCLA SOCIAL ORIENTACAO FORMACAO 

e 'PROFISSIONAL 000667  

o Endereço 

R DA CONSOLACAO 65 CJ 54 5 AND 	

[Número 	Complemento 

1

CNPJ da Entidade 

58.122.466/0001-40 

4": 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAI 

ima 

UDEZ/2012 

IOCAL
IDADE: TABAPUA 

OT, 21,15409-8 

G. VINCULADA: 0299 

O 	COMPROVANTE PAGAMENTO DE 

.4 	CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

'litp
TA DE VENCIMENTO: 31/01/2009 
ALOR 00 PAGAMENTO: 380,62 

°g( 
'1;1 

1049970302 	09617702684 
53160001017 3 41340000013293 

Disque CAIXA - 0800 726 0101 

Ouvidoria da CAIXA - 0800 725 7474 
Reclamações, sugestões e elogios 

lUINA: sorteios de segunda-feira a sábado, 

361-680683457-8 

HORA DF 15:55:32 

TERM 030782 

--51e 
•, 

:12A'.4:, PESSOAS t"; 

,JÉ NATI: RP E 	 (;~,SDEIA@APUÀSP ó:,' 
AP 	",...rrET,:ncAçÃo. 

A 
onde° ó presente 	rcprog fica, conforme Lewj

1C$* O  
Original a 	1 arrasentado, o que dou fé, -É 5 

oa 
v1 m 

Va I o, 00 	''''''' 

4:ê 

•eln D 

    AS OSO49 
RZGISIRO OASU1030 

4g\Al S£ etlá0 DEI 
NgU M 

M 
etre Regin_a 0111° 

etCDOSia 
t,-soçeve, 

< 

•,.. 

j/IA DO CLIENTE 

www.caixa.gov.br  

361-650663457-8 
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GAIA A %.21.EIG 1.1W Mei..U11111:lern0 cia 1...OrlIFIDUlça0 	Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101.  Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

BairrolDistrito 

CONSOLACAO  

Dados do Contribuinte 
Nome/Razâo Social/Denominação Social 
ASSOCIACAO COMUNITARIA P O DESENVOLVIMENTO TABAPUA 

!CEP 

01301-000 

Nosso Número 

026853180001  
Valor do Documento 

169,80  

Código dote 

000.000. 	03 009-0 
Data Vencimento Exercício 
31/01/2010  2010  

Dados da Entidade Sindical 
.'è) 'Nome da Entidade 

SM ENTIDADES CULTURAIS RECREATIVAS ASSISTENCIA SOCIAL ORIENTACAO FORMACAO 
2 'PROFISSIONAL 000667 

tó Endereço 

,  R DA CONSOLACAO 65 CJ 54 5 ANO 

Vencimento 	Exercido 
31/01/2010 	2010  

1Código da Entidade Sindical 

000.000.503.03009-0 

Número 

UF 
SP  

I

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
02.685,318/0001-89 

Complemento 	I CNPJ da Entidade 

58.122,466/0001-40  

CIdadeíMuniclplo 

SAO PAULO 

3 Prof. Liberal 	ET Autônomos 

1.4° Empregados Contribuintes 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

Patronal/Empregador 	❑ Empregados 

Endereço 

AV ERASMO ALBERTO HOELZ  

CEP 	BaIrro/Distrito 
15880-000 	RESIDENCIAL DOS IPES 

!Número Complemento 

Cidade/Municlpio 

TABAPUA  
UF 	Código Atividade 

SP 601  

1241 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

40 9 , 8 4 

240,04 

Capital Social - Empresa 

21.225,36 

Capital Social - Estabelecimento 

21.225,36 

iPR (=) Valor Cobrado 

104-0 (0499.70302 09617.702684 53180.001017 2 44990000016980 

Dados da Contribuicão 
(=) Valor do Documento 
169,80 

(-) Desconto I Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora 1 Multa 

(+) Outros Acréscimos 

Total Remuneração - Contribuintes 

911,01  

Total Empregados - Estabelecimento 
1 

,Colegia NoY:árial 
do Efi:',ráll 

Ã 	, 	. 

o .... 

jta11:3,3 .. a°1:1...01R1  4.( 	101' 

tOOki. 	
REGISIRO DAL VIXenSSOliSrdej.. 

1,1.ANRAS ET NEW-AD DE. I'10I AS DEIABNPlikS? 

Mare 
Rei Martins 

PrenoWS  

AA1 8709 

<OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS,  PESSOAS 

ilATU 'OS E r,,EIJ,C) DE NOTAS DE TABAPUkSP 

P.!_i, TENTICAÇÃO  óá 
.r,, 

Auter 	d  pres 	cópia rcpr grafica, conforme cd  

o ao onjifial a m opa:42mnd , do que dou fé. 'E E, o • 	. 
cê 5 
o "IC 
v, o 
o "c3 

I

AutentiCação Mecânica 

..; 	 o - = 

g 	 Ril 
Tad 	 2. 

firr 
J2 
2AIXA ECONÔMICA FEDERAL 	IN 

DUINA:-  sorteios de segunda-feira a sábado, Ap Ilet 

.4 	
b. 

361-680683455-1 	. a 
RI.? 
26/DEZ/2012 	HORA DF 15:54:27' }-1111111  

,,40T, 21,15409-8 
NACALIDADE: TABAPUA 
AG VINCULADA: 0299 

r3.2. 	
COMPROVANTE PAGAMENTO DE 

V.4 	
CONTRIBUICÃO SINDICAL 

wDATA DE VENCIMENTO: 31/01/2010 

4!ALOR DO PAGAMENTO: 409,84 
1049970302 	09517702684 
53180001017 2 44990000015980 

ira 	Disque CAIXA - 0800 726 0101 

Ouvidoria da CAIXA - 0880 725 7474 
Reclamações, sugestões e elogios 

www.caixa,gov,br 

361-680583455-1 

TERN 030762 dui, 

o 

17 

igv 
411 

da 

):I 

4  

;mu 

.  „.;',..rr:ICIAI. DE REGISNu .1 VIL !::,-

.S ..' r..4I A Do CLIENTE 
...,.,...... 

(ENTE 

W
-2 NATURAIS C. T:::JELIÃO DE NOT;:.,S i:- : TABAIU. 

W AUTENTI i‘ ÇÁO , 
O  
o Autentico  a pr ante copia re  11  gráfica, corbfok • 

o
ao original 	Ira  apresantaT do que dou  p 

a. 
us 

w 
'noa 	 / 	 VMorporscio- 

4 

F1C1Al. DE REGISTRO CIVILDAS PESSOAS 

NgURNS 
E TABELIÁO DE 1,1ÕTAS DE TABAPM

P  

Meire Regina Martins 
Preoosta 
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Ú Endereço 
,  R DA CONSOLACAO 65 CJ 54 5 AND 

}I: 1Bairro/Distrito 

r_ CONSOLACAO  

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social' 
ASSOCIACAO COMUNITARIA P O DESENVOLVIMENTO TABAPUA 

Complemento 	 CNPJ da Entidade 
58.122.466/0001-40  

Cidade/Município 
SAO PAULO 

UF 
SP  

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
02.685.318/0001-89  

Número 

I
ICEP 
01à01.000 

rcecainurerno aa L on rU3uIçao SMCIICal UrDalla

*  

ir 

Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 
Vencimento 	¡Exercido 
31/01/2011 	2011  

I Código da Entidade Sindical 

1000.000.503.03009-0 

Dados da Entidade Sindical 
Nome da Entidade 
SIN ENTIDADES CULTURAIS RECREATIVAS ASSISTENCIA SOCIAL ORIENTACAO FORMACAO 

r2 PROFISSIONAL 000667 

ursi-ou - uma oe 
Disque CAIXA 0800 726 0101 LAIA.* 

1241 

Endereço 
AV ERASMO ALBERTO 1-10ELZ 

¡Número 

N° Empregados Contribuintes 

I

Total Remuneração - Contribuintes 
1.181,56 

iTotal Empregados - E.stabelecimenio 	I (+) Mora / Multa 
1 	I 	 215O 09  

(+) Outros Acréscimos 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

PRT (=) Valor Cobrado 	439 61 

Exercício 
2011 

Nosso Número 
026853180001  

Data Vencimento 
31/01/2011 

Valor do Documento 
224,52 

Código do Ceden 

000.000.503.03 ,.9-0 

DAGI.A1-9.E-4UGISIEQ Sia 	DAS PESSOAS 
NATURAIS E 'TABELIÃO DE NOTAS DE TAUPI.Tik:ST 

1.153 - 158711 
-rr 	 PESSOAS 	

Reiná 

,A.JE.LIÃO DE NOTAS DE TABAPUMP 
TENTICAÇ2552 

•,,— 
esonto cá,:ia orográfica, conforme ub 

	

mim aprese do, do que dou fé 	:7; g  

0< < 
cn 
	o 

12 

	Valor por selo: R$ 	 

~~NATURAIS 
- 

> 

o
r-sla.1.4" 

fi  
4 
a. 

-.,í

4,  ;,..ii 	c
imi cliDBF-4 -"'NEdrilt4i ,4,...r. 	4441 1:1057r 

Complemento 

CidadelMunlcipio 
I TABAPUA 

CEP 
15880-030 	

1Bairro/Distrito 
RESIDENCIAL DOS I PES 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 
I21 Patronal/Empregador 	D Empregados 

Capital Social - Empresa 
28,065,54  

Capital Social - Estabelecimento 
28,065,54 

UF 	Código Atividade 
SP 601 

Dados da Contribuirão 
(0 Valor do Documento 

[] Pra'. Liberal 	❑ ALtõnornos   224,52 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

104-0 	I 1 c'99.70302 09617.702684 53180.001017 1 48640000022452 

Autenticação Mecânica 

4r. 
.OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS  ¡R  
>F5 NATURAIS E TA:).2LIÂO DE NOTAS DE TABAPUMP 

AUTENTICAÇAS2 .51:144.10  
11  ao  oriuina I a un apresenta o, do  que dou f 

	DO CLIENTE Autentico p 	 fi anta cópia re •gráca, conform O  

......... 

uJ 

et)Oa 

2i. 

od 	
iJ IN 

, AIXA ECONOMTCA FEDERAL 	 , 	r. 
NINA: sorteios de segunda-feira a sábado, Ap El 

Cá 

k4 	361-680683453-5 	 2., 

HORA DF 15:53:24 Xt la 

TERM 030762 12 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

DATA DE VENCIMENTO: 31/01/2011 

.,..4e1OR DO PAGAMENTO: 439.61 

O 
(i

~~

 ) 

..R11 

Ouvidoria da CAIXA - 0800 725 7474 

Reelamaeões, sugestões e elogios 	
vl 

rall% 

):11  

Z26/DEZ/2012 Z26/DEZ/2012 

tOT. 21.15409-8 

*LOCALIDADE: TABAPUA 

ÇAG, VINCULADA: 0299 

11% 

1049970302 	09617702684 

53180001017 1 48640000022452 

Disque CAIXA - 0800 726 0101 

Noterip:i 
Briiglir 

WWW.CaiXamv,br 

361-68068345 

OFICIAL  CS,  REGIYRO eNit. 	rãS0A5. 

NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS BE TABAP.I4SP 

Meire Regin MiMáij 
Prepos'M Esct`OP4h95 
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104-0 	I10 	70302 09617.702684 53180.001017 8 52290000015418  

i
(+) Outros Acréscimos 

PR 
(=) Valor Cobrado 	229, 31 

-• _ 

a • 
tr, 

sorteios de segunda-feira a sábado, AP 
til  

361-680683451-9 

Nd11-  

it 
ZAIXA ECONOMICA FEDERAL 

5/DEZ/2012 
7'4 	 
ÁlEOT. 21,15409-8 
á—LOCALIDADE: TABAPUA 
í14G, VINCULADA: 0299 

À̀$1, 

ri 
...:OFICIAL DE REZTRO Cf '1 CÃS PESS 

DO CLIENTE iNATURAiS E ,E1I;i0,GE N,;TAS DE TABAPUP ,•, 

a. 
> A ti TE- NI-1C Vig 
O Auferido° 	,;sente cópia repr gráfica, conforme 
o ao originai mim apresentad do que dou f6.. 
o. 

O 
-1 

HORA DF 15:52:42 
le
,,,i, 

TERN 030762 lu 
tà 
ni 
G 

U 	COMPROVANTE PAGAMENTO DE 	
2, 

ei 	CONTRIBUIDA0 SINDICAL 	
LI 
ui 

4ZATA DE VENCIMENTO: 31/01/2012 
2/ALOR DO PAGAMENTO: 229,31 

	
ia  ia 

"A 	
1049970302 	09617702684 	k... 

53180001017 8 52290000015418 	
imç 

Disque CAIXA - 0800 726 0101 

O
Rec

d
l

uvior
ama

ia da CAIXA - 0800 725 7474 

411 	
ções, sugestões e elogios 

www,caixa,gov,br 

361-680683451-9  

Colégio Ncoreviell 
elo Brá-iro 

0"51"  AçÃo 

4 

OFICIALDE REGISTRO  CIVIL  DAS PESSOAS 

NATURAIS E TABELIA0 DE NOTAS DE TABAPUÃ
.M 

hleire Reginct 
Prepost‘ Escrevente: 

o 

LA.I.AZA 
- k.,Ula Cie MeCOlniMentU Ltd VUI11.111.1U1yclU .711141401 ar IJC111 

Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Dados da Entidade Sindical 
I Nome da Entidade 
I SIN ENTIDADES CULTURAIS RECREATIVAS ASSISTENCIA SOCIAL ORIENTACAO FORMACAO 
¡PROFISSIONAL 000667  

Vencimento 	 taddyy  o, 31/01/2012 	201g,  

Código da Entidade Sindical  ae 

1000.000.503.03009-0 

Endereço 	 Número Complemento CNPJ da Entidade 

a 
R DA CONSOLACAO 65 CJ 54 5 AND  58.122.466/0001-40 

Bairro/Distrito CEP Cidade/Município 
CONSOLACAO  01301-000 SAO PAULO SP 
Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Sodat/Denominação Social CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
ASSOCIACAO COMUNITARIA P O DESENVOLVIMENTO TABAPUA 02.685.318/0001-89 
Endereço 	 I Número 
AV ERASMO ALBERTO HOELZ 	 1241 I Complemento 

CEP 	 !Bairro/Distrito 
15680-000 	RESIDENCIAL DOS IRES 

Dados 
 

. 

i Cidade/Município 
TACAPUA 

I UF 
SP 

I Código Atividade 
601 

 e Referencia 
 . 

 da Contribuição 
Categoria 
la Patronal/Empregador 	9 Empregados 	6 Prof. Liberal 	Ei Autónomos 

I
N" Empregados Contribuintes 
1 

Total Remuneração - Contribuintes 
1.157,19  

	

I Total Empregados - Estabelecimento 	I (+) Mora / Multa 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 11  

Capital Social - Estabelecimento 
19.272,97 

!

Capital Social - Empresa 
19.272,97 

1  

Dados da Contribuição 
(.) Valor do Documento 

1 154,18 

(-) Desconto / Abatimento 

H Outras Deduções 

75 , 13 

Código do Ceden I Nosso Número 	¡Valor do Documento ¡Data Vencimento 
000.000.503.03 	-0  028853180001 	 154,18 31/01/2012 

'Exercício 
2012 

OFI
CIA?_ DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOA Auten!icaçao Mecânica 

'''.15E•14404-Isl1Iáâ DE TABAPUA-SP 

115 AA158713 
1  -.ter,~  '"?`.±mt0 5 PESSU4S rr 

NOTAS DE TABAPUMP 

E 
o -0  

ográfica, conformo çe 
o, do que dou fé. -e' 5 

o 'ce 
C/) o -1:1  
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CALAA 
0.401 de Entidade Sindicai 
Nom? Razão Social r Danoreinação Somai 

Sind dos Trabs em Empresas de Radiodifusão e Televisão no Est do São Paulo 

Vare:imota° 	Ezetc■do 

3010412008 	2008 

Cecligo da Entidade Sindicat  

5,02693 
" 17NPJ m Entidade 	 • 

61.708.29310001-50 
Endereço 	 • Memoro 	Complemento 

992 Rua Conselheiro Ramaltio 

Uno I Distrito 

Bela Vista • 

CEP 
01575-(100 

..... 

cidatkvwb..n+dao 
SL'a Paulo 

1
• 

V
  là

  -
  k

..  
01

W
ID

U
R

li
e
 

Dedos do Contribuinte  
Nome 7 Razão Social 1 Donorninação Social 
ASS. COMUNITARIA PARA O DES. DE TABAPUA 

Endereço 
AVENIDA. SETE DE SETEMBRO, -1635 
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15880-000 JO. MARIA EUGENIA 

cidadolmun(clp4 
TABAPUA 
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53180001199 1 38580000015997 

Disque CAIXA - 0800 726 0101 
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Dados do EnUesda Sindleal 
Nome r Rata° Social t Lainereinação Socai 

Sind dos Trabs em Empresas de Radiodifusão e Televisão no Est do São Paulo 

Endereçoi..1:rmere 	Comp,ameree 

Rua Conselheiro Ramalho 	 992 

Bairro Datrito 	 CEP 	CdodaNuntdpir. 

Bala Vista 	 01325.000 	São Paulo 

Vencimento 	Exerdeio 

30/0442009 	)2009 

O=d90 da Entidade Sindical 

IS-02693  
CNPJ da 	 '''''' 
61.708.293/0001-60 

Lir 
SP 	.• 

Dados do Contribuinte 
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Coacaldunielpie 

TABAPUA 
1.1F 	Código da Atividade 
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t
ASS. COMUNITÁRIA PARA O DES. DE TABAPUA 

Endereço 

AVENIDA. SETE DE SETEMBRO, -1635 
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15880-000  IJD. MARIA EUGENIA 
Dados de Referencia da Contribuição 
Categoria 

Patronal I Empra2ado: 

'Comi Saciai - Empreea 
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 IML DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS, 

13) 

WJURAIS STABELIÃO DE NOTAS DE TABAPUA-SP 

Meire Regina Martins 
Prenosta Escrevente 

Ouvidoria da CAIXA - 0800 725 7474 

www.caixa.gov.br  

354-445957436-4 
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TABAPUA 

r"-1 AutOnornoa 

Dados de Refter¡mcia da Contribuição 
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• 

MENSAGEM DESTINADAAO CONTRIBUINTE 

(.1 Valor do Documenta 

(40~cm / ~ornara° 

.10~ Dticlupkr! total RibrI1U110C1IÇA2 • CondlO.imod 

:(.1 Mara /Murta toai Etnamodoe-lialesammlanto 

Dadas da Contribuição 

OUVOli Ar:4•0411011 

(.1 Valor Coando 

28,51 g 

............... 
11,97 

17.88 
•• 

58,16 

CAI, A 
oassaaEntdaceszeicm 
saserasaasoowtommwwwsisoow 
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Dados da Contribuição 

104-0  
~colo Ca:~ 
S-02593 

0 
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354-445957440-2 

pre 
Ar, oriji J a 

HORA DF 17:32:37 (E, ° co 
 ........... 

u 

g9/DEZ/2012 go/DEz/2012 

TERM 030782 Eà 
1̀)  

E 
o lm  ro 

r..) 
Conforme 

Ue dou fé. .C» aEi 

 Regina Muito 

,.,h, c r ni»  roprcgrár 
i.n apresentado, do 

OURAIS ETABE.LIÃO DE.NOT AS UlABANÃ.S? 

reoosta Escrevente 

CP,Calle.FRGS 

!leite 

153AA158702 
151 nc orneara^ ruim 

ATURAIS E  
A tl'UNTICAÇ 

dama 

ffN 

Volume de Processo Digitalizado  (0429803)         SEI 53000.065280/2012-18 / pg. 15



COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

DATA DE VENCIMENTO: 30/04/2012 
-VALOR DD PAGAMENTO: 'T,3,95 

1049970260 	93617702688 
Nél 	53180001195 53190000005095 

Disque CAIXA - 0800 726 0101 
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Sind dos Trabs em Empresas de Radiodifusáo e Televisão no Est de São Paulo 
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Dados da Contribuição 
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ri 
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Complemento Número 
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Dados do Contribuinte  
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOL 	erDE 
TABAPUÁ 

Av. Erasmo Alberto Hoelz, 1241- Residencial dos Ypês- CEP 15880-000- Tabapuã/SP. 
Utilidade Pública Municipal — Lei 1.587 de 11/12/1998. 

CNP 02.685.318/0001-89 - Fone 3562-1992 
Rádio União FM 

104,9 MHz 

DECLARAÇÃO 

A Associação Comunitária Para o Desenvolvimento de Tabapuã, através do 
Representante legal, apresenta Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional 
habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica-
ART. 

Tabapuã/SP., 26 de dezembro de 2012. 

Milton d: ruz- Representante Legal 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA — RENOVAÇÃO DE OUTORGA' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

1A1 S 1 Sb IcillAi ç iÃloi 	ICIoIMIUINIIITIÁIRIIIAI 	IPIAIRIAI iol 	1D1E 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 	 CGC  
1 S 1E1N1V 1 	1 D1E1 	T 1A1BAIP 1UÃ1 	1 	1 	1 	H) 	2 1 6 1 8 15 	1 3 1 1 	8 1 0 1 0 1 0 1 I 1 8 	9 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1U1IN 1 I 1.k.  101 	1F 

Portaria dc Autorização n° 383 dc 31/07/2000 Publicada no D.O.0 dc 10 de 08 de 2000 

Decreto Legislativo n° 219 de 30/10/2002 	 Publicado no D.O.0 de 31 de 10 de 2002 

m 1 	1 	1 	1 	1 	1 	! 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO  

IA1V I 	1E 1R1 A 1 S 1M101 	IAZ L  
BAIRRO  

IRIEISI 	1DIOIS 1 

B IEIRIT 11 101E 1L 
CIDADE 

2 4 1 

    

1Y1r!Éls1 	I! 	1 111 	IIIT IAIBIA1plu IÃ1 	1 L__11. 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

	
UF 
	

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
S P 
	

2 0 ° 5 	8 • 1 	1 " S 4 9 ° O 	' 58" W 

( COORDENADAS GEOGRÁFICAS = 20° 58' 11" 5 49° 01' 58" W ) 

- A sede da entidade encontra-se a menos de llan do sistema irradiante? NÃO 	SIM FX7 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO  

lAlv[ 	1R1Alslmlol 	1AiL1BIE1RIT1o1 	1nlo1EILIz1 	111214111 	1 	1 	1 	1 	■  
BAIRRO 	 CIDADE  

IRIEISI 	IDIOISI 	IYIPIÈIS1 	1111 	1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

S P 	 2 0 ° 5 	8 • 1 	1 " 5 4 9° 0 1' 58 W 

( COORDENADAS GEOGRÁFICAS = 20° 58' 11" S 49° 01' 58" W ) 

- São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 

NÃO 	 SEvI 

NÃO E 	SIM 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a 
ligação entre o estúdio c o sistema irradiante no campo S . "Outras informações de interesse") 
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LOGRADOURO 
IAM IE !RIAIS 
BAIRRO 

MIO! A 1LIBIE1R T101 IHI OIEILIZI 
CIDADE 

1 1 , 2 

        

IRIEls1 	ID101s1 	IYIP1Êísl 	I I 	1 	I 	11 	íTIAIDIAIPluIÃI 	I 	I CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
S P 	2 0 ° 5 	8 ` 1 	1 " S 4 9° 0 1' 58" W 

( COORDENADAS GEOGRÁFICAS = 20" 58' l lr S 49° 01' 58" W ) 

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 
ImloINIT 1E11,1 Is 
MODELO 

T FIM 19181 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

2 1 5 1,1 O 	watts 
FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 
11014,191 MHz 

CERTIFICAÇÃO 1491906WWW0312 
5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver)  

FABRICANTE 

NII AISI IDIEI ICIOIMIUINII1C1 ILIT1D1A1 
POTÊNCIA DE FABRICA 	HOMOLOGAÇÃO 

1 2151,101 	watts 
POTÊNCIA MEDIDA 

1 2 1 2, 1 1 	O 1 
FREQUENCIA MEDIDA 

1  1 1 	1 4' 1 9 1 

1ST E I 	I 1 

11111  O 9 1 6 

1 

6 O 3 1 2 

watts 

MHz 

r 1 1 1 I 1 1 1 1 I 1111111 1 11 11 1 MODELO HOMOLOGAÇÃO 

111111111111111  
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

1 	1 	1 1 	1  watts 
FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 

1 	1 	1 1 	1  MHz 

POTÊNCIA DE FABRICA 

1 	1 	1'1 	1 	watts 
POTÊNCIA MEDIDA 

1 	1 	1 	1 	1 
FREQUENCIA MEDIDA 

	

1 	1 	1 	1 

N° 

watts 

MHz 

SIM 
- Os dados dos transmi ssores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? 

1m10INFr 1E11,1 IslilsITI 1D1 1c101m1 ILITIDIA1 

MODELO  
MIT1D11112111010111 1' 	e  

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

NÃO 

GANHO mal (Gt) 	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 	ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 
0 0 , 0 	 0 , O m 	 2 0 , O m 	 5 2 6 , 7 M dBd 	2 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença 
expedida? 

NÃO SIM H: 

2 
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1 5 0 2 	5 - 6 O O 	1 7 

Idlalnli 	le1 1 1@1Pla 

LOCAL 
'TIAIBtA IPH.J1Ã1 1 
ASSINATURA 

- 	3 	2 	3 5 	5 5 9 	3 

Illelc o 1.1 11.1.1 1b1R1111111 

DATA 

1 	1 	11.1 1 1 	1 	1 12161 1 1 1 1 2 1/1 1 1 2 1 	 ■ 

E-MAIL 

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE MODELO 

IAIFI iD IA TIAILII1N1K El 	IDIEI 	1T ILITIDIA 	I 	IDILICI211131 	e 
PREMIUM 

COMPRLMENTO(L) 	ATENUAÇÃO EM 100 m (1L) 	PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (i) 

2 1 5 1 , 	1m 	1 	I 4 	1 3 I dB 	 I 	1 ~ 1 I .111dB 	 1 O 1 , 1 7 1 8  

Perdas na linha (PL)=L.AL 	 Eficiência da linha (T)) @ lt212 

100 
	 10 

8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

Watímetro 50 w- Modelo 43- Marca Bird Eletronic Corporation- Faixa de Freqüência de 100 a 
250 MHz 

Multímetro —Marca Minipa- Modelo ET-3021 Eletronics 

Monitor de Serviço Marca 1-1P- Modelo 8920B 

GPS- marca Leica SR 510 

10 — DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

1D 141N1 11E1 L1 	1p 1A1i 1111 	1 	1 	1 	1 	1 111111111111111 

 

 

ENDEREÇO  
HL21151A1 	1CIAIMIP1-01S1 	ISIAILIE181 	1 7 1 8 1 8 111111111111 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	11 7R1RAO 1 	r17 	18 Ir IA, 1 	1 

 

CIDADE 
UF 

  

   

1.1i01siÉ1 	ID101 	IRII1o1 	IPIRIEITIOI 	11[1111iis 

REG.CREA 	 FORMAÇÃO  
15101612 131819 019161 i 1E1N1C1 IDIEI 1T1E ILIEIclolm1u1NIIIclAiç1 	• 
CEP 	 TELEFONE 	 FAX 

3 
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• r. 	Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

Resolução n° 1.02512009 - Anexo 1- Modelo A 

Página 1/2 

	 1. Responsável Técnico 	  

DANIEL PAIM 
Titulo Profissional' Engenheiro de Telecomunicações 

Empresa Contratada: 

ART de Obra ou Serviço 

92221220121758630 

• • 1.  

RNP: 2604'495 

Registro: 50623890 -SP 

Registro: 0000000-SP 

2. Dados do Contrato 

Contratante: Associação Comunitária Para o Desenvolvimento de Tabapuã 
	

CPP/CNP.1:02.685.318/0001-89 

Endereço: Avenida ERASMO ALBERTO HOELZ 
	

N°: 1241 

Complemento: 
	

Bairro: RESIDENCIAL DOS YPES 

Cidade: Tabapuã 
	

UF: SP 	 CEP: 15880-000 

Contrato: Sem número 
	

Celebrado em: 24/12/2012 	Vinculada à Art n": 

Valor: R$ 500,00 
	

Tipo de Contratante: Pessoa jurldica de direito privado 

Ação institucional: 

	 3 Dados da Obra Serviço 	  
Endereço: Avenida ERASMO ALBERT01-10ELZ 	 N°: 1241 

Complemento- 	 Bairro: RESIDENCIAL DOS YPES 

Cidade: Tabapuã 	 UF: SP 	 CEP: 15880-000 

Data de Inicio: 24/12/2012 

Previsão de Término: 26/12/2012 

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Cultural 	 Código: 

Proprietário: Associação Comunitária Para o Desenvolvimento de Tabapuã 	 CPF/CNR1: 02.685.318/0001-89 

4 Atividade Técnica 	  

Execução 
1 

Quantidade 

Laudo 	 Sistema de Radio 	 25,00 

Comunicação 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

Unidade 

watt 

5. Observações 

Referente a Laudo de Vistoria Técnica de Renovação de Outorga para Radiodifusão Comunitária 

6. Declarações 

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto n° 5.296, de 2 
de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas. 
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Resolução n° 1.025/2009 - Anexo i - Modelo A 

Página 212 
	9. Informações 	

48  3̀  
- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação dát.■ O,. 
comprovante do pagamento ou conferéncla no site do Croa. 

-A autenticidade deste documento pode ser verificada no slte 

cr2  

voww.creasp.org.br  ou www.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do pra 	
-  ae e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual, 

www.creasp.org.br  
tel: 0800-17-18-11 

 

CRER- ri 

  

8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeira- as inf • :1 	acima 

"rgkz St.  
1. 

DANIEL PAIM - • •114~"11!1"."---, 

ociação Comunitári. Para o Desenvolvimento de Tabapuái - CPFICNPJ: 
02.685.318/0001-89 

7. Entidade de Classe 

54 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS, 
AROS E AGRÓNOMOS DE SÃO JOS O RIO PRETO 

Valor ART R$ 40,00 
	

Registrada em: 26/12/2012 	Valor Pago R$ 40,00 	Nosso Numero: 92221220121758630 Versão do sistema 
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Cobrança / Títulos 

 

26/12/2012 18:39:39 

CO3  

t"nt 

  

26/12/2012 
686406864 

- BANCO DO BRASIL - 18:39:16 
0010 

 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PAIM T AERONAUTICA 
AGENCIA: 6864-0 	CONTA: 
	

2.025-7 

BANCO DO BRASIL 

00199222102922212201121758630210355680000004000 
NR. DOCUMENTO 	 122.601 
NOSSO NUMERO 	92221220121758630 
CONVENTO 	 00922212 
CONSELHO REGIONAL DE ENG ARO E 
AGENCIA/COD. CEDENTE 3336/00401783 
DATA DE VENCIMENTO 04/01/2013 
DATA DO PAGAMENTO 2s/12/2012 
VALOR DO DOCUMENTO 40,00 
VALOR COBRADO 40,00 

NR.AUTENTICACAO E.B78.89E.BA8.79B.E50 

Transação efetuada com sucesso por: J5875436 JOAO PAIM. 
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BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.29] Página 1 de 1 

os CO3  

1 

‘41è ANATEL Ateérlrà 

BOM DIA 
MILTON DA CRUZ 

Sistemas 

Interativos 

Fã Menu Principal •" BOLETO »» Nada Consta! menu ajuda 

ANATEL. 
.Aoncia N.!acion.?! de TetecornuniciOe«: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE 
TABAPUA 

CNP): 	02.685.318/0001-89 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:42:40 do dia 21/12/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 20/01/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Norne: 
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Certidao Negativa de Debito 	 Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 001142012-21036318 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO 
DE TABAPU 
CNPJ: 02.685.318/0001-89 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 27/12/2012. 
Válida até 25/06/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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das -,  
(-0  

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO Die% 
TABAPUÃ 	 ffPec/' 

Av. Erasmo Alberto Hoelz, 1241- Residencial dos Ypês- CEP 15880-000- Tabapuã/SP. 
Utilidade Pública Municipal — Lei 1.587 de 11/12/1998. 

CNPJ 02.685.318/0001-89 - Fone 3562-1992 
Rádio União FM 

104,9 MHz 

DECLARAÇÃO 

A Associação Comunitária Para o Desenvolvimento de Tabapuã, através do 
Representante legal, declara a não infringência à vedação do art. 220, § 5° da CF. 

"-Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e informação, 
sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, 
observado o disposto nesta Constituição. 
§ 5° - Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser 
objeto de monopólio ou oligopólio" 

Tabapuã/SP., 27 de dezembro de 2012. 

Milton 't(Áj  - presentante Le al 
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CAIXA ECONCIVU.-"A FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	02685318/0001-89 

Razão Social: ASSOCIACAO COM PARA O DESENV DE TABAPUA 

Endereço: 	AV ERASMO ALBERTO HOELZ 1241 / CENTRO / TABAPUA / SP / 

15880-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 

devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 08/12/2012 a 06/01/2013 

Certificação Número: 201212081830652085740 

Informação obtida em 21/12/2012, às 11:48:30. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

 

VOLTAR 

Página 1 de 1 
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Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
it Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE TABAPUA 
CNPJ: 02.685.318/0001-89 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nP- 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 18:02:18 do dia 29/11/2012 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/05/2013. 

Código de controle da certidão: AB89.39F4.8AB2.0C14 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicaeoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 14/12/2012 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 
Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 02.685.318 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 

de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 

aquela acima informada. 

Certidão n° 	 2809609 	 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 	14/12/2012 16:45:14 	 (hora de Brasília) 

Validade 	 30 	(TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE 03 de 13 de agosto de 2010, publicada no 

D.O.E. de 17/08/2010 - Seção I, p. 21. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUÃ 
CNPJ. 45.128.816/0001-33 

~ma IfflunIcIpal 20Q 04 

"4  cl›, TABAPUÃ 

• FIL. 3D 	"•., 	Evolução e iguRI.dade 

•skN 

  

CERTIDÃO n°513/2012  

SANDRA BERGAMINI MONTES, Lançadora 
Substituta da Prefeitura Municipal de Tabapuã, Comarca de 
Catanduva, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
legais; 
C 

E 

R 

T 

F 

C 
A, para os devidos fins, que esta 

Prefeitura Municipal não efetua lançamentos de tributos 
Municipais sobre a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO 
DE TABAPUÃ, CNPJ. n° 02.685.318/0001-89, Inscrição Municipal sob 
n° 2043-0, estabelecida à Avenida Erasmo Alberto Hoelz n° 1.241, 
Residencial dos Ipês, nesta cidade de Tabapuã - SP, por se 
declarar entidade de utilidade Pública Municipal, conforme Lei n°  
477/69, de 23 de Dezembro de 1.969, portanto, a mesma não possui 
débitos junto a esta Municipalidade. 

Prefeitura Municipal de Tabapuã, 18 de Dezembro de 2012. 

Sandra :ergamini Montes 
La. adora Municipal 

Substituta 

Av. Dr. José do Valle Pereira, 1607 - Centro - CEP 15880-000 - TABAPUÃ-SP - Fone/Fax: (17) 3562-9022 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2008 

Identificação do Estabelecimento 

CREA 	 590501399774 

Razão Social 	ASSOCIACAO COMUNITARIA P 
DESENVOLVIMENTO DE TABAPUA 

CNP] 	 02685318/0001-89 

CEI 

CEI Vinculado 

Endereço 	RUA DR ARTHUR ORTENBLAD, 1160 

Bairro 	 CENTRO 

Cidade/UF 	TABAPUA / SP 

CEP 	 15880-000 

DECLARAÇÃO ENTREGUE 

Data 

Quantidades de 

vínculos 

26/03/2009 

4 

Coordenação da RAIS 

Brasília, 19/12/2012. 

Código de Identificação do Recibo 

.057.5485.7755.096.65 

http://www.rais.gov.br/RAIS_RECIBO/receiver_scilada.asp?acao=p 	 19/12/2012 
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• RAIS - Relação Anual de Informa_ções Sociais - Ano-Base 2008 

GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2008.01.01 
Relatório Completo do Estabelecimento 	41ab  Co •>;_. Classificação : Para uso da empresa 

41! . 

Fone : 0800-7282326 
a 4:511   á:2" 

Maiores esclarecimentos : Central de Atendimento da RAIS 

ESTABELECIMENTO 

inscrição CNPJ/CEI 
	

Prefixo 

02.685.318/0001-89 
	

00 

Nome/Firma/Razão Social 

ASSOCIACAO COMUNITARIA P DESENVOLVIMENTO DE TABAPUA 
Logradouro (rua, avenida, praça...) 

RUA DR ARTHUR ORTENBLAD 

Complemento 
	

Bairro 

CENTRO 

Código 
	

Município 

35-52601 
	

TABAPUA 

Atividade Econômica 
	

Natureza Jurídica 	Data-Base 

9430-80/0 
	

399-9 	 05 

PAT 
	

Vinc > 5 SM Vinc <=5 SM Serv. Proprio Adm Cozinha 
Não 	 000% 

	
000% 

Contribuição Sindical 
	

Valor Total 

0,00 

Contribuição Assistencial 
	

Valor Total 

0,00 
Centralizadora 
	

Sindicalizada 
Não 

CEI Vinculado Para uso da empresa 	Ano das Informações 

2008 

Porte 

Outros 

UF 

SP 

Optante Simples 

Não 

Número 

1160 

CEP 

15880-000 

Telefone 

(17) 35621110 

Total de Vínculos 

4 

Cesta Alim 

000% 

Valor Total 

0,00 

Valor Total 

0,00 

Alim Conv 

000% 

Ref. Convênio Ref. Transp 

000% 	000% 

Contribuição Associativa 

Contribuição Confederativa 

VÍNCULO 
Cód. PIS/PASEP 
162.33311.71.4 
Raça/Cor Deficiente 

Nome do empregado/servidor 
FABRICIO JOSE SAGLIA SANTANA 

2 
Data Admissão T. Admissão 

10 
Sal.Contratual T.S.0 ontratual 

Data Nascimento 
	

Para uso da empresa 
01/06/1984 

Instrução CPF 
	

CTPS-Num CTPS-Ser 
07 	333.891.308-70 	00013891 	00292 

Horas CBO 	Vínculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 

Sexo Nacionalidade 	Ano de Chegada 

01/09/2003 	2 2,31 5 44 261715 	10 Não 11 - 30/03 	0,00 
Janeiro 	Horas Fevereiro Horas Março Horas Abril Horas Maio Horas Junho Horas 
425,43 000 397,71 000 420,88 000 	0,00 000 0,00 000 	0,00 000 
Julho Horas Agosto Horas Setembro Horas Outubro Horas Novembro Horas Dezembro Horas 

000 0,00 	000 0,00 	000 0,00 	000 
Cód. Prim Afas 	Início Prim Afas 	Final Prim Afas 
00 
	

00/00 	 00/00 
Cód. Ter Afas 
	

Início Ter Afas 	Final Ter Afas Qtde. Dias Afas 
00/00 
	

00/00 	 00 	 00/00 	 00/00 	000 
Dissídio Coletivo 	Outras Gratificações 	Férias Indenizadas Multa FGTS 

Compet ência 	Valor Total Competência Valor Total 	Competência Valor Total 
	

Valor Total 
0,00 	 00 
	

0,00 	00 	 0,00 	00 	 882,68 
	

1.065,19 
Contribuição Sindical 
	

Valor Total 	Contribuição Associativa 1 	Valor Total Contribuição Associativa 2 Valor Total 

0,00 	 0,00 
	

0,00 
Contribuição Assistencial Valor Total 	Contribuição Confederativa Valor Total Código Local de Trabalho Sindicalizado 

0,00 	 0,00 
	

Não 

0,00 	000 	0,00 
13.Salário Adiantamento 
00 - 0.00 
Cód. Seg Afas 
00 
Banco de Horas 
Valor Total 

000 	0,00 
13.Salário Parcela Final 

03 - 104,53 
Início Seg Afas 	Final Seg Afas 
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00 
Valor Total 

0,00 

Valor Total 

0,00 

0,00 	 0,00 
Contribuição Associativa 2 Valor Total 

0,00 

Código Local de Trabalho Sindicalizado 

Não 

00 	0,00 
Contribuição Associativa 1 

Contribuição Confederativa 

Valor Total 

0,00 

Valor Total 

0,00 

Contribuição Associativa 2 

Código Local de Trabalho 

00 	0,00 

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base _2008 

GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2008.01.01 
Relatório Completo do Estabelecimento 
Classificação : Para uso da empresa 	4n„. 

 

Maiores esclarecimentos : Central de Atendimento da RAIS 

Fone : 0800-7282326 

ESTABELECIMENTO 

Inscrição CNPJ/CEI 

02.685.318/0001-89 

Prefixo 	CEI Vinculado 	 Para uso da empresa 

00 

Ano das Informações 

2008 

VÍNCULO 
Cód. PIS/PASEP 
	

Nome do empregado/servidor 

162.33311.71.4 
	

FABRICIO JOSE SAGLIA SANTANA 
Raça/Cor Deficiente 
	

Sexo Nacionalidade 	Ano de Chegada 

2 	 M 10 
Data Admissão T. Admissão Sal.Contratual T.S.Contratual 

Para uso da empresa 

CTPS-Num CTPS-Ser 

333.891.308-70 	00013891 	00292 

Vínculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 

Data Nascimento 

01/06/1984 
Instrução CPF 

07 
Horas CBO 
44 	261715 10 	Não 

Horas Abril 	Horas Maio 
000 0,00 	000 0,00 
Horas Outubro 	Horas Novembro 

000 393,46 	000 459,23 
Cód. Prim Afas 	Início Prim Afas 

00 	 00/00 
Cód. Ter Afas 	Início Ter Afas 

00 	 00/00 
Outras Gratificações 
Valor Total 	Competência 

06/10/2008 	2 	 2,52 	 5 
Janeiro Horas Fevereiro Horas Março 
0,00 	000 	0,00 	000 	0,00 
Julho 	Horas Agosto 	Horas Setembro 

0,00 	000 	0,00 	000 	0,00 
13.Salário Adiantamento 	13.Salário Parcela Final 

11 - 57,02 	 12 - 57,01 
Cód. Seg Afas 	Inicio Seg Afas Final Seg Afas 

00 	 00/00 	 00/00 
Banco de Horas 	 Dissídio Coletivo 
Valor Total 	Competência Valor Total Competência 

0,00 	 00 	 0,00 	00 	0,00 
Contribuição Sindical 	Valor Total 	Contribuição Associativa 1 

0,00 
Contribuição Assistencial Valor Total 

	
Contribuição Confederativa 

0,00 

	

000 464,10 	000 
Final Prim Afas 

00/00 
Final Ter Afas Qtde. Dias Afas 

00/00 	000 
Férias Indenizadas 
Valor Total 

Multa FGTS 
Valor Total 

00 - 00/00 	0,00 
Horas Junho 
	

Horas 
000 0,00 
	

000 
Horas Dezembro Horas 

VINCULO 
Cód. PISIPASEP 	Nome do empregado/servidor 

164.07089.66.3 	LEANDRO PERPETUO BARATELLA 
Raça/Cor Deficiente 	Sexo Nacionalidade 	Ano de Chegada 

2,52 	 5 
Horas Março 

	

000 	251,79 
Horas Setembro 

	

000 	346,08 
13.Salário Parcela Final 

12 - 302,40 
Início Seg Afas 	Final Seg Afas 

2 
Data Admissão T. Admissão 
02/01/2008 	2 
Janeiro Horas Fevereiro 
246,40 	000 	232,54 
iulho 	Horas Agosto 

-315,13 	000 	263,76 
13.Salário Adiantamento 

11 - 201,60 
Cód. Seg Afas 

00 	 00/00 
Banco de Horas 
Valor Total 	Competência 

0,00 
	

00 	 0,00 
Contribuição Sindical 
	

Valor Total 

0,00 
Contribuição Assistencial Valor Total 

0,00  

44 
	

261715 10 	Não 
Horas Abril 
	

Horas Maio 
000 239,47 
	

000 258,72 
Horas Outubro 
	

Horas Novembro 

000 462,84 	000 383,88 
Cód. Prim Afas 	Início Prim Afas 

00 	 00/00 
Cód. Ter Afas 	Início Ter Afas 

00/00 
Outras Gratificações 
Valor Total 	Competência 

Para uso da empresa 

00 - 00/00 	0,00 
Horas Junho 	Horas 
000 232,54 	000 
Horas Dezembro Horas 

Multa FGTS 
Valor Total 

0,00 
Valor Total 

0,00 

Sindicalizado 
Não 

Data Nascimento 

15/07/1986 
Instrução CPF 

08 
Horas CBO 

00/00 	 00 
Dissídio Coletivo 
Valor Total Competência 

CTPS-Num CTPS-Ser 

350.684.148-32 00040987 00292 
Vínculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 

000 502,32 000 
Final Prim Afas 

00/00 
Final Ter Afas Qtde. Dias Afas 

00/00 	000 
Férias Indenizadas 
Valor Total 

10 
Sal.Contratual T.S.Contratual 
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00 - 0,00 
Cód. Seg Afas 

000 428,74 
13.Salário Parcela Final 

10 - 380,10 
Início Seg Afas 	Final Seg Afas 

546,53 	000 	454,02 
13.Salário Adiantamento 

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2008 

GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2008.01.01 
Relatório Completo do Estabelecimento 
Classificação : Para uso da empresa 

Maiores esclarecimentos : Central de Atendimento da RAIS 

Fone : 0800-7282326 

ESTABELECIMENTO 

Inscrição CNPJ/CEI 	Prefixo 

02.685.318/0001-89 	00 

CEI Vinculado 
	

Para uso da empresa 	Ano das Informações 

2008 

VÍNCULO 
Cód. PIS!PASEP 	Nome do empregado/servidor 

203.21239.60.6 	ALEX ALMEIDA DE OLIVEIRA 
Raça/Cor Deficiente 	Sexo Nacionalidade 	Ano de Chegada 

8 	 M 10 
Data Admissão T. Admissão Sal.Contratual T.S.Contratual Horas 

Data Nascimento 	Para uso da empresa 

13/08/1986 
Instrução CPF 	 CTPS-Num CTPS-Ser 

06 	344.358.188-92 00013888 00292 
CBO 	Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 

	

Não 	11 - 31/10 	456,12 
Maio 	Horas Junho 	Horas 
432,43 000 557,48 	000 
Novembro Horas Dezembro Horas 

000 0,00 
	

000 0,00 	000 

	

Início Prim Afas 
	

Final Prim Afas 

00/00 
Ter Afas Qtde. Dias Afas 

01/09/2003 	2 2,52 5 44 261715 	10 
Janeiro 	Horas Fevereiro Horas Março Horas Abril Horas 
418,50 000 395,40 000 430,12 000 	406,95 000 
Julho Horas Agosto Horas Setembro Horas Outubro Horas 

000 15,76 
Cód. Prim Afas 

00 	 00/00 
Cód. Ter Afas 	Início Ter Afas 	Final 

00 	 00/00 	 00/00 	 00 	 00/00 	 00/00 	000 
Banco de Horas 	 Dissídio Coletivo 	Outras Gratificações 	Férias Indenizadas 
Valor Total 	Competência Valor Total Competência Valor Total 	Competência Valor Total 

0,00 	 00 	 0,00 	00 	0,00 	00 	152,04 
Contribuição Sindical 	Valor Total 	Contribuição Associativa 1 	Valor Total Contribuição Associativa 2 

0,00 
	

0,00 

Contribuição Assistencial Valor Total 
	

Contribuição Confederativa Valor Total Código Local de Trabalho 

0,00 
	

0,00 

Multa FGTS 
Valor Total 

1.263,48 
Valor Total 

0,00 

Sindicalizado 
Não 
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RAIS - Recibo de entrega de declaração 	 Página 1 de 1 

Co,,  

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2009 

Identificação do Estabelecimento 

CREA 
	

590501691445 

Razão Social 
	

ASSOCIACAO COMUNIT PARA O 
DESENVOLVIMENTO DE TABAPUA 

CNP.] 	 02685318/0001-89 

CEI 

CEI Vinculado 

Endereço 	RUA DR ARTHUR ORTENBLAD, 1160 

Bairro 	 CENTRO 

Cidade/UF 	TABAPUA / SP 

CEP 	 15880-000 

DECLARAÇÃO ENTREGUE 

Data 	 25/03/2010 

Quantidades de 2  
vínculos 

Coordenação da RAIS 

Brasília, 19/12/2012. 

Código de Identificação do Recibo 

.057.5609.1614.656.83 

http://www.rais.gov.br/RAIS_RECIBO/receiver_sglada.asp?acao=p 
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CNPJ da Entidade Sindical 

Centralizadora 

Sindical 

Associativa 

Assistencial 

Confederativa 

Sindicalizada 	Não 

Valor Total 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

In
f.

  S
in

d
ic

a
is

  

o 

C 
w 

o 
o 

c 

O_ 
o 

ro 

E 

C 

c 
o 
ro 

tY 

cr. 

De 	 Até 
1)  

2)  

3)  

Jan 484,26 

Fev 438,90 

Mar 499,38 

Abr 484,34 

Sindical 

Associativa 1 

Associativa 2 

Motivo 	Qtd. Dias: 

00 	000 
E 
co Data: 31/07/2009 

00 Causa: 21 - Rescisão sem justa causa por iniciativa do empre 

00 Aviso Prévio: 	0,00 

Remun. H Extra Remun. H Extra 	Verbas Pagas na Rescisão Valor 	Qtd. Meses 

Mai 484,34 000 Sei 0,00 000 	Férias Indenizadas: 	576,51 

Jun 770,27 000 Out 0,00 000 	Multa FGTS: 	 0,00 

Jul 518,85 000 Nov 0,00 000 	Banco de Horas: 	0,00 	00 

Ago 0,00 000 Dez 0,00 000 	Reajuste Coletivo: 	0,00 	00 

13° Parcela Final [Jun 302,66 Gratificações: 	 0,00 	00 

CNPJ da Entidade Sindical 	Valor 

Confederativa 	
0,00 

Assistencial 	 0,00 
Sindicalizado: Não In

f.
  S

in
d
ic

a
is

  R
e
m

u
n

er
aç

ã
o

 	
A

fa
st

a
m

en
to

  

Remun. 	H Extra 

000 

000 

000 
000 

13° Adiantamento - 	0,00 

CNPJ da Entidade Sindical 
	

Valor 

0,00 

0,00 

0,00 

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2009  

GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2009.01.00  
Relatório Completo do Estabelecimento 
Classificação : 	Para uso da empresa 

Maiores esclarecimentos : Central de Atendimento da RAIS 
Fone : 0800-7282326 

ESTABELECIMENTO 	 CREA: 	 Total de Vínculos: 2 
CNPJ/CEI: 02.685.31810001-89 	 Prefixo: 00 	 CEI Vinculado: 
Razão Social: ASSOCIACAO COMUNIT PARA O DESENVOLVIMENTO DE TABA Para uso da empresa: 

Logradouro 
	

Número 	Complemento 
RUA DR ARTHUR ORTENBLAD 

	
1160 

Bairro 
	

CEP 	 Telefone 
CENTRO 
	

15880-000 	17- 3562.1110 

Código 	Município 
	

UF 	 Email 
35-52601 	TABAPUA 

	
SP 

CNAE 
9430-80/0 

Data-Base 
05 

Descrição do CNAE 
Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

Porte 	 Num. Sócios 
Outros 

Nat. Juríd. 	Descrição da Natureza Jurídica 
399-9 	Associação Privada 

Optante Simples 
Não 

Participante PAT 	Não 

Serv. Proprio 	0% 

Adm. de Cozinha 0% 

Ref. Convênio 	0% 

Ref. Transport. 	0% 

Cesta Alim. 	0% 
Alim. Convênio 	0% 

N°. Trab Benef PAT 

<=5 SM 

> 5 SM 

Telefone: 17- 3562.1110 

Nome do Responsável: 	MAURO CARVALHO 

CNPJ/CEI/CPF: 	975.160.588-15 

Razão Social/Nome: MAURO CARVALHO 

Email: ectabap@tabapuanet.com.br 	Data de Nascimento: 08071949 

VÍNCULO 
PIS: 162.33311.71.4 

Nascimento:01/06/1984 
o 
.o Sexo: M 
ro 
• Deficiente: O - Não 

C5- Local Trabalho: - - 

lu
E  
 Instrução: 07 - Ensino médio completo. 

CPF do Responsável: 975.160.588-15 

CPF: 333.891.308-70 
Carteira de Trabalho: 	00013891 

Série CTPS: 00292 

Para uso da empresa: 

Nome: FABRICIO JOSE SAGLIA SANTANA 

Nacionalidade: 10 - Brasileiro 
Raça/Cor: 	2 - Branca - para a pessoa que se e 

Ano de Chegada: 

Data Admissão: 	06/10/2008 

Salário Contratual: 2,70 

Horas Semanais44 

Tipo de Admissão2 - Admissão de empregado com emprego anterior(reemprego) ou nomeação de s 

Tipo Salário: 	5 - Horário 

CBO: 261715 - Locutor de rádio e televisão 

Tipo deVinculo:10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho r 	Alvará: Não 

o 

(.0 
E 
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De 	 Até 

1)  

2) - 

3) - A
fa

st
a

m
en

to
  

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2009 

GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2009.01.00 
Relatório Completo do Estabelecimento 
Classificação : 	Para uso da empresa 

Maiores esclarecimentos : Central de Atendimento da RAIS 
Fone : 0800-7282326 

ESTABELECIMENTO 	 CREA: 	 Total de Vínculos: 2 	1 
CNPJ/CEI: 02.685.318/0001-89 	 Prefixo: 00 	 CEl Vinculado: 
Razão Social: ASSOCIACAO COMUNIT PARA O DESENVOLVIMENTO DE TABA Para uso da empresa: 

VÍNCULO 
PIS: 164.07089.66.3 	 Nome: LEANDRO PERPETUO BARATELLA 

Nascimento:15/07/1986 	 Nacionalidade: 10 - Brasileiro 	 CPF: 350.684.148-32 
o 
o Sexo: M 	 Raça/Cor: 	2 - Branca - para a pessoa que se e Carteira de Trabalho: 	00040987 

01  Deficiente: O - Não 	 Ano de Chegada: 	- 	 Série CTPS: 00292 

Local Trabalho: - - 	 Para uso da empresa: 

Instrução: 08 - Educação superior incompleta. 

• Data Admissão: 	02/01/2008 	 Tipo de Admissão2 - Admissão de empregado com emprego anterior(reemprego) ou nomeação de s 

0,  Salário Contratual: 2,70 	 Tipo Salário: 	5 - Horário 

-És Horas Semanais44 	 CBO: 261715 - Locutor de rádio e televisão 

~~ Tipo deVinculo:10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho r 	Alvará: Não 

Motivo 	Qtd. Dias: 

00 000 É1 
cn Data: 	- 

00 cn 
e 

Causa: 	- - 

00 Aviso Prévio: 0,00 

Remun. H Extra Remun, 	H Extra Verbas Pagas na Rescisão Valor Qtd. Meses 

Mai 556,92 000 Set 838,80 	024 Férias Indenizadas: 	0,00 

Jun 827,18 000 Out 837,68 	023 Multa FGTS: 	 0,00 

Jul 760,80 000 Nov 837,90 	009 Banco de Horas: 	0,00 00 

Ago 819,90 020 Dez 837,68 	023 Reajuste Coletivo: 	0,00 00 

13° Parcela Final [Dez] 353,70 Gratificações: 	 0,00 00 

In
f.

  S
in

d
ic

a
is

  
R

em
u

n
e
ra

ç
ão

  Remun. 	H Extra 

Jan 545,16 	000 

Fev 487,20 	000 

Mar 570,36 	000 

Abr 544,32 	000 

13° Adiantamento [Nov] 321,30 

CNPJ da Entidade Sindical 	Valor 	 CNPJ da Entidade Sindical 	Valor 

Sindical 	 0,00 	 Confederativa 	 0,00 
Associativa 1 	 0,00 	 Assistencial 	 0,00 
Associativa 2 	 0,00 	 Sindicalizado: Não 
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RAIS - Recibo de entrega de declaração 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2010 

Identificação do Estabelecimento 

CREA 	 590501532770 

Razão Social 	ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O 
DESENVOLVIM DE TABAPUA 

CNP.] 	 02685318/0001-89 

CEI 

CEI Vinculado 

CNAE 	 9430800 - ATIVIDADES DE 
ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS 
SOCIAIS 

Endereço 	RUA DR ARTHUR ORTENBLAD, 1160 

Bairro 	 CENTRO 

Cidade/UF 	TABAPUA / SP 

CEP 	 15880-000 

DECLARAÇÃO ENTREGUE 

Data 

Quantidades de 

vínculos 

25/02/2011 

1 

Coordenação da RAIS 

Brasília, 19/12/2012. 

Código de Identificação do Recibo 

.057.5732.6013.871.04 

Para retificar a CNAE, acesse: http://rais.gov.br/servicofalte_identificacao.asp  

http://www.rais.gov.br/RAISRECIBO/receiver_sqlada.asp?acao=p 	 19/12/2012 
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2010  

GDRAlS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2010.01.00 Ob  
Relatório Completo do Estabelecimento 
Classificação : 	Para uso da empresa 

Maiores esclarecimentos : Central de Atendimento da RAIS 

Fone : 0800-7282326 

ESTABELECIMENTO 	 CREA: 
CNPJ/CEI: 02.685.318/0001-89 	 Prefixo: 00 

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIM 

Total de Vínculos: 	1 
CEI Vinculado: 

DE TABAPPara uso da empresa: 

o 

.2 

CNAE 
9430-80/0 

Data-Base 
05 

Descrição do CNAE 
Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

Porte 
	

Num. Sócios 
Outros 

Nat. Juríd. 	Descrição da Natureza Jurídica 
399-9 	Associação Privada 

Optante Simples 
Não 

o 

E 

Logradouro 
RUA DR ARTHUR ORTENBLAD 

Bairro 
CENTRO 

Código 	Município 
35-52601 	TABAPUA 

Número 	Complemento 
1160 

CEP 	Telefone 
15880-000 	17- 3562.1110 

UF 	 Ema 
SP 

c 
o 
a. 

CNPJ/CEI/CPF: 	975.160.588-15 

Razão Social/Nome: MAURO CARVALHO 

Email: ectabap@tabapuanet.com.br 	Data de Nascimento: 

Telefone: 17- 3562.1110 

Nome do Responsável: 	MAURO CARVALHO 

08071949 	 CPF do Responsável: 975.160.588-15 

CNPJ da Entidade Sindical N°. Trab Benef PAT 

<=5 SM 

> 5 SM 

Não 

0% 

0% 

0% 

0% 

0% 

0% 

In
fo

rm
a

ç
ã
o
  P

A
T

  

In
f.
  S

in
d

ic
a
is

  

Valor Total 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Não 

Centralizadora 

Sindical 

Associativa 

Assistencial 

Confederativa 

Sindicalizada 

VINCULO 

PIS: 164.07089.66.3 

Nascimento:15/07/1986 

Sexo: M 

Deficiente: O - Não 

Local Trabalho: - - 

Nome: LEANDRO PERPETUO BARATELLA 

Nacionalidade: 10 - Brasileiro 

Raça/Cor: 	2 - Branca - para a pessoa que se e 

Ano de Chegada: 

CPF: 350.684.148-32 

Carteira de Trabalho: 	00040987 

Série CTPS: 00292 

Para uso da empresa: 

Participante PAT 

Serv. Proprio 

Adm. de Cozinha 

Ref. Convênio 

Ref. Transport. 

Cesta Alim. 

Alim, Convênio 

Instrução: 08 - Educação superior incompleta. 

Data Admissão: 	02/01/2008 	Tipo de Admissão2 - Admissão de empregado com emprego anterior(reemprego) ou nomeação de s 

Salário Contratual: 2,93 	 Tipo Salário: 	5 - Horário 

Horas Semanais44 	 CBO: 261715 - Locutor de rádio e televisão 

Tipo deVinculo:10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho r 	Alvará: Não 

A
fa

s
ta

m
e
n
to

  

 

De 	 Até 

    

1)  

2)  

3)  

Motivo 	Qtd. Dias: 

00 	000 

00 

00 

E 
co 
O) 

en 
e 
o 

Data: 	- 

Causa: - - 

Aviso Prévio: 0,00 

      

In
f.

  S
in

d
ic

a
is

  
R

e
m

u
n

e
ra

ç
ã
o
  

Jan 

Fev 

Mar 

Abr 

Sindical 

Associativa 1 

Associativa 2 

13° Adiantamento [Nov] 440,97 

Remun. 

837,68 

837,68 

837,68 

Mai 

Jun 

	

060 	Jul 

837,68 	060 	' Ago 

H Extra 

060 

060 

CNPJ da Entidade Sindical 

Remun. 

837,68 

837,68 

837,68 

837,68 

Remun. 	H Extra Verbas Pagas na Rescisão Valor Qtd. Meses H Extra 

060 
	

Set 1.116,91 

060 
	

Out 1.258,12 

060 
	

Nov 909,03 

060 	Dez 909,03 

13° Parcela Final !Dez] 445,36 

Valor 

0,00 

0,00 

0,00 

000 	Férias Indenizadas: 
	

0,00 

050 	Multa FGTS: 
	

0,00 

060 	Banco de Horas: 
	

0,00 

060 	Reajuste Coletivo: 
	

0,00 

Gratificações: 
	

0,00 

CNPJ da Entidade Sindical 	Valor 

0,00 

0,00 
Não 

Confederativa 

Assistencial 

Sindicalizado: 

00 

00 

00 

19/12/2012 09:42:41 	 1 	 SERPRO 
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RAIS - Recibo de entrega de declaração 	 Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2011 

Identificação do Estabelecimento 

CREA 	 590570541708 

Razão Social 	ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O 
DESENV DE TABAPUA 

CNP] 	 02685318/0001-89 

CEI 

CEI Vinculado 

CNAE 	 9430800 - ATIVIDADES DE 
ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS 
SOCIAIS 

Endereço 	RUA DR ARTHUR ORTENBLAD, 1160 

Bairro 	 CENTRO 

Cidade/UF 	TABAPUA / SP 

CEP 	 15880-000 

DECLARAÇÃO ENTREGUE 

Data 	 27/02/2012 

Quantidades de 1  
vínculos 

Coordenação da RAIS 

Brasília, 19/12/2012. 

Código de Identificação do Recibo 

.057.5863.1890.700.36 

Para retificar a CNAE, acesse: http://rais.gov.br/servico/arte_identificacao.asp  

http://www.rais.gov.br/RAIS_RECIBO/receiver_sqlada.asp?acao=p 	 19/12/2012 
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Centralizadora 

Sindical 

Associativa 
Assistencial 

Confederativa 

Sindicalizada 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

Não 

164.07089.66.3 

Nascimento: 15/07/1986 

Sexo: M 

Deficiente: O - Nao deficiente 

Local de Trabalho: 	- 

Instrução: 08 - Educação superior incompleta. 

Nome: LEANDRO PERPETUO BARATELLA 

Nacionalidade: 	10 - Brasileiro 
	

CPF: 350.684.148-32 

Raça/Cor: 2 - Branca 
	

Carteira de Trabalho: 00040987 

Ano de Chegada: - 
	

Série CTPS: 	00292 

Para uso da empresa: 

Total de Vínculos: 	1 

CE! Vinculado: 
Para uso da empresa: 

ESTABELECIMENTO 	 CREA: 
CNPJ/CEI : 	02.685.318/0001-89 	Prefixo: 	00 

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENV DE 

CNAE 

94.30-8/00 

Data-Base 
5 

Descrição do CNAE 
Atividades de associações de defesa de direitos 

Porte 	 Num. Sócios 
Outros 

Natureza Jurídica 	Descrição Natureza Jurídica 
399-9 	 Associação Privada 

Optante Simples 

Não 

CNPJ da Entidade Sindical Valor Total 

0% 
0% 
0% 
0% 
0% 

0% 

N°. Trab Benef PAT 

Vinc > 5 SM 	- 

Vinc <= 5 SM - 

Participante PAT Não 
Serv.Próprio 

Adm.Cozinha 

Ref.Convênio 

Ref.Transp 
Cesta Alim 
Alim.Conv 

Razão Social/Nome: 

CNPJ/CEI/CPF: 	975.160.588-15 

MAURO CARVALHO 

Email: ECTABAP@TABAPUANET.COM.  Nascimento: 08/07/1949 

In
f.
  S

in
d

ic
a

is
  

o 
e  

c 

o 
o 

c 

R
e
s
p

o
n
s
.  

In
fo

rm
a
ç
ã
o
  P

A
T

 

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base : 2011  
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2011.3.2J 

Relatório completo do estabelecimento 
Classificação : Para uso da empresa 

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS 
Fone: 0800-7282326 

eas 
ock•  
içk WIÁ 

CEP 
15880-000 
UF 
SP 

Município 
TABAPUA 

Logradouro 
RUA DR ARTHUR ORTENBLAD 
Bairro 

CENTRO 
Código 
35-52601 

Número 	Complemento 
1160 
Telefone 

17- 3562.1110 
E-mail 

ECTABAP@TABAPUANET.COM.BR  

Telefone: 17 - 3562.1110 

Nome do Responsável: MAURO CARVALHO 

CPF do Responsável: 975.160.588-15 

Até Motivo Qtde Dias Afas 

00 	000 

00 

00 

Data: 

Causa: -

Aviso Prévio: 0,00 

Mai 

H Extra 

023 

Valor Total 

0,00 
0,00 

CNPJ da Entidade Sindical CNPJ da Entidade Sindical Valor Total 
0,00 
0,00 

0,00 

Confederativa 
Assistencial 

Sindicalizado: 

Sindical 

Associativa 1 

Associativa 2 Não 

E 
o  

0 
e 

Remun. 

Jan 909,03 

Fev 909,03 

Mar 909,03 

Abr 909,03 

13° Adiantamento 

023 	Jun 
023 	Jul 

023 ,Ago 

11 	521,90 

H Extra 	Remun. 

023 	Set 1.541,33 

023 	Out 1.156,85 
023 	Nov 1.156,85 

023 	Dez 1.181,56 

13° Parcela Final 12 532,13 

H Extra Verbas Pagas na Rescisão 

Férias Indenizadas: 

023 	Multa FGTS: 
023 	Banco de Horas: 

023 	Reajuste Coletivo: 

Gratificações: 

Valor Qtd. Meses 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

Remun. 

909,03 

909,03 

909,03 

1.593,95 

Data de Admissão: 02/01/2008 	 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou 

Salário Contratual: 	3,40 	 Tipo Salário: 	5 - Horário 

Horas Semanais: 44 	 CBO: 261715 - Locutor de rádio e televisão 

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não 

19/12/2012 08:56 	 1 	 SERPRO 
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PF:CTOCOLADO E RE; TRASO CAPITULO I 
UICROFI-LME SOE N° 

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETIVOS. 

C. IV P..1. 02.685.318/0001-89 
Rua: João Luciano Alves, 1650 — Porque Industrial Ivan Baldi — 	Oves 

Tel.: (17) 3562-1992 	 £k  

gando P,Par'.".(r■ORII  •-• 	° 	G1STRA ESTATUTO SOCIAL DA 	 campOS n57 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARAJ d"Frie2pPOstfas-crevent'3; 
DESENVOLVIMENTO DE TABAPU T NDLN Ao' ?- 

Arai" 

TABAPUÃ 

Art. 1 — A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE 
TABAPUÃ: é uma sociedade civil de defesa da cidadania, baseada nos princípios da 
solidariedade, do companheirismo, da cooperação e da integração social, atuando no âmbito 
distrital, abrange a comunidade natural formada pelos habitantes de Tabapuã-SP. 
Constituída apartidária, sem fins lucrativos, não religiosa, sem discriminação de raça, sexo 
ou atividade econômica e profissional, é criada nesta data para organizar e congregar os 
grupos comunitários. Sua finalidade é discutir e debater os problemas que afetam esses 
cidadãos e que possam ser encaminhados por iniciativa própria, com participação dos 
poderes públicos, desenvolvendo, em nome dessa coletividade, atividades e serviços 
necessários para que as populações da área possam melhorar suas condições de vida e de 
trabalho, dispondo de informações de interesse geral e de utilidade pública, especialmente 
sobre economia doméstica, abastecimento, preços e defesa do consumidor, saúde, educação, 
segurança, serviços básicos emergenciais, transportes, lazer, aperfeiçoamento profissional de 
recursos humanos, comunicação e desenvolvimento cultural e artístico. A Associação terá 
duração indeterminada, com número ilimitado de sócios, e sua sede própria situada na Rua 
João Luciano Alves, n° 1650, Parque Industrial Ivan Baldi, em Tabapuã-SP. 

Art. 2 - Os objetivos sociais que fundamentam a sua constituição são os seguintes: 
a) Reunir cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar forças 

políticas, econômicas e sociais no sentido de estudar e preservar as raízes 
culturais básicas da população, estimulando, especialmente nos jovens, a 
manifestação folclórica, artística e cultural; 

b) Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e instrumentos para 
a promoção de obras culturais e manifestações artísticas de jovens e cidadãos 
que não disponham de recursos para desenvolver talentos e habilidades; 

c) Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam as demandas e 
carências de informação útil, concreta e prática, em caráter transitório ou 
permanente, das famílias residentes na comunidade, especialmente em questões 
fundamentais, como localização e preços de serviços de abastecimento, 
transportes, seguranças, saúde, educação e aperfeiçoamento profissional, 
telecomunicações, oportunidades de lazer, serviços emergenciais e atividades 
culturais e artísticas; 

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
NATURAIS E TA6aIÃO DE NOTAS DE TABAPUA-SP 

Hebe Nina Martins 
Preoosta Escrevente • 
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TA BA FUÁ 

C /V. P.J. 02.685.318/0001-89 
Rua: João Luciano Alves, 1650 — Parque Industrial Ivan 

v;::OTOCOLADO E7.221-"CP 2' 2̀ of EM2 
  

ndo 
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Aparecido  

OVICIAL
REGI
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R
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d) Promover a integração social na comunidade, buscando formas 
estabelecer um relacionamento de companheirismo, de solidarieda• e e 
cooperação entre os moradores do bairro, estimulando a boa vontade e ajuda 
mútua como instrumentos para alcançar o bem-estar comum, fortale ndo 
parceria com os serviços públicos nas situações de calamidades g 

	
da 

sociedade; 
e) Fortalecer os laços institucionais entre os representantes políticos da 

comunidade e as demais organizações comunitárias em atividade e com outras 
associações, reconhecimento no exercício das tarefas de defesa da cidadania, 
de encaminhamento de problemas de interesse coletivo e no desenvolvimento 
social, cultural e artístico da sociedade comunitária; 

f) Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais do país e 
da sociedade, estimulando o estudo, a pesquisa, a competição entre estudantes 
e interessados, para ampliar a busca de informação sobre o regime 
democrático, os direitos e responsabilidades dos cidadãos, o conhecimento das 
Leis, da Constituição, da estrutura política, da organização dos poderes, das 
políticas econômicas, das instituições sociais, fortalecendo o espírito de 
brasilidade o respeito e a consideração para com os direitos individuais e • 
coletivos, valorizando, sobretudo a condição de cidadania de brasileiros natos 
ou por adoção; 

g) A execução de serviços de Radiodifusão, conforme determina o artigo 15, § 1°, 
alínea "a", do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto n° 52.795/63, com redação dada pelo Decreto 2.108/96. 

Parágrafo Único:  Para alcançar seus objetivos a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
PARA O DESENVOLVIMENTO DE TABAPUÃ, atuará de forma bastante ampla, 
realizando estudos, pesquisas, levantamentos; promovendo reuniões, encontros, debates, 
seminários, palestras, conferências; organizando cursos, treinamento e qualificação de 
recursos humanos, estágios e outras formas de aprendizado; publicando circulares, boletins 
noticiosos, jornais; realizando programas especiais em emissoras de rádio e de televisão e 
criando, desenvolvendo e consolidando, diretamente sob sua responsabilidade ou por meio 
de acordos ou contratos de prestação de serviços e parceria com terceiros, sistemas, 
instrumentos ou mecanismos de comunicação e difusão de informações capazes de suprir, 
com os mais baixos custos e os melhores índices de eficiência, às necessidades da população 
da comunidade e especialmente os cidadãos associados, atendendo, naturalmente, às normas 
constitucionais (art.5 - Inciso IX da Constituição). 

<OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
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PROTOCOLADO E REGIST D°  ErèlAPITULO II
SOL3 

DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES. 

Art. 3 - Podem associar-se as pessoas fisicas residentes ou que desenvolvem suas ativ 
profissionais e econômicas na área compreendida pela comunidade residente em tod 
do município de Tabapuã sem limitação de número por família, por sexo, 
econômica e social ou por condição de religião, raça ou ideologia politico-partidári 

Parágrafo 1°  - Só serão efetivados como associados os proponentes que aceitarem as 
condições deste Estatuto, assinando-o como prova de concordância com as suas condições, 
podendo qualquer cidadão da comunidade beneficiada emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados pela associação, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, desde que encaminhados ao Conselho Comunitário. 

Parágrafo 2°  - Ao encaminhar sua inscrição, o candidato deverá preencher um cadastro 
'básico, contendo informações e dados pessoais, profissionais e familiares. 

Parágrafo  3° - Os associados enquadram-se nas seguintes categorias: 
a) FUNDADORES  - os que participaram das reuniões preliminares e/ou da 

Assembléia de instalação da associação; 
b) CONTRIBUINTES  - os que inscreverem após õ encerramento do Livro de 

Fundação e mantenham efetivas participações nas atividades da entidade e ou 
contribuição pecuniária em dia; 

c) HONORÁRIOS  - cidadãos que tenham, prestado ou ainda prestem relevantes 
serviços à associação ou à comunidade ao Município, ao Estado e à 
Sociedade. 

Art. 4 - São deveres inalienáveis e intransferíveis dos associados; 
a) Aceitar como seus os objetivos fundamentais da associação, buscando 

integrar-se decisivamente nas tarefas assumidas pela coletividade, 
conhecendo, cumprindo e fazendo cumprir o Estatuto Social, o Programa e 
Atividades e as instruções da Diretoria aprovadas pelos Conselhos ou 
Assembléias; 

b) Prestigiar, com sua presença, ou com representação, eventos e atividades 
programadas, justificando, de alguma forma, o não comparecimento, 
especialmente quando lhe forem atribuídas tarefas e responsabilidades que 
envolvam outros associados ou que sejam básicas para a continuidade de 
trabalhos e atividades. 

c) Recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas nas 
Assembléias indicando. a tempo., quando não puder fazê-lo, para evitar 

na 
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TABA PUA 
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contratempos à Diretoria no cumprimento de obrigaçõeNssu.d3t-ÁRW 
nome da Associação. 

Art. 5 - Ao associado que infringir o Estatuto Social, as Normas Regimentais, os Plano 
Atividades e as decisões aprovadas em Assembléia ou emitidas na forma do Estatuto 
Diretoria, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do associado; 
b) Suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado; 
c) Desligamento do Quadro Social. 

Parágrafo 1° - O desligamento de um associado do Quadro Social, mesmo sendo Sócio 
Fundador, poderá ocorrer quando o referido deixar de saldar seus compromissos financeiros 
com os cofres da Tesouraria ou demonstrar desinteresse pela Associação. 

Parágrafo 2°  - O disposto no parágrafo 1° deste artigo será aplicado, inclusive às demais 
categorias de associados, após denúncia da Secretaria Gerai ou Tesouraria Geral junto à 

.Diretoria, que efetuará a indispensável análise e deliberará sobre o pedido de desligamento. 

Parágrafo 3°  - Será desligado automaticamente, sem necessidade de outros procedimentos, 
o associado que deixar de saldar seus compromissos financeiros pelo período de seis meses 
consecutivos ou alternados ou ainda demonstrar desinteresse pela Associação. 

Parágrafo 4°  - O desinteresse pela Associação caracteriza-se pela ausência do associado 
nas Assembléias Gerais, reuniões da Diretoria e dos Conselhos, bem como a falta de 
pagamento de mensalidades e de freqüência na sede e nos eventos promovidos pela 
Associação. 

CAPITULO III 

DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO. 

Art. 6 - São Legítimos Dirigentes: 
a) Presidente 
b) Vice-Presidente 
c) Secretário Geral 
d) Secretário Adjunto 
e) Tesoureiro Geral 
f) Tesoureiro Adjunto 
g) Conselho Comunitário 
h) Conselho Consultivo 
i) Conselho Fiscal 
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	r— 	 _ .t_e 
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(r) 

	 btrFá*-155`'°15.: 
at4 Or',•ando Aparec:c 

Adnaglo Lianiu 
e )ostu cscrz 

MiCROFiLIVIE SOB No 
Art. 7 - Compete ao Presidente: 

a) Representar a Associação em todos os atos públicos, em juízo e fora dele; 
b) Presidir as reuniões da diretoria e convocá-las para atos decorrentes as 

atividades associativas; 
c) Presidir às assembléias extraordinárias; 
d) Presidir conferências, debates, palestras, reuniões, sessões, atividades públicas da 

Associação; 
e) Dar posse ao membro da diretoria; 
O Contratar e admitir funcionários ou auxiliares da Associação; 
g) Supervisionar quaisquer atividades da Entidade; 
h) Assinar contratos, convênios, acordo e praticar atos de administração em geral, 

aceitar bens em comodato; 
i) Assinar com o Secretário Geral, as atas de reuniões e assembléias; 
j) Assinar com o Tesoureiro Geral, os contratos que obriguem a Associação a 

qualquer ordem de pagamento ou movimentação de fundos sociais, inclusive 
cheques ou levantamento de depósito e quaisquer espécie de título, cauções, 
ordem de pagamento, previsão orçamentária, balanços, balancetes e relatórios 
financeiros. 

Parágrafo Único —  O Presidente será substituído em seus impedimentos pelos seguintes 
Diretores em ordem: Vice-Presidente e Secretário Geral. 

Art. 8 - Compete ao Vice-Presidente: 
Auxiliar o Presidente em tarefas por ele designado e substitui-lo na ordem procedente, 

desde que não haja algum impedimento de vital importância, o qual deverá ser manifestado 
por escrito. 

Art. 9 - Compete ao Secre: 	- Geral: 
Superintem& os ; ..,balhos da ..cretaria de forma eficiente para a boa 

organização da entidade e: 
a) Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria e das 

Assembléias; 
b) Responsabilizar-se pela guarda de arquivo da secretaria mantendo-se em 

dia; 
c) Lavrar, subscrever as Atas de reunião da Diretoria e das Assembléias; 
d) Fornecer ao Presidente, todos os dados solicitados sobre as atividades da 

entidade e do seu trabalho, 
e) Substituir o presidente nos termos do § Único do Artigo 7°. 

Art. 10 — Compete ao Secretário Adjunto substituir o Secretário- Geral em suas faltas ou 
impedimentos. 
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Art. 11 - Compete ao Tesoureiro - Geral. 	,:; FILME SOB N° 	 n I 	- .59- 
a) Assinar com o Presidente, cheques e todos os documentos fiiiãn—deir s 

sempre que solicitados; 
b) Apresentar balancetes de demonstrativos de contas e rel brios 

financeiros anuais, inclusive com prestação de contas em forma conta bi 
c) Arrecadar mensalidades taxas e outras contribuições; 
d) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade; 
e) Manter os lançamentos com toda 3. clareza e arquivamento 

comprovantes; 
O Fornecer ao Presidente, quando solicitado, todos os dados referentes às 

suas atividades. 

de 

Art. 12 — Compete ao Tesoureiro Adjunto substituir o Tesoureiro -Geral em suas faltas ou 
impedimentos. 

Art. 13 - Compete ao Conselho Comunitário: 
a) Acompanhar divulgações da Associação, com objetivo de atender 

interesse exclusivo da comunidade; 
b) Analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade, que deseja 

emitir opinião sobre quaisquer assuntos abordados pela Associação, 
bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações. 

Parágrafo Único  - O Conselho Comunitário será composto por 05 (cinco) pessoas 
representantes de entidades locais, tais como: associações de classe, beneméritos, religiosos 
ou de moradores, desde que legalmente instituídas. 

Art. 14 — Compete ao Conselho Consultivo: 

a) emitir sugestões, quando inquirido pela Diretoria, sobre as atividades 
administrativas da Associação e dos Conselhos Comunitário e 
Fiscal. 

Parágrafo Único — O Conselho Consultivo será formado por 03 (três) membros associados 
e quites com as exigências estatutárias. 

Artigo 15 - Compete ao Conselho Fiscal: 

a) — analisar as atividades financeiras, econômicas, orçamentárias e 
contábeis da entidade e exarar o competente parecer para a 
apreciação da Diretoria e da Assembléia Geral. 
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DISPOSIÇÕES GERAIS E PERMANENTES. 
Art. 16- O mandato da Diretoria Executiva será de 05 (cinco anos), com direito a reeleições 
ou reconduções aos cargos. 

Parágrafo Único -  Não será permitido o acúmulo de cargos, a remuneração de membros da 
Diretoria ou a utilização de bens, equipamentos, instalações ou propriedades da Associação 
por membros da Diretoria ou dos Conselhos sem a devida autorização da Diretoria com a 
conseqüente fixação de custos e taxas correspondentes. 

Art. 17 - As mensalidades, cotas e contribuiçóes especiais serão fixadas pela Assembléia, 
tom proposta e aprovação da Diretoria Executiva. 

Art. 18 - A Associação poderá outorgar direitos adquiridos, transferir bens, equipamentos, 
instalações, contratos, convênios ou outros beneficios decorrentes de suas atividades, com 
autorização expressa para estes atos, favorável de, no mínimo, um terço dos associados em 
situação regular. 

CAPÍTULO ,v 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 19 - Os sócios poderão votar para escolher seus representantes desde que estejam em 
perfeito gozo de seus direitos estatutários e em ordem com seus compromissos associativos. 

Art. 20 - Somente poderão votar os filiados até 180 (cento e oitenta) dias antes da data das 
eleições. 

Art. 21 - Somente poderão ser votados os filiados até 12 (doze) meses antes da data das 
eleições. 

Art. 22 - As chapas poderão inscrever-se até 60 (sessenta) dias antes das eleições, devendo 
apresentar os nomes de seus integrantes. 
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Art.  23 - A Assembléia Gera!, para as eleições ou outros assuntos, será convocada medi 
Edital afixado na sede da Entidade, nos locais de maior fiu.,f.o de pessoas e ainda atrav 
divulgação pela Rádio União FM - 104,9 MHZ. 

Art. 24 - As eleições serão realizadas nos termos do § 4° do art. 32, cabendo 	enario 
decidir a forma de votação. 

Art. 25 - As chapas inscritas poderão indicar 02 (dois) fiscais para acompanhar os trabalhos 
em cada local de votação. 

Pará rafo Único  - Para tanto, as chapas deverão apresentar o requerimento à Secretaria 
Geral da Associação até 30 (trinta) dias antes das eleições. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 26 - A Presidência poderá autorizar a Secretaria-Geral e a Tesouraria-Geral a convidar 
pessoas não filiadas à Associação para assessorá-las. 

Art. 27- O Atual Estatuto poderá ser alterado por sugestão do Presidente, que submeterá 
as eventuais mudanças à aprovação da Assembléia. 

Art. 28 — Os cargos e os conselhos criados, transformados ou com novas denominações pelo 
presente Estatuto, bem como as suas respectivas atribuições e competências, passam a 
integrar as atividades administrativas da Associação. 

Art. 29 — Aprovado pela Assembléia Geral o presente Estatuto, far-se-á a eleição imediata 
para os cargos de Secretário-Gera! e Tesoureiro Adjunto, cujos ocupantes serão 
automaticamente empossados e terão seus direitos e mandatos até o dia 15 de junho de 2008. 

CAPÍTULO VI( 

DO PATRIMONIO SOCIAL. 

Art. 30 - A Associação poderá contar com os seguintes meios para garantir sua subsistência: 

a) Contribuições regulares de filiados; 
b) Subvenções auxílios e dotações; 
c) Doações e legados 
d) Rendas patrimoniais; 
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e) Contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros 
meios legais; 

f) Arrecadação contributiva decorrente de taxas sociais e apoio cult 
das atividades de comunicação criadas pela Associação Com 
para o Desenvolvimento de Tabapuã, com base nos direitos 
permitidos pela Constituição da República do Brasil; 

Parágrafo Único - Os valores das contribuições mensais e taxas de manutenção serão 
fixadas pela Diretoria conforme os critérios definidos em Assembléia específica. 

Art. 31 - A Presidência poderá a qualquer momento e tempo requisitar a prestação de 
serviços de terceiros, alheios à Associação, para o bom desempenho de suas atividades. 

CAPÍTULO VIII 

DA ASSEMBLEIA GERAL. 

Art. 32 - A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação e se reunirá, ordinária ou 
extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste Estatuto. 

Parágrafo 1° - Uma hora antes do início dos trabalhos deverá ser colocado à mesa o "Livro 
de Presença", onde sócios lançarão suas assinaturas. 

Parágrafo 2° - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação que solicitará à 
Assembléia a indicação e aprovação de um sócio para presidi-la, o qual assumirá 
imediatamente as suas funções e convidará um associado para secretariá-lo. 
Facultativamente, por decisão do Plenário o presidente da Associação poderá permanecer na 
presidência dos trabalhos e designar um sócio para secretariá-lo. 

Parágrafo 3° - O Presidente da Assembléia, além do seu voto de sócio, terá também o voto 
de desempate, exceto quando se tratar de eleição. 

Parágrafo 4° - As votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, nominais, 
secretas ou por aclamação. 

Parágrafo 5° - A Ata dos trabalhos, lavrada pelo Secretário-Geral será assinada pelos 
componentes da mesa e por pelo menos 03 (três) sócios presentes na Assembléia. 

Art. 33- A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-à, uma vez por ano, no mês de junho. 

Art. 34 - São atribuições da Assembléia deral: 
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a) Examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço soei 
os demais atos administrativos; 

b) Eleger, no dia 16 de junho, em virtude de final de man 
membros da Diretoria e dos Conselhos Comunitário, Co 
Fiscal; 

c) Destituir, quando assim o exigirem os interesses da Ass• 	ao, um 
ou mais membros da Diretoria e dos Conselhos Comunitário, 
Consultivo e Fiscal, mediante o voto concorde de, no mínimo 1/3 (um 
terço) dos associados, convocados especialmente para tal finalidade, 
em Assembléia Geral Extraordinária; 

d) Promover imediata substituição e pelo prazo restante de mandato, dos 
membros destituídos, na forma da letra "c" deste artigo; 

e) Deliberar sobre os demais assuntos constantes da "Ordem do Dia"; 
Alterar os Estatutos Sociais. 

Art. 35 - A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá sempre que convocada pela 
Diretoria, pelos Conselhos Comunitário, Consultivo e Fiscal, ou por 1/5 (um quinto), no 
mínimo, dos associados, quites com seus deveres e obrigações, deliberando exclusivamente 
sobre assuntos que motivaram a convocação. 

Art. 36 - As Assembléias Gerais, Ordinárias ou Extraordinárias, serão convocadas com 
antecipação de 10 (dez) dias, mediante Edital afixado na sede da entidade, nos locais de 
maior fluxo de pessoas e ainda através de divulgação pela Rádio União FM - 104,9 MHZ. 

Art. 37 - As Assembléia Gerais somente poderão deliberar em primeira convocação, desde 
que presentes 2/3 (dois terços) com direito a voto, e em segunda convocação, com 1/3 (um 
terço) dos sócios com direito a voto, e com a aprovação de 2/3 (dois terços) dos presentes. 

Parágrafo 1° - Nas Assembléias Gerais será permitido o voto por procuração 

Parágrafo 2° - Somente poderá votar e ser votado, o sócio quite com as obrigações 
estatutárias e as resoluções da Assembléia e da Diretoria. 

Art. 38 — Não havendo número suficiente na primeira convocação, será feita uma segunda 
convocação uma hora depois, sendo neste caso válidas as decisões e deliberações com 1/3 
(um terço) dos sócios votantes e com a aprovação de 2/3 (dois terços) dos votantes 
presentes. 

Parágrafo Único — Nos Editais de convocação será obrigatório fazer constar o disposto 
neste artigo. 
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Art. 39 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, ouvido o Presidente da. êntidad 

Art. 40 - A Associação poderá ser extinta desde que seja convocada Assembléia Ge 
Presidente, especificamente para tal finalidade e conforme maioria de 2/3 (dois ter 
após se dará destino ao seu patrimônio, que deverá, ser doado a entidades filan 	as 
sediadas no município de Tabapuã-SP. 

Parágrafo Único  - Os filiados não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

Art. 41 — A entidade. p.plicará suas rendas, seus recursos e eventual resultado operacional 
integralmente no território nacional, na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos 
institucionais:. . 

Art. 42 — A entidade aplicará as subvenções e doações recebidas nas finalidades a que 
estejam vinculadas. 

Art. 43 — A entidade aplicará os recursos advindos dos poderes públicos dentro do 
Município de sua sede, ou no caso de haver unidades prestadoras de serviços a ela 
vinculadas no Âmbito de Estado concessor. 

Art. 44 — A entidade não se constituirá patrimônio exclusivo de um grupo determinado de 
indivíduos, famílias, entidade de classe ou de sociedade sem caráter beneficente de 
assistência social. 

Art. 45 - O presente Estatuto entra em vigor nesta data, revogadas as disposiçõeá em 
contrário. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE 
TABAPUÃ 

C.1V.P.J. 02.685.318/0.001-89 
Rua: João Luciano Alves, 1650 — Parque Industrial Ivan Baldi — Tabapuã-SP 

Tel.: (17) 3562-1992 

Ata da Assembléia Geral Ordinária da Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento de Tabapuã, realizada no dia 16 de Junho de 2008, para a eleição e 
posse da nova Diretoria, dos novos Conselhos Comunitário, Consultivo e Fiscal, 
exames e deliberação de Contas da Diretoria, Balanço Social, atos administrativos e 
outros assuntos de interesse da entidade.- 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês junho de 2008, às 19 horas, na sede situada na Rua João 
Luciano Alves, n° 1650, Parque Industrial Ivan Baldi, em Tabapuã-SP, reuniram-se os 
associados da Associação Comunitária Para o Desenvolvimento de Tabapuã, conforme 
convocação prévia mediante Edital, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:a) 
Eleição e Posse da nova Diretoria, dos novos Conselhos Comunitário, Consultivo e Fiscal; 
b) — Exames e deliberação de Contas da Diretoria, Balanço Social e atos administrativos; c) 
— Outros assuntos de interesse da Entidade. Havendo o quorum estatutário os trabalhos 
foram abertos pelo Presidente Milton da Cruz. Em seguida o Sr. Milton da Cruz na 
qualidade de presidente escolheu o Sr. Murilo Sanches de Carvalho para secretariá-lo. 
Ato contínuo o Sr. Presidente expôs a todos os motives da Assembléia, conforme a Ordem 
do Dia constante no Edital de Convocação supra aludido. Isto posto, o Sr. Presidente 
comunicou aos presentes sobre a inscrição de urna única Chapa, denominada CHAPA 
UNIÃO SEMPRE. A composição cia mencionada Chapa foi lida para a ciência de todos. 
Ato contínuo o Sr.Presidente consultou os associados sobre a forma de votação, sendó 
escolhida por unanimidade a votação por aclainação.Dando continuidade aos trabalhos o 
Sr.Presidente informou- sobre a indicação dos associados Felício Luciano e Silva e 
Herminia lanhes, para acompanharem a votação, nos moldes dos Estatutos Sociais.Após 
cumpridas as formalidades estatutárias, o Sr.Presidente colocou em votação por aclamação 
a Chapa União Sempre, a qual foi aprovada, sem protestos ou reclamações, estando assim 
constituída: DIRETORIA EXECUTIVA: Presidente, Milton da Cruz; Vice Presidente, 
Luiz Carlos Alves; Secretário Geral, Murilo Sanches de Carvalho; Secretário Adjunto, 
César Augusto Brugugnolli; Tesoureiro Geral, Adelcio Amadeu Angelon; Tesoureiro 
Adjunto, Helton Aparecido de Senna Cabral.CONSELHO  COMUNITÁRIO:  Maria 
Iianêz de Carvalho, José Aparecido Bortollossi, José Antonio da Silva, Rosângela Maria 
Franzotti' da Cruz e Marina Carvalho Alves. CONSELHO CONSULTIVO: Nair Sanches 
de Carvalho, Fabiana C. Bianchi Baratella e Lourdes Aparecida Franzotti do Amaral. 
CONSELHO FISCAL: Mauro Silvio Ianez, Kátia Aparecida dos Santos Alves e Paulo 
Sergio Antonietti. O Senhor Milton da Cruz deu posse à Diretoria e aos Conselhos e 
informou que o mandato dos eleitos é de 05(cinco) anos, a partir desta data, até 15 de 
junho de 2013. Após a eleição e posse dos eleitos o Sr.Presidente colocou em deliberação 
as contas da Diretoria, o Balanço Social e os atos administrativos, exercício anterior, sendo 
tudo analisado e ap... .ido por unanimidade pelos associados, sem protestos ou 
questionamentos. Em seuida, consoante a Ordem do Dia, por se tratar de assunto de 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE 
TABAPUÃ 

C.IV.P.J. 02.685.318/0001-89 
Rua: João Luciano Alves, 1650 — Parque Industrial Ivan Baldi — Tabapuã-SP 

Tel.: (17) 3562-1992  

interesse da Associação, e com base no Artigo 2°, alínea " g ", combinado com o Artig 
dos Estatutos Sociais, a Diretoria, ouvido a presidência, formalizou, por decisão unân 
dos associados, o Departamento de. Radiodifusão (Rádio'União FM — 104,9 Mhz), o qual 
ficou assim constituído: Diretor Geral, Milton da Cruz; Diretor Técnico Geral, Luiz 
Carlos Alves e Diretor Técnico de Informática, Helton Aparecido de Senna Cabral, 
também com mandato de (05) anos a partir desta data. Nada mais havendo a ser tratado o 
SrPresidente agradeceu a presença dos associados e declarou encerrada a presente 
Assembléia Geral Ordinária, lavrando-se o presente termo de ata, o qual foi lido e aprovado 
por unanimidade, seguindo devidamente assinado r mim, Secretário Geral, pelo Senhor 
Presidente e pelos demais associados. Tab 4Sp,,,tek de junho de 2008. A presente cópia 
foi extraída do livro especial de regisw;kká 	v sembléias da Associação Comunitária 
Para o Desenvolvimento de Tabap,trajç 	P, 17 de Junho de 2008.- 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE 
TABAPUÃ 

C.N. P.J. 02.685.318/0Q01-89 
Rua: João Luciano Alves, 1650 — Parque Industrial Ivan Balcli — Tabapuã-SP 

Tel.: (17) 3562-1992 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento de Tabapuã, realizada no dia 19 de novembro de 2010, para tratar 
de assuntos de interesse da Entidade (Renúncias de Dirigentes).- 

Aos 19 (dezenove) dias do mês dé novembro de 2010, às 19 horas,.na sede da Rádio União 

FM, situada na Rua Dr. Arthur Ortenblad, n' 1160, em Tabapuã-SP, reuniram-se os 

associados da Associação Comunitária Para o Desenvolvimento de Tabapuã, conforme 

convocação prévia mediante Edital, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia a) -

Renúncias de Dirigentes da Entidade e eleição para preenchimento dos cargos vagos de 

Tesoureiro Geral e de Tesoureiro Adjunto. Havendo o quorum estatutário os trabalhos 

foram abertos pelo Presidente IVIRton da Cruz e secretariados por mim, Murilo Sanches de 

Carvalho. Em seguida o Sr. Presidente expôs a todos os motivos da Assembléia, conforme 

a Ordem do Dia constante no Edital de Convocação supra aludido. Após a exposição e a 

leitura dos requerimentos de autoria do Sr. ADÉLCIO AMADEU ANGELON e do Sr. 

HELTON APARECIDO DE SENNA CABP.AL, renunciando aos cargos de 

TESOUREIRO GERAL e de 'TESOUREIRO ADJUNTO, respectivamente, o Senhor 

Presidente, nos termos Estatutários (Art. 39), decidiu conjuntamente com a Diretoria sobre 

a necessidade de se proceder a uma nova eleição para o preenchimento dos cargos tornados 

vagos pelas renúncias dos titulares. O assunto foi exposto à deliberação do Plenário e 

aprovado por unanimidade, sem protestos. Isto posto, nos moldes dos Estatutos Sociais, 

obedecidas todas as formalidades, procedeu-se à eleição para o preenchimento dos cargos 

de Tesoureiro Geral e de Tesoureiro Adjunto, com mandatos a partir de 19/11/2010 até 

15/06/2013, sendo eleitos e devidamente empossados o Senhor ILELTON APARECIDO 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE 
TABAPUÃ 

C1V.P.J. 02.685.318/0001-89 
Rua: João Luciano Alves, 1650 — Parque Industrial Ivan Baldi — Tabapuã-SP 

Tel.: (17) 3562-1992 

DE SENNA CABRAL para TESOUREIRO GERAL e o Senhor GILMAR JOSÉ DE 

CARVALHO para TESOUREIRO ADJUNTO. Nada mais havendo a ser tratado o 

Sr. Presidente agradeceu a presença dos associados e declarou encerrada a presente 

Assembléia Geral Extraordinária, lavrando-se o presente termo de ata, que foi lido e 

aprovado por unanimidade, sem debates ou reclamações, seguindo devidamente assinado 

por mim, Secretário, pelo Senhor Presidente e pelos demais associados. Tabapuã-SP, 19 de 

Novembro de 2010. A presente cópia foi extraída do livro especial de registro de atas de 

Assembléias da Associação Comunitária Para o Desenvolvimento de Tabapuã. Tabapuã-

SP, 22 de Novembro de 2010.- 
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PROTOCOLADO E REGISTR011,0 EM 
MiCROF4LME SOB N°  i'1"0"J  

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE 
TABAPUÃ 

CN.P...r. 02.685.318/000149 
Avenida Erasmo Alberto Hoelz, n" 1.241- Residencial dos Ypês Tabapuã- SP 

CEP: 15.880-000 - Tel.: (17) 3562-1992 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento de Tabapuã, realizada no dia 26 de Fevereiro de 2011, para tratar 
de assuntos de interesse da Entidade. 

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de fevereiro de 2011, às 08 horas e 30 minutos, na 
Avenida Erasmo Alberto Hoelz, 1.241- Residencial dos Ypês em Tabapuã-SP, reuniram-se 
os associados da Associação Comunitária Para o Desenvolvimento de Tabapuã, 
conforme convocação prévia mediante Edital, para deliberar sobre a seguinte Ordem do 
Dia a) —Assuntos de interesse da Entidade (Transferência de local da Sede Social e do 
Estúdio, do Transmissor e Sistema Irradiante da Rádio União FM). Havendo o quorum 
estatutário os trabalhos foram abertos 'pelo Presidente Milton da Cruz e secretariados por 
mim, Murilo Sanches de Carvalho. Em seguida o Sr. Presidente expôs a todos os motivos 
da Assembléia, conforme a Ordem do Dia constante no Edital de Convocação supra 
aludido. Após a exposição do Sr. Presidente e a aprovação unânime dos membros da 
Assembléia Geral, sem protestos, decidiu que, a partir desta data, a Sede Social da 
Associação Comunitária Para o Desenvolvimento de Tabapuã passará a funcionar em 
prédio próprio com área de 97,16 m2, na Avenida Erasmo Alberto Hoelz 	1.241- 
Residencial dos Ypês em Tabapaã/SP., e que o local da Sede Social é também o endereço 
do Estúdio, do Transmissor e Sistema Irradiante da Rádio União FM. Nada mais havendo a 
ser tratado o Sr. Presidente agradeceu a presença dos associados e declarou encerrada a 
presente Assembléia Geral Extraordinária, lavrando-se o presente termo de ala, que foi lido 
e aprovado por unanimidade, sem debates ou reclamações, seguindo devidamente assinado 
por mim, Secretário, pelo Senhor Presidente e pelos demais associados. Tabapuã-SP, 26 de 
Fevereiro de 2011. A presente cópia foi extraída do livro especial de registro de Atas de 

Assembléias da Associação Comunitária Para o Desenvolvimento de Tabapuã. 
Tabapuã-SP, 28 de Fevereiro de 2011. 
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As 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE 414át'' 
TABAPUÃ 

Av. Erasmo Alberto Hoelz, 1241- Residencial dos Ypês- CEP 15880-000- Tabapuã/SP. 
Utilidade Pública Municipal — Lei 1.587 de 11/12/1998. 

CNPJ 02.685.318/0001-89 - Fone 3562-1992 
Rádio União FM 

104,9 MHz 

DECLARAÇÃO 

A Associação Comunitária Para o Desenvolvimento de Tabapuã, através do 
Representante legal, ATESTA o cumprimento das normas atinentes à propaganda 
comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, 
conforme as disposições constitucionais (art. 220, § 4° da Constituição Federal) e 
legais (Lei n° 9.294/1996), que regem a matéria. 

Constituição Federal:- 
"-Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e informação, 
sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, 
observado o disposto nesta Constituição. 
H- estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e a família a possibilidade de 
se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem 
o dispositivo no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços 
que possam ser nocivos à saúde e ao meio ambiente. 
§ 4° - A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II 
do parágrafo anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os 
malefícios decorrentes de seu uso". 

Tabapuã/SP., 27 de dezembro de 2012. 

Mílton datruz- Representante Legal 
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dos Co  

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÁ ,  
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Qat.1_ 
—IP 

Eu, Milton da Cruz, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE TABAPUÃ (Rádio União 
FM), declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 

estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 

regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal. 

Anexo está a cópia da grade de programação. 

Tabapuã/SP, 27 de dezembro de 2012. 

Milton da )Cruz — Representante Legál 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE et  
TABAPUÃ 

Av. Erasmo Alberto Hoelz, 1241- Residencial dos Ypês- CEP 15880-000- Tabapuã/SP. 
Utilidade Pública Municipal — Lei 1.587 de 11/12/1998. 

CNPJ 02.685.318/0001-89 - Fone 3562-1992 
Rádio União FM 

104,9 MHz 

GRADE DE PROGRAMACÃO 

De segunda a 
Horários 
05h00 min as 
07h0Omin as 
08h0Omin as 
10h0Omin as 
10h3Omin as 
11h55min as 
12h0Omin as 
14h0Omin as 
15h0Omin as 
16h0Omin as 
16h3Omin as 
19h0Omin as 
20h0Omin as 

20h3Omin as 
22h0Omin as 

De sábado 
Horários 
05h00 min as 07h0Omin 
07h0Omin as 08h0Omin 
08h0Omin as 10h3Omin 
10h3Omin as 1 1 hOOmin 
11h0Omin as 11h55min 
11h55min as 12h0Omin 
12h0Omin as 13h3Omin 
13h3Omin as 14h0Omin 
14h0Omin as 16h0Omin 
16h0Omin as 16h3Omin 
16h3Omin as 19h0Omin 
19h0Omin as 22h0Omin 
22h0Omin as 24h0Omin 

- Paixão Sertaneja (musical variado) 
- Cultura com a União FM (programa educacional) 
- Manhã 104 ( musical variado) 
- Notícias na União (serviço noticioso) 

Manhã 104 (continuação de musical variado) 
- Momento Espírita (mensagem) 
- Relembrando (musical variado) 
- Deixa Rolar (musical variado) 
- Top 10 (musical variado) 
- Notícias na União (serviço noticioso) 
- Batidão Sertanejo (musical nacional variado) 
- A Voz do Brasil 
- Religião na União FM (programa aberto a todas as religiões 

da comunidade ) 
- Super Jogada (noticioso esportivo) 
- Relembrando 2' Edição ( musical variado) 

- Paixão Sertaneja (musical variado) 
- Seqüência Sertaneja (musical variado) 
- Manhã 104 ( musical variado) 
- Notícias na União (serviço noticioso) 
- Manhã 104 (continuação de musical variado) 
- Momento Espírita (mensagem) 
- Relembrando (musical variado) 
- Notícias na União (serviço noticioso) 
- Vem Gente (musical variado) 
- Bate Papo e ou Musical (aberto a comunidade) 
- Vem Gente (continuação de musical variado) 
- Balada Sertaneja (musical variado) 
- Conexão DJ (musical variado) 

sexta-feira 

07h0Omin 
08h0Omin 
10h0Omin 
10h3Omin 
11h55min 
12h0Omin 
14h0Omin 
15h0Omin 
16h0Omin 
16h3Omin 
19h0Omin 
20h0Omin 
20h3Omin 

22h0Omin 
24h0Omin 
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11h3Omin 
12h0Omin 
14h0Omin 
16h0Omin 
18h0Omin 
19h0Omin 
20h0Omin 
22h0Omin 

as 12h0Omin 
as 14h0Omin 
as 161100min 
as 18h0Omin 
as 19h0Omin 
as 20h0Omin 
as 22h0Omin 
as 24h0Omin 

- Seqüência Sertaneja (musical variado) 
- Notícias na União (serviço noticioso) 
- Viola Caipira (musical variado e aberto a apresentações 

Artísticas e Culturais de pessoas da comunidade e região 
promovendo a cultura nacional e regional) 

- Notícias na União (serviço noticioso) 
- Conexão DJ (musical variado) 
- Pit Stop (musical variado) 
- Top 20 (musical variado) 
- 1 hora sem parar ( musical variado) 
- Santa Missa (Programa religioso da Igreja Católica local) 
- Sem Stress (musical variado) 
- Relembrando (musical variado) 

De domingo 
Horários 
05h00 min as 
07h0Omin as 
07h3Omin as 

07h0Omin 
07h3Omin 
11h3Omin 

    

    

Milt 
Repre 

da Cruz 
ntante Legal 
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da* c°  

. Pie 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE  11147;it.! 
TABAPUÃ 

Av. Erasmo Alberto Hoelz, 1241- Residencial dos Ypês- CEP 15880-000- Tabapuã/SP. 
Utilidade Pública Municipal — Lei 1.587 de 11/12/1998. 

CNPJ 02.685.31810001-89 - Fone 3562-1992 
Rádio União FM 

104,9 MHz 

DECLARAÇÃO 

A Associação Comunitária Para o Desenvolvimento de Tabapuã, através do 
Representante legal, ATESTA o cumprimento da finalidade constitucional de 
promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 
art. 221, II, da Constituição Federal. 

Constituição Federal:- 
"-Art. 221 — A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão 
atenderão aos seguintes princípios: 
H- promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente 
que objetive sua divulgação ". 

Tabapuã/SP., 27 de dezembro de 2012. 

L 

 

 

Milton • a 	- Representante Legal 
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sses c0 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE') 
TABAPUÃ TABAPUÃ 

Av. Erasmo Alberto Hoelz, 1241- Residencial dos Ypês- CEP 15880-000- Tabapuã/SP. 
Utilidade Pública Municipal — Lei 1.587 de 11/12/1998. 

CNPJ 02.685.318/0001-89 - Fone 3562-1992 
Rádio União FM 

104,9 MHz 

DECLARAÇÃO 

A Associação Comunitária Para o Desenvolvimento de Tabapuã, através do 
Representante legal, ATESTA o cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa 
e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo art. 221, IV, 
da Constituição Federal. 

Constituição Federal:- 
"-Art. 221 — A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão 
atenderão aos seguintes princípios: 
IV- respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família ". 

Tabapuã/SP., 27 de dezembro de 2012. 

Milton da ruz- 	esentante Legal 

Volume de Processo Digitalizado  (0429803)         SEI 53000.065280/2012-18 / pg. 67



4 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE ‘.elb Co,, 

TABAPUÃ 	 ; 

	

4' 	"---, 

	

Av. Erasmo Alberto Hoelz, 1241- Residencial dos Ypês- CEP 15880-000- Tabapuã 	--- 
Utilidade Pública Municipal — Lei 1.587 de 11/12/1998. 	 ...t 

CNPJ 02.685.318/0001-89 - Fone 3562-1992 	 - 4
ct 
 

Rádio União FM 
104,9 MHz 

DECLARAÇÃO 

A Associação Comunitária Para o Desenvolvimento de Tabapuã, através do 
Representante legal, DECLARA que abaixo relacionado está o nome e dados 
cadastrais da pessoa responsável pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação da Rádio União FM. 

- Luiz Carlos Alves 
- Rua Santa Cruz, 1589- Centro — TabapuãlSP- Fone (17) 35621905 
- RG:- 11.364.544 	CPF:- 046.912.848-85 

ATESTO, que o Sr. Luiz Carlos Alves, possui nacionalidade brasileira e é natural de 
TabapuãlSP, conforme demonstra as cópias autenticadas dos documentos de RG, CPF, 
Certidão de Casamento e Comprovante de Endereço, anexos. 

Tabapuã/SP., 27 de dezembro de 2012. 

1 	

, 

Milton d Cruz- Representante LVe 

,.) 
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Registro Civil e Tabelionat( 

Vera 	,Hunfini 
REGISTRO CIVIL 

U) w  

r solo R5 •.... 

OAS PESSOAS 

°IUUR‘LN.StIEZ
:MDElszOV\.iDEIABAKIN-SP 

 

	

D,4S Pr SSv&S 	ESTA D.O DE 

5 DETASAPIJÁ.SP u,  COMARCA DE 

tc.)§ 14j MUNICÍPIO DE 

	

P2rfifIC`1,  C°nr3r" 	:;-"." DISTRITO DE 
do que dou fe. -c' g 

, Te  ÈginaMarti.nes  
ta  Estie te ESCRIVÃ INTERINA 

leit Vantidel Vivaldiei E 	GIST, 
r. 

--SJo Paulo-- 
--Catanduva-- 
___Tabapug--- 

---Tabapug--- 

OFICIAI. MAIOR 

Tabapua - Est. S. Paulo 

4àa  o< 

Oficial 	interina - do Registro CiVil 

CASAMENTO  N9 	-  

--Vera Lucia Vivaldini  

CERTIFICO que, às fls. 	—73—  , do Livro Ne 	B-7-  - -de Registro de Casamentos 
foi  feito  	

1 
.. hoje, o assento do casamento de "LUIZ CARLOS ALVES"--  

	e  "'CÁTIA APARECIDA LIARCELINO  DOS 

,"Zontraido perante o LSI! -. -. - -juiz 	Agostinho  -- 
Z as testemunhas  • aceistai teS - 

do Termo de Casamento 
MN. 

Ele, nácido`em  este distrito  - - - - -  - aos doze .(12 

• - de  `Maio  - -'- - de 1  961-,  profissão  'comerciante  
residente é domiciliad6-- 	nesta. cidade de Tabapug-SP •••• ....... 	 Me, - •••• 0.. 

"" 	  

em 	(falecido)    , Tesidente e domiciliado 

, nascido 

	  -e  de Dona  APARECIDA CROQUI  AI - 
(brasileira) - 

residerate'e domiciliada  • nesta cidade , 	 

	

.Ela, nascida em  esta cidade   	 (14) 
— de.  Setembro — de  1  972   ;profissão  comerciante — 	— -- 

residente e domiciliadkff.-  nesta cidade .de Tabapug-SP.,-;---- ---- -- 
filha de JOSÉ DIARCELINO DOS SANTOS - ,, ,- -... -:4--- - -, -.._. _ ,'nascidO:  

&ri 	(brasileiro ).  	 c '  , residente e dbmiciliado 
nesta cidado  	 e de Dona BENEDITA CARDOSO DOS  

SANTOS 	 nascida em 	(brasileira) 
d  	  id c t 

	

nesa cidade 	

- 

residente e'dbmiciliada". 	 •-i:r 	 

A contraente passa a assinar-se "Ia= APARECIDA  DOS SANTOS ALVES" 
foram apresentados oá.'documentos exigidos pelo art. 180 N2  • . I,II,III e 1V  - - -
do Código Civil. -Observações:  O regime do casamento é o 
VERSAI DE BENS, conforme Escritura de Pact 
neste Cart(Sriq, no 12.76, fls.041, em 15 

SANTOS" 	  
Rondino - 	 

dem ' 

filho de  ORLANDO AMES 411~ bem 

VES 	 nascida em 
Mia ....h 

aos  cdtbrze 

•••••••• 

4/81.0 Fia "Mb 

e revereiro de 1. 
ntenupcial 

IINI  
vrada 

3.— 

wol 

O referido êverdade e dou fé. 
TABAPUX 	- S.P.-  10 

imm0A- TIL 
— isda.c44 

a. Ptrazrugaca 

• -1 	--cie  19  93 

°Fleiztiz Vanderiei Vivai dini 
Ofidal Maior 

(Ord. 537/1 
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Çonsumo 

582 kWh 

 fpt

t

sTz.  0  ra

O

vil  DA PESSOAS 
 ETArIA0DEN SDETABAPUÃSil 

 Rf 

Autptito a pri. 
O o ao Grilai/ ui n 1 

P•• 

AUT NT1 ÇÂO 
nte 	(e? 
11 Djià.,:a:M ■ t3 

E 'g 
o ..r3  

C.) 
gráfica, conforme ca 
, do que dou fé. c 

g 5  

1..II./...Naior Dor seio: 

Oescriçdo 	 01de-Faturada 	Tarifa, 
Consumo Te 	 582 0,159190 
Consumo Tusd 	 582 0,179270 
Valor do Pis 
Valor do Cotins 
Valor do icrns 
Total - Preço (1) 

Outros Lançamentos, Cobranças o Serviços Autorizados 
ipun 
Santa Casa/Hosp.De Cai:Idade 
Cip-Contrib de Dum Pub 
Conv. Cobranca Agua/Esgoto 
Total - Cutros (2) 

Nome UC 

LUIZ CARLOS ALVES.. - • 40695974 

Reservado ao Fisco 	Período Fiscal: 18/12/2012 

60AC.8F8B.1136A.2A78.18A2.2C9C.4244.A1EG 

Valor Cobrado (R.5) 

R$ 330,48 

Número de Re feréncla Referenda 

04-2012511057851-0 	12/2012 

Vencimento 

28112/2012 

LozaPr(apadtivro 

4010111/4)0016 

1 11 IN 1 1 

Nacional Cia. Nacional de Energia Elétrica 
REDEENERGÁW. Paulista, 2439 - 4" Andar - São Paulo - SP 

CNP.' 61.416,244/0001-44 Insc. Estadual 1 

Conta de Energia Elétrica 

Emissão: 18/12/2012 	Apresentação: 20/12/2012 Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica - Série Única - 000.060.698 FAT- 04-20 

 

10678 -IS 

  

LUIZ CARLOS ALVES 

RUA SANTA CRUZ, 1599 

Compl.: 

Bairro.: CENTRO 

CEP: 15880-000 TABAPUA 

CNPJ/CPF: 04691284885 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

Classificação: RESIDENCIAL-BIFASICO 
Tensão Nominal ou Contratada(V):127 / 220 

Limites adequados de tonsao(V): 116 a 133 / 201 a 231 
en . • : 	T • • de Tarifa: CONVENCIONAL 

40695974 
Dados da Leitura 

Leitura anterior: 	Leitura atual: 	Próxima leitura: 
17/11/2012 	17/12/2012 	18/01/2013 

Dados de Medição 
Equipamento: 7G 55539 
Unidade de medida: kWh 

iam da Leitura atual: Lida 
Leitura atual (em 17/12/2012): 72482 
Leitura anterior (em 17/11/2012): 71900 
Consumo medido no mês: 582 
Consumo faturado no mês: 582 
Número de dias faturados: 30 
Consumo médio diário: 19,40 
Constante de Faturamento: 1 
Fator de potência: 

,Histórico de Consumo de Energia Elétrica - kWh 

Valor até o v -acimento 

• 

R$ 
Vencimento   

12/2012 	28/12/2912_ 
, iscrim inação da Operação Otde. Fat. Preço Médio 	Vator(R$) 
nergla Elotrica 	 582 0,497062 	289,29 
utros Lancamentos 	 41,19 
alor Total 	 330,48  

Valores Faturados 
Valor(R6) 
92,64 

104,33 
3,57 

16,44 
72,31 

289,29 

Valor(RS) 

5,00 

17,09 

19,10 

41,19 

Seu número 
Unidade Consumidora - UC 

t'Sátue.i:dti'mêst 

0.z/11 Jani12 Fanr/12 Mar/12 A6r/12 M.1112 Jun/12 Jul/12 A95/12 5.512 Out/12 Nov/12 057J12 
505 449 433 534 431 359 405 403 520 454 493 552 552 

MÉDIA DOS 3 ÚLTIMOS CONSUMOS DE ENERGIA 	542,33 kWh 

*,MM. 

DE, Rr-G04 C,NN,L oas 
Mensagens: 

15 Ei67 	

'IN3E.U.NDDE.t,101NSDE.11k5A9Wk•S? 

.."-P-rielD
•costa Escreven Me 

Regina Martiu 
nlépioi dixe L131  

Total (1) + (2) 	 R$ 330,48 

Composição do Preço em (R$) (Art, 31, Resoluçáo /6612005) 

Distribui0o I,Enc.Setoriais Energia Transmissão Tributos Soma 
1 

59,33 22,91 35,30 19,43 92,32 289,29 

FNCIDIRÃO SOBRE A CONTA PAGA APÓS O VENCIMENTO MULTA DE 2%. 
JUROS 	DE_ MORA 	DE 	0.0333% AO 	DIA (CONF. 	LEI 	10.438/021 	E 

IATIJALIZAA0 MONETÁRIA COM BASE NO iGP-M A SEREM iNCLUIDOS NA 
'PROXIMA ,..ONTA.  

INÉORisnA9A0 DE TRIBUTOS 
TRIBUTOS 	BASE DE CÁLCULO ' 	ALIQUOTA VALOR DO IMPOSTO (RS)  

72,31 'ICMS 	1 	 289,29 25,00V. 

?IS 	
I 	

289 29 1  23360% 

5,68360% 

3  57 

16,44 '3OF1NS 	1 	 289.29 

836900000032 364800280036 001040020123 511067851002 

Nacional ‘01  
REDEENERGlA 
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cot> 

ç 
41. 

Receita Federal 

    

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

.Ãkãk. 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
fin 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

02.685-318/0001-89 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
06/08/1998 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE TABAPUA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
11...... 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94,93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV ERASMO ALBERTO HOELZ 

NÚMERO 
1241 

COMPLEMENTO 

CEP 

15.880-000 

BAIRRO/DISTRITO 

RESIDENCIAL DOS YPES 

MUNICIPIO 
TABAPUA 

UF 

SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/12/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°  1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 14/12/2012 às 16:52:38 (data e hora de Brasília). 

Voltar  1 

Página: 1/1 

   

Copyright Receita Federal do Brasil - 14/12/2012 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE TABAPUÃ 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS 

NOME CPF IDENTIDADE ENDEREÇO DE RESIDÇOA ?' 

Adelcino Lima de Oliveira 734.246.768-53 5.856.651 SSP/SP Av. Waldomiro Cassiano San .-1: 	.1 

Adelcio Amadeu Angelon 056.532.308-39 13.216,214 SSP/SP Av Dr. José do Valia Pereira, 12't°' 

Adriano José Baratella 071.053.118-43 9.644.754 SSP/SP Av Barão do Rio Branco, 1634 	.. 4 

Antonio Aparecido Baratella 029.657.088-55 13.686,393 SSP/SP Rua Bernardino C da Fonseca, 2019 

Antonio Carlos Filho 064.721.678-77 12.403.394-5 SSP/SP Rua Eugênio Ulian, 1043 

Antonio Heriberto Guilherme 031.604,598-53 3.803.319 SSP/SP Av. Rodolfo Baldi, 1122 

Armando Geraldo Franzotti 480.326.708-15 5.754.913 SSP/SP Rua Adinael Moreira, 1553 

Casar Augusto Brugugnolli 044.317.088-63 9.644.780 SSP/SP Rua Ozorio Nascimento Costa, 1467 

Divino Aparecido de Carvalho 840.941.508-97 7.146.656 SSP/SP Rua Paulo Guzzo, 1093 

Fabiana Cristina Bianchi Baratella 098.341.208-18 13.216.222-2 SSP/SP Av Barão do Rio Branco, 1634 

Fabiano Peres Gandolfo 075.791.998-74 17.519.497 SSP/SP Av Dr. José do Valia Pereira, 1103 

Felicio Luciano e Silva 318.200.928-10 26.189.542-4 SSP/SP Rua Manoel lanes, 974 

Flavio Gandolfi de Oliveira 785.930.268-34 5.647.642-5 SSPISP Rua Alvaro de Oliveira Soares, 1512 

Gilberto Geraldo lanez 590.790.538-72 5.538.355-5 SSP/SP Rua Octaviano Costa, 123 

Gilmar Jose de Carvalho 736.511.418-53 6.617.858-7 SSP/SP Rua Paulo Guzzo, 1251 

Helton Aparecido de Senna Cabral 332.116.748-45 25.534.824-1 SSP/SP Rua Santa Cruz, 1049 

Herminia lanhes 724,092.008-00 5.754.902 SSPISP Av Barão do Rio Branco, 1092 

Isabela Marcato 381.082.388-03 44.931.098-X SSP/SP Rua João Batista da Costa Junior, 1136 

Jamil Seron 541.130.758-91 7.293.291-0 SSPISP Rua Eugênio Ulian, 1790 

Jose Antonio da Silva 064.800.668-98 13,115.812 SSPISP Rua João Luciano Alves, 1321 

José Antonio Fachin 387,881.608-15 3.777.098 SSP/SP Av. Rodolfo Baldi, 692 

José Aparecido Bortorossi 050.415.408-70 10.546.700 SSPISP Av. Barão do Rio Branco, 1083 

José Eduardo Albuquerque 018.647.678-71 9.251.787 SSP/SP Rua Octaviano Costa, 378 

Kátia Aparecida dos Santos Alves 135.838.638-28 25.010.334-5 SSP/SP Rua Santa Cruz, 1589 

Leonardo Aparecido Baratella 395.859.968-04 46.668.501-4 SSP/SP Rua Bemardino C da Fonseca, 2019 

Lourdes Aparecida Franzotti do Amaral 046.913,048-27 11.589.676-4 SSP/SP Av. Waldomiro Cassiano Santana, 1010 

Luiz Carlos Alves 048.912.848-85 11.364.544 SSP/SP Rua Santa Cruz, 1589 

Marcela Sanches de Carvalho 358.870.358-62 33.722.688-X SSP/SP Rua Paulo Guzzo, 1251 

Maha de Lourdes Bazzo Franzotti 169.671.568-70 25.610,899-7 SSP/SP Rua Adinael Moreira. 1553 

Maria lianêz de Carvalho '135.839.108-42 3.381.367 SSP/SP Rua Paulo Guzzo, 1253 

Maria José Ruiz lanez 975.161.638-72 5.656.462 SSP/SP Rua Octaviano Costa, 123 

Marina Carvalho Alves 317.900.138-01 28.939,642-6 SSP/SP Rua Conrado Seron, 1226 

Mauro Silvio lanêz 887.902.408-63 7.466.875 SSP/SP Rua Octaviano Costa, 305 

Milton da Cruz 046.912.988-35 8.411.421-6 SSP/SP Av. Sete de Setembro, 1635 

Murilo Sanches de Carvalho 220.751.178-29 27.352.255-3 SSP/SP Rua Conrado Seron, 1226 

Nair Sanches de Carvalho 157.870.838-90 8.853.011-5 SSP/SP Rua Pauto Guzzo, 1251 

Osmarina Bemadete Baratella da Silva 089.078.658-50 11.364.577-6 SSP/SP Rua João Luciano Alves, 1321 

Paulo Sergio Antonietti 002.556.868-03 9.251.721 SSPISP Rua Angelino Fabio de Oliveira, 1202 

Pedro Ventai 286.830.218-15 4.743,908 SSP/SP Rua João Luciano Alves, 1223 

Rosângela Maria Franzotti da Cruz 044.317,138-67 9.086.783 SSP/SP Av. Sete de Setembro, 1635 

Sonia Aparecida Dias Brugugnolli 046.793,558-08 12.534.465 SSP/SP Rua Ozorio Nascimento Costa, 1467 

Vinicius Franzotti Amaral 368.353,84.8-16 40.106.923-0 SSP/SP Av. Waldomiro Cassiano Santana, 1010 

Tabapuã/SP., 27/12/2012 

/ 

Milton Cruz - Represèntan e L 	al 

6gs C0  

e 

TABAPUÃ/SP 

CEP 15.880-000 
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO  eF 
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE TABAPUÃ  ih> • 

(44  Os membros do Conselho Comunitário da Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento de Tabapuã, Entidade devidamente autorizada para executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em atendimento ao dispositivo da Norma 
Complementar 1/2011, apresenta o relatório abaixo descrito:- 

A grade de programação da Rádio é diversificada e voltada diretamente à 
comunidade atendida. Contém programas que conta com a participação dos 
membros da comunidade atendida e que manifestam suas idéias, sugestões, 
reivindicações sobre os assuntos abordados na grade de programação da emissora. 
Possui programas de cunho musical variado, informativo, noticioso, educacional, 
religioso e enfatiza a manifestação artística e cultural da comunidade. 

Os membros deste Conselho Comunitário considera atendido o disposto no artigo 
4° da Lei n° 9.612/98. 
"Avaliação referente ao período de 01/09/2011 a 31/08/2012. 

Tabapuã/SP., 31 de agosto de 2012. 

Membros:- 

Maria Iianêz de Carvalho W de, cyuvoi ¡Ler 
CPF 135839108-42- RG 338136 SSP/SP R ra Paulo Guzzo, 1253- Tabapuã/SP 

José Aparecido Bortolossi 	  
CPF 050415408-70- RG 
Tabapuã/SP 

José Antonio da Silva 

/SP — Av.Barão do Rio Branco, 1083- 

CPF 064800668-98- RG 13 
Tabapuã/SP. 

12/SSP — Rua João Luciano Alves, 1321- 

Rosângela Maria Franzotti da Ç 
CPF 044317138-67- RG 90867 de Setembro, 1635- Tabapuã/SP 

Marina Carvalho Alves 
CPF 317900138-01- RG T 9642-6/SSP/SP- Rua Conrado Seron, 1226-
Tabapuã/SP 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DFyiko 
TABAPUÀ 

Av. Erasmo Alberto Hoelz, 1241- Residencial dos Ypês- CEP 15880-000- T 
Utilidade Pública Municipal — Lei 1.587 de 11/12/1998. 

CNPJ 02.685.318/0001-89 - Fone 3562-1992 
Rádio União FM 

104,9 MHz 

DECLARAÇÃO 

A Associação Comunitária Para o Desenvolvimento de Tabapuã, através do 
Representante legal, ATESTA que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação 

Tabapuã/SP., 27 de dezembro de 2012. 

4t) 445  abapuã/ . 

Milton da ruz- Representante egal 
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ti•z: 	 • P.k 
3 _.C.t10. 	*r.ri*tCM. Destaques do Governo 

Menu Prindpai SGCH >>>> Consultar Produtos Homologados/Certificados 
, 

mentiu' aluda 

SGCH - SISTEMA DE GESTÃO DE CERTIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - [SIS ... Pape 1 ot 1 

7 Tela Inicial 	 Homologados 	24  Certificados 

Consultar Produtos Homologados (Resultado) 

NO Número Uso Modelo do 
Homologação Sitar Produto 

0264020312 097802WVVW0312 MTFM98 

0750020312 138302WWW0312 MTFM 100/250 

0284050312 1094205WWW0312 MTR 450 

Sky Lock Wave 
0810050312 950905VVVVVV0312 System - BASE 

UNIT 

1086050312 1265505VVVVW0312 MTAMP98-100W 

0916060312 1491906WWW0312 MTFM98 

0998080312 2284008VVWW0312 MTAM120 

2484080312 2540008WWW0312 MTP 450 

Registro 1 até 8 de 8 registros 

Arquivo 	Fabricante 

Montei Sistemas de 
Comunicação Ltda. 

Montei Sistemas de 
Comunicação Ltda. 

Montei Sistemas de 
Comunicação Ltda. 

Montei Sistemas de 
Comunicação Ltda. 

Transmissor de 
Radiodifusão Sonora em FM 

Transmissor de 
Radiodifusão Comunitária 

Transceptor Fixo (Base 
Rural) 

Equipa mento de 
Radiocomunicação de 

Radiação Restrita 

Tipo do Produto 	Validade 

Cancelado 

Indeterminada 

Suspenso 

Indeterminada 

r.39  

Montei Sistemas de 
Comunicação Ltda. 

Montei Sistemas de 
Comunicação Ltda. 

Montei Sistemas de 
Comunicação Ltda. 

Amplificador de Potência RF Indeterminada 

Indeterminada 

Transceptor Móvel AM 	Suspenso 

Transmissor de 
Radiodifusão Comunitária 

Montei Sistemas de 
Comunicação Ltda. 

Transmissor para Serviço 
Auxiliar de Radiodifusão 	Indeterminada 

Sonora 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemas.anatel.gov.hr/sgch/Consulta/Homologacao/tela.asp 	 9/6/2010 
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Destaques do Governo 

Arquivo Fabricante 

AF Datalink Equipamentos 
de Telecomunicações Ltda. 

AF Datalink Equipamentos 
de Telecomunicações Ltda. 

AF Datalink Equipamentos 
de Telecomunicações Ltda. 

AF Datalink Equipamentos 
de Telecomunicações Ltda. 

AF Datalink Equipamentos 
de Telecomunicações Ltda. 

AF Datalink Equipamentos 
de Telecomunicações Ltda. 

AF Datalink Equipamentos 
de Telecomunicações Ltda. 

Tipo do 
Produto 

Cabo 
Coaxial 
Flexível 

Cabo 
Coaxial 
Flexível 

Cabo 
Coaxial 
Flexível 

Cabo 
Coaxial 
Flexível 

Cabo 
Coaxial 
Flexível 

Cabo 
Coaxial 
Flexível 

Cabo 
Coaxial 
Flexível 

Validade 

Indeterminada  

Indeterminada 

Indeterminada 

Indeterminada 

Indeterminada 

Indeterminada 

Indeterminada 

Páginas: 1 [2] [Ir] [Reg] 

SGCH - SISTEMA DE GESTÃO DE CERTIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇAO - 	.raie 1 ui 

Menu PrineíNd SGCH >>>> Consultar Produtos Homologados/Certificados menu ajuda 

    

V" Tela Inicial 	. 	Homologados 

Consultar Produtos Homologados (Resultado) 
o filtro de equipamentos por características técnicas está disponível somente para produtos 

homologados! 
No 

Homologação 
Número Uso 

Sitar 
Modelo do Produto 

2028062543 1687906WWW2543 DLC213 Premium 

1223082543 2322608VVWVV2543 LMR-600 

2323008WWVV2543 DLC-8 Premium 
1227082543 2323108WWW2543 LMR-400 

3357508VVWW2543 DLC400 

1488082543 2365508VVWW2543 RG 59 

1489082543 2365608VWVVV2543 Série 6 

1712082543 2399408WWW2543 LMR-240 

DATALINK 
0689092543 2738409WWW2543 MULTICOXIAL 32 x RF 

75 0,2/1,2 

Registro 21 até 29 de 29 registros 

h ttp ://s i stem as. anatel .gov.br/sgch/Con sul ta/Hom ol ogacao/Tel a. asp?navH=2& c=1 84prd—H 9/6/2010 
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Peso 

Raio Mínimo de Curvatura 

Temperatura de Operação 

„On19110:-.3:17 
impedância 

Velocidade de Propagação 

Capacitancia 

Máxima Tensão DC 

Condutor !nterno - Resistência DC 

Condutor Externo - Resistência DC 
4,7 

• 

0,096 kgfm 

25,4 mm 

-40f +$5'C 

•~1.NP, 

50 ohms 

82% 

62 oFim 

2,5 kV 

5,5 ohmsilkm 

8 ontrisikm 

30 2.2 3,17 

50 2,9 2,44 

150 1,37 

220 6,3 1,12 

450 9,3 0,75 

900 13,6 0,52 

1500 18,2 0,33 

1800 20,2 0,35 

2500 24,5 0,29 

5800 40,9 0,17 

1 	 ss, 	 s•P 1 

ti  
W-4P4ORPR""rangrangeageW  

'":5NSRRW4...:" 1+. 'kk:S 	?::•Zn 
griffientW"s"."  

Condutor !item° 	,IMUIT■Íilic Cobreado 	2,61 

PE Expanso 

O DLC 213 Premium é um 

cabo para quem acha o RG 

213 celular rígido. Ele é muito 

- mais flexível (metade do raio 

de curvatura), 25% mais leve 

mantendo as mesmas carac-

terísticas elétricas. O condutor 

interno e feito de Alumínio 

Cobreado, idêntico ao 

utilizado no cabo LMR 400 

(LMR é marca registrada da 

Times Microwave). 

Dielétr;co 

Condutor Externo 

Blindagem (trança) 

Capa 

s 	• 	• 

F ida Alurniázada 

Cobre Estanhado (Cobertura 78%) 

PE preto 

4010*Mik 

7,25 

7,35 

8,14 

10,24 ti 
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ASSOCIAÇÃO COMUNIT RIA PARA O DESENVOLVIMEN1 
DE TABAPUÃ 

Av. Erasmo Alberto Hoelz, 1241- Residencial dos Ypês- CEP 15880-0 
TabapnWSP. 

Rádio União FM 
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PESO (kg) 

40'Q 	 101k _ 

""1°`  SEDEXn'  

SX 21321745 7 BR 

111 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 0340/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga 

Referência: Processo n° 53000.065280/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 	 A presente Nota Técnica visa tratar da não renovação da outorga concedida à 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento de Tabapuã, para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Tabapuã/SP, em virtude do não cumprimento do 
disposto no subitem 20.2 da Norma n° 01/2011. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento de Tabapuã, para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se 
expirou em 31/10/2012, de forma que o pedido de renovação deveria ter sido apresentado no 
período compreendido entre 31/07/2012 e 31/10/2012, ou seja, entre o terceiro e o último mês 
anterior ao vencimento da autorização., conforme subitem 20.2 da Norma n° 1/2011. 

3. Ocorre que a entidade protocolou sua solicitação em 28/12/2012, ou seja, 
intempestivamente. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto e, considerando a previsão contida no parágrafo único do 
artigo 6°, da lei 9.612/98, de 19 de fevereiro de 1998, no artigo 36 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 2.615, de 03 de junho de 1998 e no item 20.2 
da Norma 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, opinamos pela não 
renovação da outorga concedida à Associação Comunitária para o Desenvolvimento de 
Tabapuã e pelo encaminhamento de oficio comunicando à entidade da decisão e concedendo 
prazo para que a requerente, se for do seu interesse, apresente manifestação. 

À consideração superior. 

Brasília,  7-  de fevereiro de 2013. 

   

nf/CGRC 
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De acordo. Expeça-se oficio à entidade. 

Brasília, 	de fevereiro de 2013. 

SAMIR 	DO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

nf/53000.065280/2012/CGRC 

2 de 2 
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Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 '2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
Telefone: (61) 3311-6281 

Oficio n° •Gi 5 3 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 	de fevereiro de 2013. 

Ao Senhor 
MILTON DA CRUZ 
Representante Associação Comunitária para o Desenvolvimento de Tabapuã 
Avenida Erasmo Alberto Hoelz, n° 1241 	Residencial dos Ypês. 
15.880-000 	 Tabapuã - SP 

ASSUNTO: Renovação de Outorga 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.065280/2012 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista que a Associação Comunitária para o Desenvolvimento de 
Tabapuã, entidade autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Tabapuã/SP, apresentou intempestivamente seu pedido de renovação de outorga, 
informamos que essa coordenação opinou pela não renovação para um novo período, nos termos 
da Nota Técnica n° 340/2013/CGRC/SCE-MC, que segue anexa a este oficio. 

2. Assim, fica V.Sa. notificada da abertura do processo em referência, oportunidade 
em que fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste Oficio, expedido 
com AR-Postal, para que esta entidade, se for do seu interesse, apresente manifestação. 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do(s) processo(s) e o Número deste Oficio de Exigência. 

CGRC 
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Para 
Exmo. Sr. 
Samir Amando Granja Nobre Maia 	 40+ 

D.D. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária Osk , 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar 
Brasília-DF 	 ÉRIO DAS' COM UNICA. 

ERA 	OF 
70.044-900 

53000 011734/2013-11 

StIANIfzi`CE 
4:5.4 

Ref. Oficio n" 453/2013/CGRC/SCE-MC - Processo n." 53000 065280/2012-18 

A Associação Comunitária para o Desenvolvimento de 
Tabapuã, situada no município de Tabapuã no estado de São Paulo, já identificada e 
qualificada no processo acima marginado, por seu Presidente que esta subscreve, vêm 
com a devida vênia à honrosa presença de V.Sa. para tempestivamente oferecer o seu 
Recurso Administrativo contra o Indeferimento da sua outorga, conforme oficio 
acima citado e Nota Técnica n° 0340/2013/CGRC/SCE-MC, fazendo-o da forma abaixo 
para ao final requerer: 

Falecem razões legais para a manutenção do indeferimento. A 
serventuária responsável pela Nota Técnica que indeferiu o pedido de Renovação da 
Outorga da requerente, invoca como norteamento da sua opinião, o disposto no 
parágrafo único do artigo 6°, da Lei 9.612/98, no artigo 36 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e no item 20.2 da Norma 1/2011, que para comodidade 
transcrevemos abaixo. 

"Lei N" 9.612/98 
Art. 6° Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada 
autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração do Serviço. 
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a 
renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e 
demais disposições legais vigentes." 

"ArÉ 36 do Anexo ao Decreto N° 2.615/98-Regulamento do Serv. De 
Radcom 
A autorização para a execução do RadCom poderá ser renovada por 
um outro período de três anos, desde que a Autorizada apresente 
solicitação neste sentido com antecedência de três a um mês do seu 
termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo 
Ministério das Comunicações". 
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"Item 20.2 da Norma n" 1/2011 
As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente 
dirigir ao Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último 
mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações, 
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está 
disponível no anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do 
Decreto n° 2.615., de 3 de junho de 199&" 

É de se notar, que nenhum dos dispositivos invocados na Nota 
Técnica legitimam o indeferimento do pedido da outorga como entendido pela 
servidora. Ademais, no item 4 da mesma Nota Técnica, a servidora responsável apenas 
opinou  pelo indeferimento e ao que se sabe, uma opinião não tem eficácia de Lei. Em 
nenhum momento ela determinou ou embasou sua tese neste sentido. Assim sendo se 
faz necessário ainda, observar também os direitos adquiridos pela entidade requerente, 
posto que a intempestividade não é motivo para indeferimento. Senão vejamos o que diz 
as normas sobre o assunto: 

A própria Norma n° 1/2011, em seu item 20.6 assim regulamenta: 

"Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério 
das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização". (Grifo nosso) 

Com redação bem clara, o dispositivo acima se aplica apenas aos 
casos em que a entidade não enviar a documentação e não atender às exigências feitas, o 
que não é o caso. A entidade requerente enviou a documentação, apenas 
intempestivamente, situação em que o citado dispositivo não determina o indeferimento 
para esses casos. 

O Anexo ao Decreto N° 2.615/98 que regulamentou o serviço de 
Radiodifusão Comunitária, no seu artigo 38, que trata das penalidades aos infratores 
assim vemos estatuído: 

"Art-38. As penalidades aplicáveis em razão de infrincência a 
qualquer dispositivo da Lei n° 9.612. de 1.998. deste Retulamento e 
das normas aplicáveis ao RadCom são: (Grifo nosso) 

1- 	advertência; 
II 	multa; e 
III- 	na reincidência, revogação da autorização." 

O indeferimento do pedido de Renovação da Outorga da entidade 
requerente, passou por cima do dispositivo acima para fazer valer uma opinião, com o 
que não se pode concordar. Na pior das hipóteses, o que poderia ser aplicado à entidade 
requerente era uma multa por intempestividade, mas jamais o indeferimento puro e 
simples, posto que viola os direitos da requerente citados acima. 

E para fulminar de vez com qualquer dúvida com referência à 
ilegalidade do desastrado Indeferimento da Renovação da Outorga da entidade 
requerente, invocamos o disposto no artigo 40, XXIII e XXIX do Anexo ao Decreto N° 
2.615/98 que regulamentou o serviço de Radiodifusão Comunitária que assim 
estabelece: 
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`Art. 40-São puníveis com multa as seguintes infrações na operação 
das emissoras do RadCom: 

XXIII- não solicitação, no prazo estabelecido, da expedição de 
Licença para Funcionamento de Estação; 

XXIX- não cumprimento pela autorizada, no tempo estipulado, de 
exigência que lhe tenha sido feita pelo Ministério das Comunicações 
ou pela ANATEL." 

Portanto, resta evidente o excesso de rigor no indeferimento do 
Pedido de Renovação de Outorga da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
de Tabapuã, sendo evidente também o direito da entidade requerer e de ter atendido o 
seu pedido de reconsideração por parte deste Ministério para reformar a decisão tomada, 
baseada na equivocada opinião da servidora, conforme demonstrado e comprovado 
acima. 

O município de Tabapuã está habituado com as atividades e com 
o entretenimento fornecido através das ondas sonoras da emissora de Rádio 
Comunitária da requerente, bem como pelas suas promoções, sendo também este 
município, o único a ser prejudicado em permanecendo o Indeferimento, posto que 
nenhuma outra entidade até o presente momento demonstrou interesse no serviço. Isto 
sem contar a ilegalidade do Indeferimento conforme demonstrado e comprovado. 

De todo o exposto, Requer a Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento de Tabapuã, que seja reconsiderado o Indeferimento do seu Pedido de 
Renovação de Outorga posto que aplicado com excesso de rigor e em total 
desconformidade com a legislação acima citada, determinando o prosseguimento do 
Processo n.° 53000 065280/2012-18 devendo ao final ser concedida a Renovação da 
Outorga nos termos do pedido constante do processo citado. 

Termos em que; 
Pede e Espera Deferimento! 

Tabapuã (SP) 27 de Fevereiro de 2013 

Associação Comunitária 	o Desen vimen o d aba uã 
Milton da uz-Presidente 
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MINISTÉRIO DAS CO1ONICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 

Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 - Brasília - DF 

CORREIOS 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE 
TABAPUÃ 

Av. Erasmo Alberto Hoelz, 1241- Residencial dos Ypês- CEP 15880-000- Tabapa/SP. 
Rádio União FM 

O 

Volume de Processo Digitalizado  (0429803)         SEI 53000.065280/2012-18 / pg. 88



TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 24 de março de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 24/03/2015, às
11:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0429809 e o código CRC 43BD77F9.
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29/02/2016 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE
TABAPUA

CNPJ: 02.685.318/0001­89

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere­se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:13:55 do dia 29/02/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 30/03/2016. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão obtida via Internet  (0993797)         SEI 53000.065280/2012-18 / pg. 90



29/02/2016 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2

 
Imprimir    Voltar
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE TABAPUÃ 
RELAÇÃO DE ASSOCIADOS 

NOME CPF IDENTIDADE ENDEREÇO DE RESIDÇOA ?' 
Adelcino Lima de Oliveira 734.246.768-53 5.856.651 SSP/SP Av. Waldomiro Cassiano San .-1: 	.1 
Adelcio Amadeu Angelon 056.532.308-39 13.216,214 SSP/SP Av Dr. José do Valia Pereira, 12't°' 
Adriano José Baratella 071.053.118-43 9.644.754 SSP/SP Av Barão do Rio Branco, 1634 	.. 4 

Antonio Aparecido Baratella 029.657.088-55 13.686,393 SSP/SP Rua Bernardino C da Fonseca, 2019 
Antonio Carlos Filho 064.721.678-77 12.403.394-5 SSP/SP Rua Eugênio Ulian, 1043 
Antonio Heriberto Guilherme 031.604,598-53 3.803.319 SSP/SP Av. Rodolfo Baldi, 1122 
Armando Geraldo Franzotti 480.326.708-15 5.754.913 SSP/SP Rua Adinael Moreira, 1553 
Casar Augusto Brugugnolli 044.317.088-63 9.644.780 SSP/SP Rua Ozorio Nascimento Costa, 1467 
Divino Aparecido de Carvalho 840.941.508-97 7.146.656 SSP/SP Rua Paulo Guzzo, 1093 
Fabiana Cristina Bianchi Baratella 098.341.208-18 13.216.222-2 SSP/SP Av Barão do Rio Branco, 1634 
Fabiano Peres Gandolfo 075.791.998-74 17.519.497 SSP/SP Av Dr. José do Valia Pereira, 1103 
Felicio Luciano e Silva 318.200.928-10 26.189.542-4 SSP/SP Rua Manoel lanes, 974 
Flavio Gandolfi de Oliveira 785.930.268-34 5.647.642-5 SSPISP Rua Alvaro de Oliveira Soares, 1512 
Gilberto Geraldo lanez 590.790.538-72 5.538.355-5 SSP/SP Rua Octaviano Costa, 123 
Gilmar Jose de Carvalho 736.511.418-53 6.617.858-7 SSP/SP Rua Paulo Guzzo, 1251 
Helton Aparecido de Senna Cabral 332.116.748-45 25.534.824-1 SSP/SP Rua Santa Cruz, 1049 
Herminia lanhes 724,092.008-00 5.754.902 SSPISP Av Barão do Rio Branco, 1092 
Isabela Marcato 381.082.388-03 44.931.098-X SSP/SP Rua João Batista da Costa Junior, 1136 
Jamil Seron 541.130.758-91 7.293.291-0 SSPISP Rua Eugênio Ulian, 1790 
Jose Antonio da Silva 064.800.668-98 13,115.812 SSPISP Rua João Luciano Alves, 1321 
José Antonio Fachin 387,881.608-15 3.777.098 SSP/SP Av. Rodolfo Baldi, 692 
José Aparecido Bortorossi 050.415.408-70 10.546.700 SSPISP Av. Barão do Rio Branco, 1083 
José Eduardo Albuquerque 018.647.678-71 9.251.787 SSP/SP Rua Octaviano Costa, 378 
Kátia Aparecida dos Santos Alves 135.838.638-28 25.010.334-5 SSP/SP Rua Santa Cruz, 1589 
Leonardo Aparecido Baratella 395.859.968-04 46.668.501-4 SSP/SP Rua Bemardino C da Fonseca, 2019 
Lourdes Aparecida Franzotti do Amaral 046.913,048-27 11.589.676-4 SSP/SP Av. Waldomiro Cassiano Santana, 1010 
Luiz Carlos Alves 048.912.848-85 11.364.544 SSP/SP Rua Santa Cruz, 1589 
Marcela Sanches de Carvalho 358.870.358-62 33.722.688-X SSP/SP Rua Paulo Guzzo, 1251 
Maha de Lourdes Bazzo Franzotti 169.671.568-70 25.610,899-7 SSP/SP Rua Adinael Moreira. 1553 
Maria lianêz de Carvalho '135.839.108-42 3.381.367 SSP/SP Rua Paulo Guzzo, 1253 
Maria José Ruiz lanez 975.161.638-72 5.656.462 SSP/SP Rua Octaviano Costa, 123 
Marina Carvalho Alves 317.900.138-01 28.939,642-6 SSP/SP Rua Conrado Seron, 1226 
Mauro Silvio lanêz 887.902.408-63 7.466.875 SSP/SP Rua Octaviano Costa, 305 
Milton da Cruz 046.912.988-35 8.411.421-6 SSP/SP Av. Sete de Setembro, 1635 
Murilo Sanches de Carvalho 220.751.178-29 27.352.255-3 SSP/SP Rua Conrado Seron, 1226 
Nair Sanches de Carvalho 157.870.838-90 8.853.011-5 SSP/SP Rua Pauto Guzzo, 1251 
Osmarina Bemadete Baratella da Silva 089.078.658-50 11.364.577-6 SSP/SP Rua João Luciano Alves, 1321 
Paulo Sergio Antonietti 002.556.868-03 9.251.721 SSPISP Rua Angelino Fabio de Oliveira, 1202 
Pedro Ventai 286.830.218-15 4.743,908 SSP/SP Rua João Luciano Alves, 1223 
Rosângela Maria Franzotti da Cruz 044.317,138-67 9.086.783 SSP/SP Av. Sete de Setembro, 1635 
Sonia Aparecida Dias Brugugnolli 046.793,558-08 12.534.465 SSP/SP Rua Ozorio Nascimento Costa, 1467 
Vinicius Franzotti Amaral 368.353,84.8-16 40.106.923-0 SSP/SP Av. Waldomiro Cassiano Santana, 1010 

Tabapuã/SP., 27/12/2012 

/ 
Milton Cruz - Represèntan e L 	al 

6gs C0  

e 

TABAPUÃ/SP 
CEP 15.880-000 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 8640/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.065280/2012-18

Processo de Outorga nº: 53830.001862/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária para o Desenvolvimento de Tabapuã , entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tabapuã/SP.

 

ANÁLISE

2.                Tendo-se em vista o advento da Portaria nº 4334 de 17/09/2015 (D.O.U.
de 21/09/2015), que dispõe sobre o serviço de radiodifusão comunitária e revoga a
Norma nº 01/2011, e considerando-se a documentação já encaminhada por essa
entidade, verificou-se a necessidade de saneamento de pendências, razão pela qual
a entidade deverá atender às seguintes exigências: 

 

                       I.    Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade,
constata-se a necessidade de adequação da atual redação aos preceitos do artigo
40 da Portaria 4334/2015, conforme detalhado a seguir:
 

i) O art. 3º do estatuto deve ser adequado de modo a assegurar
o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa
física ou jurídica, nos termos do inciso II;

 

ii) Quanto aos sócios pessoas físicas da entidade, deverão
constar do estatuto disposições que lhes garantam todos os
direitos descritos nos incisos III e IV;

 

iii) Quanto às pessoas jurídicas, deverão constar do estatuto
disposições que lhes assegurem todos os direitos descritos no
inciso III;

 

iv) O art. 16 do estatuto deve ser adequado de forma a
especificar corretamente o órgão administrativo da entidade,
informando seu modo de funcionamento, notadamente no que
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concerne: o tempo de mandato dos membros da
diretoria, limitado ao máximo de 4 anos, sendo admitida
uma recondução, do modo a se afastar eventual óbice ao
caráter comunitário da entidade, conforme estabelece o inciso
V e sua alínea "b";

 

 

A seguir a transcrição do artigo 40 da Portaria nº 4334:

"40. O Estatuto Social da entidade deverá conter as seguintes
disposições:

I - indicar a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e
qualquer pessoa física ou jurídica;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas
instâncias deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas associadas do direito de votar e
ser votado para os cargos de direção ;

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do
Conselho Comunitário, bem como o modo de funcionamento,
notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem
como as suas respectivas atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a
diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida
uma recondução."

 

 

                                II.     As alterações estatutárias promovidas devem ser
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação, nos termos do artigo 131, § 1º da Portaria 4334.

          

                             III.   Tendo em vista que o mandato da diretoria cuja ata consta
nos autos teve sua vigência expirada. Em conformidade com o entendimento da
consultoria jurídica deste Ministério e considerando que a vigência do mandato dos
diretores se encontra vencida - não constando, até a presente data, nos autos do
processo, os atos constitutivos da composição da nova diretoria, conforme
prescrito pelo art. 131, III e 22, §3º da Portaria 4334 - a entidade deverá
apresentar:

 

i) Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

ii) Cópias do CPF e cédula de identidade (ou de algum dos
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documentos listados pelo art. 22, §3º, da Portaria nº 4334/2015-
SEI-MC) de todos os dirigentes, para fins de comprovação de
nacionalidade e maioridade. NÃO será aceita, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação
(CNH), em atenção à restrição disposta no §4º do artigo 22.

 

Portaria nº 4334/2015/SEI-MC

"Art. 22. São documentos habilitantes:(...)

§3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes
documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência social (CTPS); ou

VII - passaporte.

§4º A Carteira Nacional de Habilitação (CNH) não será aceita para comprovar a
nacionalidade e o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) não servirá para comprovar a
maioridade ou nacionalidade."

 

 

 

                            IV.  Mediante a Ata de 16/06/2008, constata-se que todos os
membros do Conselho Comunitário são, concomitantemente, associados da
requerente, conforme relação de associados da entidade (Anexo I). No entanto, tal
fato contraria o estabelecido no artigo 114, §2º da Portaria nº 4334, razão pela
qual a entidade deverá apresentar:       

                   

                                i) Cópia de novo ato que institui o Conselho Comunitário, desta
vez com formação em conformidade com os preceitos do Art. 114 da Portaria nº
4334/2015;

"Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário, composto
por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades legalmente instituídas.

§1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre
outras, entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a
própria executora do serviço e a Administração Pública direta e indireta.

§ 2 º As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do
Conselho Comunitário, não poderão ser associados da entidade autorizada nem
poderão participar da produção ou do financiamento de programas, ressalvados os
informes pontuais à comunidade.

§3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho
Comunitário poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de
inexistir um número mínimo de entidades que queiram participar do Conselho."

(grifos nossos)

 

                                ii) Novo relatório circunstanciado elaborado pelos novos
membros do Conselho Comunitário, em conformidade o art. 116 da Portaria nº
4334.

"Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações, a entidade deverá
apresentar relatório circunstanciado, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a
descrição e a avaliação a respeito da grade de programação, considerando as
finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária." (grifos nossos)
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CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.

 

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 15/04/2016, às 11:50, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de São Paulo, em 27/04/2016, às 15:52, conforme art. 3º, III, "a",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1073962 e o código CRC D6998861.

Minutas e Anexos

Anexo I - NT 8640/2016 (1073767) - Relação de associados da entidade
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 12550/2016/SEI-MC

São Paulo, 13 de abril de 2016.

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Comunitária para o Desenvolvimento de
Tabapuã
Avenida Erasmo Alberto Hoelz, 1241 - Residencial dos Ypês
15880-000 / Tabapuã – SP

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.065280/2012-18.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8640/2016/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

3.                     Solicitamos que a resposta da entidade faça expressa referência ao
número do processo, 53000.065280/2012-18 .  

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de São Paulo, em 27/04/2016, às 15:52, conforme art. 3º, III, "a",
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das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1074709 e o código CRC 5AF4EB5B.
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JO096903795BR

O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
02/05/2016 16:40 Tabapua / SP

02/05/2016
16:40
Tabapua / SP

Objeto entregue ao destinatário

02/05/2016
11:15
Tabapua / SP

Objeto saiu para entrega ao destinatário

28/04/2016
10:02
Sao Paulo / SP

Objeto postado

http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm

1 de 2 10/05/2016 10:53
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE TABAPUÃ 
Av. Erasmo Alberto Hoelz, 1241- Residencial dos Ypês- CEP 15880-000- Tabapuã/SP. 

Utilidade Pública Municipal — Lei 1.587 de 11/12/1998. 	 • 
I CNPJ 02.685.318/0001-89 - Fone 3562-1992  

Rádio União FM 

104,9 MHz 	 Q 	 /, i 

Ofício n°02/2016  

Tabapuã/SP, 23 de maio de 2.016 

AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT)- Vila Leopoldina 
CEP 05311-900- São Paulo-SP 

Assunto:- Referente à NOTA TÉCNICA N° 8640/2016/SEI-MC 

PROCESSO N° 53000.065280/2012-18 

Milton da Cruz, RG 8.411.421-6, CPF 046.912.988-35, 
brasileiro, casado, Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, residente na Avenida 7 
de Setembro, 1.635- Jd. Maria Eugênia em Tabapuã/SP., Presidente da Associação 
Comunitária Para o Desenvolvimento de Tabapuã, em atendimento ao solicitado por 
este Ministério das Comunicações através da Nota Técnica n° 8640/2016/SEI-MC, 
passa a informar que as disposições contidas na Portaria n° 4334 de 17/09/2015/SEI-MC 
(D.O.U. de 21/09/2015), foram devidamente atendidas conforme demonstrado abaixo:- 

Da Nota Técnica n° 8640/2016/SEI-MC:- 

I- 
i)- "A garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física 
ou jurídica nos termos do inciso lido artigo 40 da Portaria 4334/2015", foi atendido 
através do artigo 3° do Estatuto Social. 
Transcrição do artigo 3° do Estatuto Social: 
Art. 3°- Terão garantia de ingresso gratuito, como associado, toda e qualquer pessoa 
física ou jurídica. 

ii)- "Quanto aos associados pessoas físicas da entidade:- Garantia de todos os direitos 
descritos nos incisos III e IV do artigo 40 da Portaria 4334/2015 ", foi atendido através 
do artigo 4°, alínea "d" do Estatuto Social. 
Transcrição do artigo 4°, alínea "d" do Estatuto Social: 
Art. 4°- ... 
d) As pessoas físicas terão garantia do direito de voz e de voto nas instâncias 
deliberativas e garantia do direito de votar e ser votado para os cargos de direção; 
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iii)- " Quanto aos associados pessoas jurídicas da entidade:- Garantia de todos os 
direitos descritos no inciso III do artigo 40 da Portaria 4334/2015 ", foi atendido 
através do artigo 40,  alínea "e" do Estatuto Social: 
Transcrição do artigo 4°, alínea "e" do Estatuto Social: 
Art. 4

0
- ... 

e) As pessoas jurídicas terão garantia do direito de voz e voto nas instâncias 
deliberativas. 

iv)- "A adequação, no que concerne ao tempo de mandato dos membros da diretoria, 

conforme estabelece o inciso V, alínea "b " do artigo 40 da Portaria 4334/2015 ", foi 
atendida através do artigo 16 do Estatuto Social: 

Transcrição do artigo 16 do Estatuto Social: 

Art. 16- O tempo de mandato dos membros que compõem a Diretoria, será de 04 

(quatro) anos, sendo admitida uma recondução. 

"Quanto a especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho 
Comunitário, bem como o modo de funcionamento dos cargos que compõem a estrutura 

administrativa e respectivas atribuições, conforme estabelece o inciso V e alínea "a" 

do artigo 40 da Portaria 4334/2015 ", informamos que está atendida pelos artigos:-
6°, 70, 8°, 9°, 10°, 11, 12, 13, 14 e 15 do Estatuto Social. 

Estatuto Social Anexo. 

II- 

"Sobre as alterações estatutárias promovidas e averbadas junto ao Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas e mediante apresentação de certidão cartorária, nos 
termos do artigo 131, § 1 ° da Portaria 4334 ", informamos que:- 

As alterações estatutárias estão devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social no 2° Oficial de Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de 
Catanduva/SP, conforme registro n° 2081 de 17/05/2016. Certidão Cartorária de 
19/05/2016, anexa. 

III- 

i)- "Em relação a Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 

Registro de Pessoas Jurídicas (art. 131,111 da Portaria 4334/2015) ", informamos que: 
A Ata de eleição da diretoria em exercício está devidamente registrada no 2° Oficial de 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Catanduva/SP, conforme registro n° 
1716 de 22/07/2013. Certidão Cartorária de 19/05/2016, anexa. 

ii)-" Sobre as cópias do CPF e Cédula de Identidade de todos os dirigentes para fins de 

comprovação de nacionalidade e maioridade (art.22, §3° da Portaria 4334/2015/SEI-
MC) ",informamos que: 

Constam em anexo, cópias de todos os comprovantes das cédulas de identidade e 

CPF(s) dos legítimos dirigentes:- presidente, vice-presidente, secretário geral, secretário 

adjunto, tesoureiro geral, tesoureiro adjunto e membros dos conselhos consultivo e 
fiscal. 
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IV- 

i)- "Em relação à cópia de novo ato que institui o Conselho Comunitário de acordo 

com os preceitos do artigo 114 da Portaria 4334/2015 ", informamos que: 
O Conselho Comunitário é formado através da indicação de representantes de entidades 
de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores legalmente instituídas e excluída a 
própria Associação e a Administração direta e indireta; que as pessoas jurídicas e seus 
representantes não são associados da Associação, nem participam da produção ou do 
financiamento de programas. 
Anexo, está a Certidão Cartorária de 19/05/2016 que contém a Ata da composição do 
Conselho Comunitário, bem como a qualificação dos seus membros e das entidades que 
representam (Registro n° 2081 de 17/05/2016); Ofícios referentes as cinco entidades 
que fizeram as indicações e cópias das cédulas de identidade e CPF(s) dos membros que 
compõem o Conselho Comunitário. 

ii)- "Sobre o novo relatório circunstanciado elaborado pelos novos membros do 

Conselho Comunitário em conformidade com o artigo 116 da Portaria 4334": 

Apresentamos relatório anexo, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a 
descrição e a avaliação a respeito da grade de programação, considerando as finalidades 
legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária, bem como a cópia da grade de 
programação. 

Diante do exposto e ciente que foram satisfeitas todas as 
exigências da Nota Técnica n° 8640/2016/SEI-MC, solicitamos do Ministério das 
Comunicações o DEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO DE OUTORGA e a 
consequente autorização, para que, a Entidade continue a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária no Município de Tabapuã/SP. 

Milton da Cruz 

Presidente 

Atenciosamente 

7T/  
J 

ANEXOS:_ 
- Certidão Cartorária/2° Of. de Reg. Civil das P. J. Da Com. De Catanduva/SP de 19/05/2016 (47 folhas). 
- Cópia do CPF e Cédula de Identidade dos legítimos Dirigentes (12 folhas). 
- Indicações dos representantes para compor o Conselho Comunitário ( 5 folhas). 
- Relatório do Conselho Comunitário e cópia da Grade de Programação (4 folhas). 
- Cópia do CPF, Cédula de Identidade, C. Casamento dos membros do Conselho Comunitário (6 folhas). 
- Cópia do CPF e Cédula de Identidade dos membros do Departamento de Radiodifusão (3 folhas). 

Ao Ilmo Sr. 

Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão 

Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de São Paulo 
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Evand'rojúnior Bossolani 
Escrevente Substituto 
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CNPJ/MF sob n.° 51.840.106/0001-34 
Rua Alagoas, 823- CEP:- 15.801-310 - Fax:- 35241458 

Telefones:- (17) 3522 0622 e 3522 9837 
E Mails:- soricatanduva(a)hotmail.com  - suportesori(õhotmail.com  e sori(ã,,uol.com.br  

Bel. ORLANDO APARECIDO FUZARO 

InnovFOS „ 	 Oficial Registrador 

Q22
ecido Fuzaro
s itrador
ia Terenza ~C
erevente 

	

	 PEDIDO N.° *102* 
u gP 	 ORLANDO APARECIDO FUZARO, Oficial Registrador do 2° 

istro Civil das Pessoas Jurídicas desta cidade e comarca de CatanduvalSP., na forma da Lei, etc..., 

CERTIFICA a pedido verbal de pessoa interessada 
que revendo os Livros do arquivo deste Oficial a seu cargo, deles no de "REGISTRO CIVIL 
DAS PESSOAS JURÍDICAS ", "Verificou Constar" o "REGISTRO" do "ESTATUTO 
SOCIAL" da "ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA PARA O 
DESENVOLVIMENTODE TABAPUÃ", com sede e foro na cidade de Tabapuã/SP., 
na Avenida Erasmo Alberto Hoelz, n.° 1.241, Residencial dos Ypês, devidamente inscrita no 
CNPJ/MF sob n.° 02.685.318/0001-89, tendo como finalidade a defesa da cidadania, baseada 
nosrp incípios da solidariedade, companheirismo da cooperação e da interação social, dentre 
outras descritas em seu Estatuto Social, sendo que, referida sociedade encontra-se Registrada 
neste Oficial sob n.° de ordem "068" - (sessenta e oito), no Livro "A" de Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas, em data de 06/08/1998 - (seis de Agosto de hum mil, novecentos e noventa e 
oito).- CERTIFICA MAIS que revendo ainda em referido Registro, nele verificou constar 
Registrado em Microfilme Digital, sob n.° de ordem "1716", em data de 22/07/2013 - (vinte 
e dois de Julho de dois mil e treze a `X TA DE ELEICÃO E POSSE DA ATITAL 
DIRETORIA" da entidade acima me tonada.- CRTIFICA MAIS que revendo ainda em 
referido 	tro, nele verificou co ar Registra4 Registra 	em Microfilme Digital, sob n.° de ordem 
"20 ", em data de 17/05/2016 - (dezessete dej Maio de dois mil e dezesseis), a ultima 
"LTERAC O ESTATUTÁ '.- CERTIFICJ& MAIS E FINALMENTE que o atual 

residente d entidade supra, 	r., "MILTOt DA CRUZ", brasileiro, casado, fiscal de 
contribuição revidenciária o ador do G sob .° 8.411.421-6-SSP/SP., e do CPF/MF sob n.° 
046. 	. 8 35, residen e d iciliado a cida e de TabapuãISP., na Avenida 7 de Setembro, 
• .635; ODOS 	DO UMEN S C ADOS, OS QUAIS CONFEREM COM OS 

O INAI AQUI IGIT IZAD , SE UEM EM ANEXO, NUMERADOS DE FLS., 
"00" À "46", AZEN O ARTV INTEGRANTE E INSEPARÁVEL DESTA 
CE TID  .- N AMAI e rela -o ao pedido feito.- TODO O REFERIDO É VERDADE 
E M É. 	T 	A 	05/2016 - (dezenove de Maio de dois mil e dezesseis).- Eu, 

.° 	(MOISÉS--G 	 k 	sto cs revente, 
à confe de' use, df 	e assino.- Eu 
(NELO 	ATTI), ficial Substituto do ° 	de Registro Civil das Pe o s Jurídicas 
dest cid d e ornar de Cat duva/SP, à subscr vi, dou fé e assino.---------------------------------------------- 
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fr 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE 

TABAPUÃ 
CNPJ 02.685.318/0001-89 

Avenida Erasmo Alberto Hoeiz n° 1.241- Residencial dos Ypês — CEP 15880-000 Tabapuã/SP. 
Fone (17)35621992 

Tabapuã/SP., 12 de julho de 2013. 	 REGISTRADO CROFILMADO SOB N° 

Ao 	 -1716 
2° Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Catanduva 	2° Of. de Reg. de jit e Doc_ e Pes. Juid. 

CATANDUVA/SP 

G~~Rp DE 11TUL.0a £ 

Prezado Senhor  

	

~O 1~~~rr_r
✓

~YFrstrih~~ 	á 

W 

Solicito respeitosamente diante de Vossá S r" a 
providenciar a averbação da Ata, anexa, junto ao registro neste Cartório dos demais 
documentos da Associação Comunitária Para o Desenvolvimento de Tabapuã, sediada 
nesta cidade na Avenida Erasmo Alberto Hoelz n° 1.241-Residencial dos Ypês. 

Trata-se de Ata da Assembléia Geral Ordinária 
(eleição e posse da nova diretoria, conselhos consultivo, fiscal e comunitário e de 
deliberações sobre contas, balanço social, atos administrativos e outros assuntos de 
interesse da Associação), realizada em 16 de junho de 2013. 

Certo da atenção apresento os votos de estima e 
consideração. 

RECO 43 

O 

EM TE JT 
CO 
O 
w........._....... 

lata: 

SpP~ 
Atenciosamente 

~~~~~E twr,~r. 	t~ Q 	 residente 
DE REG(STR CIVRL 	̀$ PESSOAS. 

> E TABELIÃ(} DE N TAS DE T aPUÃ-SP n 
ÇO AIS) FIRMA(S) de 	 .S  E T, 

..... 	_.~i 	.......... 	.......... 	.......... o V 
......... ......................... 	......1......................... 	Ã, 

	

........ 	.................._..dou fé. adi 
r.._... 	.... ..... 	

L...

daverdocjo,

............................ 
,,..Valor por se3ó: RS,,.I 

RU DE lfypVF~s ~C~ 

Bel. Orlando Aparecido Fuzaro  
J 	Oficial Registrador 

Moisés Garcia Terenzi  
Preposto Escrevente 

m NATU E 

£T4MOUVA - SE 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE 
TABAPUÃ 

CNPJ 02.685.318/0001-89 
Avenida Erasmo Alberto Hoeiz n° 1.241- Residencial dos Ypés CEP 15880-000 - Tabapuã/SP 

Fone (17)35621992 

REGÍSTRA00 '•MICROFILMADO SOB N° 

-1716- 

Edital de Convocação 	
OLdeReg.deTiteDoc.ePes.Jurid. 

 1.   

De 05 de junho de 2013 

Milton da Cruz, Presidente da Associação Comunitária Para o Desenvolvimento de 
Tabapuã/SP., em atenção ao que determina os artigos 23 e 34 (alíneas "a", "b" e "e") 
dos Estatutos Sociais, CONVOCA todos os associados quites com suas obrigações 
estatutárias para a Assembléia Geral Ordinária a ser realizada às 19 (dezenove) horas do 
dia 16 de junho de 2013, na sede da Entidade, situada na Avenida Erasmo Alberto 
Hoelz n° 1.241- Residencial dos Ypés, em Tabapuã/SP, para deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: 

- Eleição e posse da Diretoria, bem como dos novos Conselhos Consultivo, Fiscal e 
Comunitário; 
- Examinar e deliberar as contas da diretoria, o balanço social e os demais atos 
administrativos; 
- Deliberar sobre outros assuntos de interesse da Associação. 

Não havendo número suficiente na primeira convocação, será feita uma segunda 
convocação uma hora depois, sendo neste caso válidas as decisões e deliberações com 
1/3 (um terço) dos sócios votantes e com a aprovação de 2/3 (dois terços) dos votantes. 

Tabapuã/SP., OS de junho de 2013. 	~ G S-TRO DE 

iton da Cruz 
Presidente 

'Q Bel. Orlando Aparecido Fuzaro 
Oficial Registrador 

i 	Moisés Garcia Terensi 
`'Ó 	Preposto Escrevente 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE TABAPUÃ  
CNPJ 02.685.31810001-89 	 , 

Avenida Erasmo Alberto Hoelz n° 1.241- Residencial dos Ypês — CEP 15880-000 - Tabapuã/SP -Fone (17) 
E A11CilOF1lF1AD0 508 N°  

-1716- 

Ata da Assembléia Geral Ordinária da Associação C m 	arfa a•Q r 
Desenvolvimento de Tabapuã, realizada em 16 de junho de 13, para eleição e 
posse da Diretoria, dos novos Conselhos Consultivo, Fiscal e Comunitário, exames 
e deliberações das Contas da diretoria, Balanço Social, Atos Administrativos e 
outros assuntos de interesse da Entidade. 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de junho de 2013, às 19 (dezenove) horas, na sede 
situada na Avenida Erasmo Alberto Hoelz n° 1.241- Residencial dos Ypês, em 
Tabapuã/SP., reuniram-se os associados da Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento de Tabapuã, conforme convocação prévia mediante Edita], para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia:- a)Eleição e Posse da nova Diretoria, dos novos 
Conselhos Consultivo, Fiscal e Comunitário; - b) Exames e deliberações de contas da 
Diretoria, Balanço Social e Atos Administrativos; - c) Outros assuntos de interesse d 
Entidade. Havendo o quorum estatutário os trabalhos foram abertos pelo Presidem 
Milton da Cruz. Em seguida o Sr. Milton da Cruz na qualidade de Presidente escolheu, 
Sr. Gilberto Geraldo Ianêz para secretariá-lo. Ato contínuo o Sr. Presidente expôs 
todos os motivos da Assembléia, conforme a Ordem do Dia constante do Edital i D 
Convocação supra aludido. Isto posto o Sr. Presidente comunicou aos presentes sobre n 
inscrição de uma única chapa denominada " CHAPA COMUNIDADE UNIDA". t 
composição da mencionada Chapa foi lida para ciência de todos. O Sr. Presidente 
comunicou também aos presentes que os demais membros associados que não 
compunham a Chapa Comunidade Unida se manifestaram pelo desinteresse do pleito 
através de documento assinado de forma coletiva ao primeiro dia de abril do ano de dois 
mil e treze. Ato contínuo o Sr. Presidente consultou os associados sobre a forma de 
votação, sendo escolhida por unanimidade a votação por aclamação. Dando 
continuidade aos trabalhos o Sr. Presidente informou sobre a indicação dos associados 
Maria José Ruiz Ianêz e Divino Aparecido de Carvalho, para acompanharem a votação, 
nos moldes dos Estatutos Sociais. Após cumpridas as formalidades estatutárias, o Sr. 
Presidente colocou em votação por aclamação a Chapa Comunidade Unida, a qual foi 
aprovada, sem protestos ou reclamações, estando assim constituída :- DIRETORIA 
EXECUTIVA:- Presidente: Milton da Cruz; Vice-Presidente: Murilo Sanches de 
Carvalho; Secretário Geral: Gilberto Geraldo Ianêz; Secretário Adjunto: Paulo Sergio 
Antonietti; Tesoureiro Geral: Luiz Carlos Alves; Tesoureiro Adjunto: Isabela 
Marcato. Conselho Consultivo:- Kátia Aparecida dos Santos Alves; José Aparecido 
Bortolossi e Osmarina Bernadete Baratella da Silva. Conselho Fiscal:- Vinícius 
Franzotti Amaral; César Augusto Brugugnolli -e Leonardo Aparecido Baratella. 
Conselho Comunitário (composto por cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local) :- Mauro Silvio Ianêz; Marcela Sanches de Carvalho; Lourdes 
Aparecida Frarizotti do Amaral; Fabiana Cristina Bianchi Baratelia e José Antonio da 
Silva. O Sr. Milton da Cruz deu posse à Diretoria Executiva e aos Conselhos e informou 
que o mandato dos eleitos é de 4 (quatro) anos, a partir desta data, até dia 15 de junho 
de 2017. Após a eleição e posse dos eleitos, o Sr. Presidente colocou em deliberação as 
contas da diretoria, o balanço social e os atos administrativos, exercício anterior, sendo 
tudo analisado e aprovado por unanimidade pelos associados, sem protestos ou 
questionamentos. Em seguida, consoante a Ordem do Dia, por se tratar de assunto de 
interesse da Associação, e com base no artigo 2°, alínea "g", combinado com o arti 
dos Estatutos Sociais, a Diretoria, ouvido a presidência, formalizou, 	sót 

/ate 
laudo ApetaCIdo Fuzar 

~+ 1strador 
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-1716- 
de Rea. de Til, e Dnc. e Fes. Jur d. 

unânime dos associados, o Departamento de Radiodifu o, 	ficou assim 
constituído Diretor Geral:- Luiz Carlos Alves; Diretor T 	co Geral:- Milton da 
Cruz e Diretor Técnico de Informática:- Marina Alves Carvalho, também com 
mandato de 4 (quatro) anos a partir desta data. Nada mais havendo a ser tratado o Sr. 
Presidente agradeceu a presença dos associados e declarou encerrada a presente 

Assembléia Geral Ordinária, lavrando-se o presente Termo de Ata, o qual foi lido e 
aprovado por unanimidade, seguindo devidamente assinado por mim, Secretário Geral, 
pelo Senhor Presidente e pelos demais associados. Tabapuã/SP., 16 de junho de 2013. 
A presente cópia confere com o original transcrito no livro próprio da Entidade. 
Tabapuã/SP., 12 de julho de 2013. 

ton da Cruz 
residente 

lbert Geraldo Ianêz 
Secretário Geral 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE 
TABAPUÃ 

CNPJ 02.685.318/0001-89 
Avenida Erasmo Alberto Hoelz n° 1.241 — Residencial dos Ypês - CEP 15880-000 - Tabaouã/SP -Fone 3562199 

QUALIFICAÇÃO DO MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA DO CONSELHO 
FISCAL DO CONSELHO CONSULTIVO DO CONSELHO COMUNITÁRIO E 

DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFIUSÃO 

DIRETORIA 
Presidente CPF 046.912.988-35 RG 	8.411.421-6 
Milton da Cruz 
Vice-Presidente CPF 220.751.178-29 RG 27.352.255-3 
Murilo Sanches de Carvalho 
Secretário Geral CPF 590.790.538-72 RG 5.538.355-5 
Gilberto Geraldo Ianêz 
Secretário Adjunto CPF 002.556.868-03 RG 9.251.721 
Paulo Sergio Antonietti 
Tesoureiro Geral CPF 046.912.848-85 RG 11.364.544 
Luiz Carlos Alves 
Tesoureiro Adjunto CPF 381.082.388-03 RG 44.931.098-X 
Isabela Marcato 

CONSELHO FISCAL 
Vinícius Franzotti Amaral CPF 368.353.848-16 	RG 40.106.923-0 
César Augusto Brugugnoili CPF 044.317.088-63 	RG 	9.644.780 
Leonardo Aparecido Baratella CPF 395.859.968-04 	RG 46.668.501-4 

CONSELHO CONSULTIVO 
Kátia Aparecida dos Santos Alves CPF 135.838.638-28 	RG 25.010.334-5 
José Aparecido Bortolossi CPF 050.415.408-70 	RG 10.546.700 
Osmarina Bernadete Baratella da Silva CPF 089.078.658-50 	RG 11.364.577-6 

CONSELHO COMUNITÁRIO 
Mauro Silvio Ianêz CPF 887.902.408-63 RG 7.466.875 
Marcela Sanches de Carvalho CPF 358.870.358-62 RG 33.722.688-X 
Lourdes Aparecida Franzotti do Amaral CPF 046.913.048-27 RG 11.589.676-4 
Fabiana Cristina Bianchi Baratella CPF 098.341.208-18 RG 13.216.222-2 
José Antonio da Silva CPF 064.800.668-98 RG 13.115.812 

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO 
Luiz Carlos Alves CPF 046.912.848-85 	RG 11.364.544 
Milton da Cruz CPF 046.912.988-35 	RG 	8.411.421-6 
Marina Alves Carvalho CPF 317.900.138-01 	RG 28.939.642-6 

Tabapuã/JP., 17 cJe jupho de 2013. 

Milton 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE 

TABAPUÃ 	 {i _Si RAD E COPIU.tLO SOB N 
CNPJ 02.685.31810001-89 

Avenida Erasmo Alberto Roeiz n° 1.241- Residencial dos Ypês - CEP 15880-000 - Tabap 
SP 
	71 6 

Fone (17)35621992 
de Reg. de TIL e 	e PêyurId. 

Lista de presença de associados na Assembléia Geral Ordinária da 

Associação Comunitária Para o Desenvolvimento de Tabapuã 

convocada mediante Edital de Convocação, para eleição e posse da 

Diretoria, dos novos Conselhos Consultivo, Fiscal e Comunitário, 	72 
exames e deliberações da Contas da diretoria, Balanço Social, Atos 

Administrativos e outros assuntos de interesse da Entidade. 

Tabapuã/SP., 16 de junho de 2013. 

Antonio Carlos_ 	
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Antonio Heriberto Guilherme 

Armando Geraldo Frani 
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Gilmar Jose zsiCarvalho 
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5N . 
2 ° OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE 	Á3iDttNlík,~ ,, 0509 H, 

CNPJ: 51.840.106/0001-34 

RUA ALAGOAS , N° 823 Fone: (017)3522-062  

ORLANDO APARECIDO FUZARO - OFICIAL 
1 

CERTIDÃO DE ATOS PRATICADOS - PROTOCOLO : 

CERTIFICA que o presente titulo, protocolado sob número 1.716 em 15/07/2 	eu 
origem ao(s) sequinte(s) ato(s) nesta Serventia: 

ATO 

Valor Base 	Oficial 	Estado 	Carteira 	Reg. Ci s.l Trib 	TOTAL 

Rog. e Hic. sob n° 1.716 

0 	 RS 30,27 	R$ 8,61 	 R$ 8,37 	 R$ 1, 	 R$1.59 	R$ 48,43 

Microfilmago= 

1 	 R$ 4,17 	 R$ 1,19 	 R$ 0.88 	 R$ 0,22 	 R$ 0,22 	R$ 6,68 

Os valores devidos ao Estado e a Carteira de Previdência foram pagos por verba conforme guia 
arquivada em cartório. 

Tabela e valores vigentes na data da prenotação. 

COTA 	Oficial 	Estado 	Carteira Reg. Civil 	Tribunal 	TOTAL 

UFESP(2,85) 	R$ 34,44 	R$ 9,80 	R$ 7,25 	R$ 1,81 	R$ 1,81 	R$ 55,11 

Obs.:Foi efetuada a compete /te anotaçào refere e ao Registro n* 68, Livro "A" (mio.), no 
Livro "D" à margem do Iivro A-2 de protoc 

CATANDUVA, 22 de julho de 013 

ADRIANO DANIEL CAMPOS 

OFICIAL SUBSTITUTO 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE TABAPUÃ 
CNPJ 02.685.318/0001-89 

Avenida Erasmo Alberto Hoelz n' 1.241 - Residencial dos Ypes - CEP 15.880-000 - Tabapuà/SP- Fone (17) 35621992 

DIGITALIZADO SÕ 1 
Tabapuã/SP., 13 de maio de 2016 

-2081.- 
Ao 

22 Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Pessoa Jurídica 	 2° Oficial R. C. P. J. de Catanduval 

Catanduva/SP 

Prezado Senhor 

Solicito respeitosamente diante de Vossa Senhoria, a averbação da Ata, 

anexa, junto ao registro neste Cartório, dos documentos da Associação Comunitária Para o 

Desenvolvimento de Tabapuã, sediada na cidade de Tabapuã, na Avenida Erasmo Alberto 

Hoelz, 1241- Residencial dos Ypês. 

Trata-se de Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 12 de maio 

de 2016 para a substituição de membros de Conselho Comunitário; eleição de novo Conselho 

Comunitário e de alteração do Estatuto Social em atendimento ao Ministério das 
Comunicações (Nota Técnica n2 8640/2016/SEI-MC), tendo em vista que esta Associação 
mantém serviço de radiodifusão. 

Certo da atenção, apresentamos os votos de estima e consideração. 
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Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Associação Comunitária Fara o 
Desenvolvimento de Tabapuã, realizada em 12 de maio de 2016, para eleição de 
Conselho Comunitário e da alteração do Estatuto Social. 

Aos 12 (doze) dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis, às dezenove horas, 
na sede situada na Avenida Erasmo Alberto Hoelz n° 1.241- Residencial dos Ypês, em 
Tabapuã/SP., reuniram-se os associados da Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento de Tabapuã, conforme convocação prévia mediante Edital, para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia:- a) Substituição dos membros do Conselho 
Comunitário; b) Eleição e Posse do novo Conselho Comunitário; c)- Alteração do 
Estatuto da Associação Comunitária Para o Desenvolvimento de Tabapuã. Havendo o 
quórum estatutário os trabalhos foram abertos pelo Presidente Milton da Cruz. Em 
seguida na qualidade de Presidente, escolheu o Sr. Paulo Sergio Antonietti para 
secretariá-lo. Ato contínuo o Sr. Presidente expôs a todos os motivos da Assembleia, 
conforme a Ordem do Dia constante do Edital de Convocação supra aludido. 0 Sr. 
Presidente esclareceu que o Conselho Comunitário é formado por representantes de 
entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, dentre outras; que em 
atendimento ao Ministério das Comunicações (Nota Técnica n° 8640/2016/SEI-MC), a 
Associação deverá apresentar ato que institui novo Conselho Comunitário, tendo em 
vista que os atuais conselheiros são associados da Associação. Por este motivo o Sr. 
Presidente informa que os novos membros foram indicados por cinco entidades do 
município; que os indicados não fazem parte do quadro de associados da Associação 
Comunitária Para o Desenvolvimento de Tabapuã. Isto posto o Sr. Presidente 
comunicou aos presentes sobre a necessidade de substituição dos membros do atual 
Conselho Comunitário em conformidade com o Estatuto Social e consequentemente da 
instituição de novo Conselho Comunitário, confirmando a inscrição de uma única chapa 
denominada "NOVO CONSELHO", integrada por cinco pessoas representantes de 
entidades Iegalmente constituídas. Ato contínuo o Sr. Presidente consultou os 
associados sobre a forma de votação, sendo escolhida por unanimidade a votação por 
aclamação. Dando continuidade aos trabalhos o Sr. Presidente informou sobre a 
indicação dos associados Adelcio Amadeu Angelon e Herminia lanhes, para 
acompanharem a votação, nos moldes do Estatuto Social. Após cumpridas as 
formalidades estatutárias, o Sr. Presidente colocou em votação a substituição dos atuais 
membros do Conselho Comunitário que foi aprovada sem protestos ou contestações e 
em seguida colocou em votação a Chapa "Novo Conselho", a qual foi aprovada, sem 
protestos ou reclamações, estando assim constituído o CONSELHO COMUNITÁRIO 
:- Marcia Helena Lima Gandolfo; Berenice Aparecida Bertoni Hernandes; 
Gustavo Antonietti; Cacilda Nogueira Bortollossi e Renato Pardi Dieguez. O Sr. 
Milton da Cruz deu posse ao Conselho Comunitário e informou que o mandato dos 
eleitos se inicia nesta data e termina no dia 15 de junho de 2017 para ate 
dispositivos do Estatuto Social. O Sr. Presidente comunicou aos pres 	SsoDre a 
necessidade de alterações de artigos do Estatuto Social da Entidade par tt ndimento às 
normas do Ministério das Comunicações, tendo em vista que a Asls clação l~,~ia~ ,eqs ~3 ~u `® 
serviço de radiodifusão comunitária. O novo Estatuto Social foi "Jï lo, dk ,çu_ laiciererenzt 
aprovado por unanimidade dos presentes, sem protestos ou quaisquer giíestior"~ i ;revente 
vigorando com a seguinte redação:-  
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O 
DESENVOLVIMENTO DE TABAPUÃ 

Art. 1°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE 
TABAPUÃ é uma sociedade civil de defesa da cidadania, baseada nos princípios da 
solidariedade, do companheirismo, da cooperação e da integração social, atuando no 
âmbito distrital, abrange a comunidade natural formada pelos habitantes de Tabapuã/SP. 
Constituída apartidária, sem fins lucrativos, não religiosa, sem discriminação de raça, 
sexo, preferências sexuais, ou atividade econômica e profissional, criada para organizar 
e congregar os grupos comunitários. Sua finalidade é discutir e debater os problemas 
que afetam esses cidadãos e que possam ser encaminhados por iniciativa própria. Com  
participação dos poderes públicos, desenvolvendo, em nome dessa coletividade, 
atividades e serviços necessários para que a população da área possam melhorar suas 
condições de vida e de trabalho, dispondo de informações de interesse geral e de 
utilidade pública, especialmente sobre economia doméstica, abastecimento, preços e 
defesa do consumidor, saúde, educação, segurança, serviços básicos emergenciais, 
transportes, lazer, aperfeiçoamento profissional de recursos humanos, comunicação e 
desenvolvimento cultural e artístico. A Associação terá duração indeterminada, com 
número ilimitado de associados e sua sede própria situada na Avenida Erasmo Alberto 
Hoelz n° 1.241- Residencial dos Ypês, em Tabapuã/SP. 

Art. 2° - Os objetivos sociais que fundamentam a sua constituição são os seguintes:- 

a)- Reunir cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar forças políticas, 
econômicas e sociais no sentido de estudar e preservar as raízes culturais básicas da 
população, estimulando, principalmente nos jovens, a manifestação folclórica, artística, 
jornalística e cultural, respeitando os valores éticos e sociais da pessoa e da família, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; 

b)- Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e instrumentos para a 
promoção de obras culturais e manifestações artísticas de jovens e cidadãos que não 
disponham de recursos para desenvolver talentos e habilidades; 

c)- Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam as demandas e carências de 
informação útil, concreta e prática, em caráter transitório ou permanente, das famílias na 
comunidade, especialmente em questões fundamentais, como localização e preços de 
serviços de abastecimento, transportes, segurança, saúde, educação e aperfeiçoamento 
profissional, atendimento ao idoso, telecomunicações, oportunidades de lazer, servi ARO og 
emergenciais e atividades culturais e artísticas;  
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d) - Promover a integração social na comunidade, buscando formas para estabelecer` 	um 
relacionamento de companheirismo, de solidariedade e cooperação entre os moradores 
da comunidade, estimulando a boa vontade e a ajuda mútua como instrumentos para 
alcançar o bem estar comum, fortalecendo a parceria com os serviços públicos nas 
situações de calamidades gerais da sociedade; 

e) - Fortalecer os laços institucionais entre os representantes políticos da comunidade e 
as demais organizações comunitárias em atividade e com outras associações, 
reconhecimento no exercício das tarefas de defesa da cidadania, de encaminhamento de 
problemas de interesse coletivo e no desenvolvimento social, educativo, cultural e 
artístico da sociedade comunitária; 

f)- Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais do país e da 
sociedade, estimulando o estudo a pesquisa, a competição entre estudantes e 
interessados, para ampliar a busca de informações sobre o regime democrático, os 
direitos e responsabilidades dos cidadãos, o conhecimento das leis, da Constituição, da 
estrutura política, da organização dos poderes, das políticas econômicas, das instituições 
sociais, fortalecendo o espírito de brasilidade, o respeito e a consideração para com os 
direitos individuais e coletivos, valorizando, sobretudo a condição de cidadania de 
brasileiros natos ou por adoção; 

g)- A execução de serviços de Radiodifusão, conforme determina o Código Brasileiro 
de Telecomunicações, instituído pela Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
modificado e complementado pelo Decreto n° 236, de 28 de fevereiro de 1.967; Lei n° 
9.612, de 19 de fevereiro de 1.998, que institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária; 
Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1.963, e suas alterações e Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 2.615, de 03 de junho 
de 1.998. 

Parágrafo único:- Para alcançar seus objetivos a Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento de Tabapuã, atuará de forma bastante ampla, realizando estudos, 
pesquisas, levantamentos, promovendo reuniões, debates, seminários, palestras, 
conferências, organizando cursos, treinamento e qualificação de recursos humanos, 
estágios e outras formas de aprendizado, publicando circulares, boletins noticiosos, 
jornais, realizando programas especiais em emissoras de rádio e de televisão e criando, 
desenvolvendo e consolidando, diretamente sob sua responsabilidade ou por meio de 
acordos ou contratos de prestação de serviços e parceria com terceiros, sistemas, 
instrumentos ou mecanismos de comunicação e difusão de informações capazes de 
suprir com os mais baixos custos e os melhores índices de eficiência, às necessidades da 
população da comunidade e especialmente os cidadãos associados, atendendo, 
naturalmente, às normas constitucionais (art. 5°- Inciso IX da Constituição). 

Art. 30- Terão garantia de ingresso gratuito, como associado, toda e qualquer óa 
física ou jurídica. 
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Parágrafo 1°- Só serão efetivados como associados os proponentes que aceitarem as 
condições deste Estatuto, assinando-o como prova de concordância com as suas 
condições, podendo qualquer cidadão da comunidade beneficiada emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados pela Associação, bem como manifestar idéias, propos 
sugestões, reclamações ou reivindicações, desde que encaminhados ao Conselho 
Comunitário. 

Parágrafo 2°- Ao encaminhar sua inscrição, o candidato pessoa fisica e os 
representantes legais da pessoa jurídica deverão preencher um cadastro básico, 
contendo informações e dados pessoais, profissionais e familiares. Para a pessoa 
jurídica é necessário a apresentação da inscrição e de todos os dados cadastrais, tais 
como Contrato Social e Alterações, Estatutos, Atas, Documentos de Constituição e 
Registros junto aos Órgãos Municipais, Estaduais e Federais. 

Parágrafo 3°- Os Associados enquadram-se nas seguintes categorias:- 

a) Fundadores- Os que participaram das reuniões preliminares e ou da 
Assembleia de instalação da Associação; 

b) Contribuintes- Os que inscreverem após o encerramento do Livro de Fundação 
e mantenham efetivas participações nas atividades da entidade e ou contribuição 
pecuniária em dia; 

c) Honorários- _ Cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes 
serviços à Associação, à Comunidade, ao Município, ao Estado e à sociedade. 

Art. 4°- São deveres e direitos inalienáveis e intransferíveis dos associados : 

a) Aceitar como seus os objetivos fundamentais da Associação, buscando integrar-se 
decisivamente nas tarefas assumidas pela coletividade, conhecendo, cumprindo e 
fazendo cumprir o Estatuto Social, o Programa e Atividades e as instruções da 
Diretoria aprovadas pelos Conselhos ou Assembleias; 

b) Prestigiar, com sua presença, ou com representação, eventos e atividades 
programadas, justificando, de alguma forma, o não comparecimento, especialmente 
quando lhe forem atribuídas tarefas e responsabilidades que envolvam outros 
associados ou que sejam básicas para a continuidade de trabalhos e atividades; 

c) Recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas nas Assembleias 
indicando, a tempo, quando não puder fazê-los para evitar contratempos da 
Diretoria no cumprimento de obrigações assumidas em nome da Associação; 

d) As pessoas fisicas terão garantia do direito de voz e de voto nas instâncias 
deliberativas e garantia do direito de votar e ser votado para os cargos de direção; 

e) As pessoas jurídicas terão garantia do direito de voz e voto nas instâncias 
deliberativas. 

Parágrafo Único- Não haverá a distribuição de possíveis bônus e de eventuá' Coras 
de receita entre os associados; 
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Art. 50- Ao associado que infringir o Estatuto Social, as Normas Regimentais, os Planos 
de Atividades e as decisões aprovadas em Assembleia ou emitidas na forma do Estatuto 
pela Diretoria, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:- 	

LR.C. 

	SOB N° 

a) Advertência por escrito; 	 2081 - 
b) Suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado; 
c) Desligamento do Quadro Social. 	 atanduval SP 

Parágrafo 1°- O desligamento de um associado do Quadro Social, mesmo sendo 
associado Fundador, poderá ocorrer quando o referido deixar de saldar seus 
compromissos financeiros com os cofres da Tesouraria ou demonstrar desinteresse pela 
Associação. 

Parágrafo 2°- O disposto no parágrafo 10 deste artigo será aplicado, inclusive às 
demais categorias de associados após denúncia da Secretaria Geral ou Tesouraria Geral 
junto à Diretoria, que efetuará a indispensável análise e deliberará sobre o pedido de 
desligamento. 

Parágrafo 3°- Será desligado automaticamente sem necessidade de outros 
procedimentos, o associado que deixar de saldar seus compromissos financeiros pelo 
período de seis meses consecutivos ou alternados ou ainda demonstrar desinteresse pela 
Associação. 

Parágrafo 4°- O desinteresse pela Associação caracteriza-se pela ausência do 
associado nas Assembleias Gerais, reuniões da Diretoria e dos Conselhos, bem como a 
falta de pagamento das mensalidades e de freqüência na sede e nos eventos promovidos 
pela Associação. 

CAPÍTULO III 
DOS DIRIGENTES , DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

Art. 6°-São legítimos Dirigentes: 
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a)  Presidente 
b)  Vice-Presidente 

c)  Secretario Geral 
d)  Secretário Adjunto 
e)  Tesoureiro Geral 
f)  Tesoureiro Adjunto 
g)  Conselho Consultivo 
h)  Conselho Fiscal 

Art. 7°- Compete ao Presidente: 
a) Representar a Associação em todos os atos públicos, em juízo e fora dele; 
b) Presidir as reuniões da Diretoria e convocá-las para atos decorrentes das 

atividades associativas; 
c) Presidir as assembleias extraordinárias; 
d) Presidir conferências, debates, palestras, reuniões, se 

da Associação; 
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g) Supervisionar quaisquer atividades da Entidade; 
h) Assinar contratos, convênios, acordo e praticar atos de administração em geral, 

aceitar bens em comodato: 
i) Assinar com o Secretário Geral, as atas de reuniões e assembleias; 
j) Assinar com o Tesoureiro Geral, os contratos que obriguem a Associação a 

qualquer ordem de pagamento ou movimentação de fundos sociais, inclusive 
cheques ou levantamento de depósito e quaisquer espécie de título, cauções, 
ordem de pagamento, previsão orçamentária, balanços, balancetes e relatórios 
financeiros. 

Parágrafo Único- 	O presidente será substituído em seus impedimentos pelos 
seguintes Diretores em ordem:- Vice-Presidente e Secretário Geral. 

Art. 8°- Compete ao Vice-Presidente: 
Auxiliar o Presidente em tarefas por ele designado e substituí-lo na ordem procedente 
desde que não haja algum impedimento de vital importância, o qual deverá ser 
manifestado por escrito. 

Art. 90 - Compete ao Secretário Geral: 
Superintender os trabalhos da Secretaria de forma. eficiente para a boa organização da 
Entidade e: 

a) Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria e das Assembleias; 
b) Responsabilizar-se pela guarda de arquivo da secretaria mantendo-se em dia; 
c) Lavrar, subscrever as atas de reuniões da Diretoria e das Assembleias; 
d) Fornecer ao Presidente, todos os dados solicitados sobre as atividades da 

Entidade e do seu trabalho; 
e) Substituir o Presidente nos termos do § único do art. 7°. 

Art. 1Q0- Compete ao Secretário Adjunto: 
Substituir o Secretário Geral em suas faltas ou impedimentos. 

Art. 11- Compete ao Tesoureiro Geral: 
a) Assinar com o Presidente, cheques e todos os documentos financeiros sempre 

que solicitados; 
b) Apresentar balancetes de demonstrativos de contas e relatórios financeiros 

anuais, inclusive com prestação de contas em forma contábil; 
c) Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições; 
d) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela Entidade; 
e) Manter os lançamentos com toda a clareza e arquivamento de comprovantes; 
f) Fornecer ao Presidente, quando solicitado, todos os dados referentes às suas 

atividades. 

Art.12- Compete ao Tesoureiro Adjunto: 
Substituir o Tesoureiro Geral em suas faltas ou impedimentos 

Art. 13- Compete ao Conselho Consultivo:. 
0E 
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Emitir sugestões, quando inquirido pela Diretoria, sobre atividades administra z~ Oficial . C. P. J. de Catanduval 

Associação e dos Conselhos Comunitário e Fiscal. 
Parágrafo Único- O Conselho Consultivo - será formado por 03 (três) membros 	D 
associados e quites com as exigências estatutárias. 

Art. 14- Compete ao Conselho Fiscal: 
Analisar as atividades financeiras, econômicas, orçamentárias e contábeis da Entidade e 
exarar o competente parecer para a apreciação da Diretoria e da Assembleia Geral. 
Parágrafo Unico- O Conselho Fiscal será constituído por 03 (três) membros 
associados e quites com as determinações deste Estatuto. 

Art. 15- A Associação é constituída também por um Conselho Comunitário, que é 
órgão autônomo de fiscalização e encarregado de zelar pelo cumprimento das 
finalidades e princípios do Serviço de Radiodifusão Comunitária e composto por cinco 
pessoas representantes de entidades legalmente instituídas. Poderão indicar 
representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre outras, entidades de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, excluídas a própria Associação Comunitária 
Para o Desenvolvimento de Tabapuã e a Administração Pública direta ou indireta. As 
pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do Conselho 
Comunitário, não poderão ser associados da Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento de Tabapuã, nem poderão participar da produção ou do financiamento 
de programas, ressalvados os informes pontuais à comunidade. Cada entidade 
legalmente instituída, que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho 
Comunitário poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de 
inexístir número mínimo de entidades que queiram participar do Conselho. 

Compete ao Conselho Comunitário:- 

a) Fiscalizar a programação da emissora; 
b) Solicitar ao órgão de direção da Associação Comunitária Para o 

Desenvolvimento de Tabapuã, informações e esclarecimentos concernentes à 
gestão das atividades, área editorial, direção da programação, dentre outros; 

c) Fazer recomendações ao órgão de direção da Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento de Tabapuã; 

d) Realizar pesquisa de satisfação ou opinião júnto à comunidade atendida; 
e) Receber reclamações, denúncias e elogios; 
f) Submeter ao Ministério das Comunicações e aos órgãos de direção da 

Associação Comunitária Para o Desenvolvimento de Tabapuã, relatório 
circunstanciado acerca da programação; 

g) Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações, o Conselho 
Comunitário deverá elaborar relatório circunstanciado contendo a descrição e a 
avaliação a respeito da grade de programação, considerando as finalidades legais 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

` . 0 DE I M O VEIS O~ 
CAPÍTULO IV 	 ~G 

DISPOSIÇÕES GERAIS E PERMANENTES  
gel. Orlando 

aparecido Fuzaro 

Q 	oficial R ' Té z' 	0 
Art. 16- O tempo de mandato dos membros que compõem a Dir tpria, 	 . 
(quatro) anos, sendo admitida uma recondução. 	 .~ _ wo 	~Te" 	` 
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Parágrafo Único- Não será permitido o acúmulo de cargos, a remuneráirá+ cia 

membros da Diretoria e dos Conselhos, ou a utilização de bens, equipamentos, 
instalações ou propriedades da Associação por membros da Diretoria ou dos Conselhos 
sem a devida autorização da Diretoria com a conseqüente fixação de custos e taxa 
correspondentes. 

C. P. J. de 

Art. 17- O tempo de mandato dos membros que compõem o Conselho Comunitário será 
de 04 (quatro) anos e coincidirá com o período de mandato da Diretoria. 

Art. 18- A Associação poderá outorgar direitos adquiridos, transferir bens, 
equipamentos, instalações, contratos, convênios ou outros beneficios decorrentes de 
suas atividades, com autorização expressa para estes atos, favorável de, no mínimo, um 
terço dos associados em situação regular. 

CAPÍTULO V 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 19- Os associados poderão votar para escolher seus representantes desde que 
estejam em perfeito gozo de seus direitos estatutários e em ordem com seus 
compromissos associativos. 

Art. 20- Somente poderão votar os filiados até 180 (cento e oitenta) dias antes da data 
das eleições. 

Art. 21- Somente poderão ser votados os filiados até 12 (doze) meses antes da data das 
eleições. 

Art. 22- As chapas poderão inscrever-se até 60 (sessenta) dias antes das eleições, 
devendo apresentar os nomes de seus integrantes. . 

Art. 23- A Assembleia Geral, para as eleições ou outros assuntos, será convocada 
mediante Edital afixado na sede da Entidade e nos locais de maior fluxo de pessoas. 

Art. 24- As eleições serão realizadas nos termos do § 40 do art. 32, cabendo ao plenário 
decidir a forma de votação,. 

Art. 25- As chapas inscritas poderão indicar 02 (dois) fiscais para acompanhar os 
trabalhos em cada local de votação. 

Parágrafo 1°- As chapas que concorrem à Diretoria deverão apresentar o requerimento 
à Secretaria Geral da Associação até 30 (trinta) dias antes das eleições. 

Parágrafo 2°- As chapas ou os membros indicados para a composição d 	®lhe+ 
Comunitário, poderão ser apresentados até no dia da eleição.  
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CAPÍTULO VI 	
—2081— DAS  DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

2° Oficiai R. C. P. J. de Catanduval SP 
Art. 26- A Presidência poderá autorizar a Secretaria Geral e a Tesouraria Uerai a 
convidar pessoas não filiadas à Associação para assessorá-las. 	 ~O 

Art. 27- O atual Estatuto poderá ser alterado, observadas as disposições contidas no 
artigo 59 da Lei n° 10.406/2002. 

Art. 28- Os Cargos e os Conselhos criados, transformados ou com novas denominações 
pelo presente Estatuto, bem com as suas respectivas atribuições e competências, 
passam a integrar as atividades administrativas da Associação. 

Art. 29- Aprovado pela Assembleia Geral o presente Estatuto manterá os eleitos com 
mandatos até o dia 15 de junho de 2.017. 

~• w 

Art. 30- A Associação poderá contar com os seguintes meios para garantir sua 
subsistência: 	 ~~o,srszooF rir 

a) Contribuições regulares de associados; 	 Q~ SF , 
b) Subvenções, auxílios e dotações; 	 9eja,R 	~~y c) Doações e legados;  
d) Rendas Patrimoniais;  
e) Contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros meios l  
f) Arrecadação contributiva decorrente de taxas sociais e apoio cultural  

atividades de comunicação criadas pela Associação Comunitária Para o td`~~ 
Desenvolvimento de Tabapuã, com base nos direitos legais, permitidos pela 
Constituição da República Federativa do Brasil. 

Parágrafo Único- Os valores das contribuições mensais e taxas de manutenção serão 
fixadas pela Diretoria conforme critérios definidos em Assembleia específica. 

Art. 31- A Presidência poderá a qualquer momento e tempo requisitar a prestação de 
serviços de terceiros, alheios à Associação, para o bom desempenho de suas atividades. 

CAPÍTULO VIII 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 32- A Assembleia Geral é o órgão soberano da Associação e se reunirá, ordinária 
ou extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste Estatuto. 

Parágrafo 10- Uma hora antes do início dos trabalhos deverá ser colocado à mesa o 
Livro ou Lista de Presença, onde os associados lançarão suas assinaturas. 
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Parágrafo 2°- Os trabalhos serão abertos pelo presidente da Associação que soli 	C. P. J. de Catanduvat SF 

Assembleia a indicação e aprovação de um associado para presidi-la, o qual assumirá 	¡/ 
imediatamente as suas funções e convidará um associado para secretariá-lo. 	f 
Facultativamente, por decisão do Plenário o Presidente da Associação poderá 
permanecer na presidência dos trabalhos e designar um associado para secretariá-lo. 

Parágrafo 30- O presidente da Assembleia, além do seu voto de associado, terá também 
o voto de desempate, exceto quando se tratar de eleição. 

Parágrafo 4°- As votações nas Assembleias Gerais poderão ser simbólicas, nominais, 
secretas ou por aclamação. 

Parágrafo 5°- A Ata dos trabalhos, lavrada pelo Secretário-Geral será assinada pelos 
componentes da mesa e facultativamente por até 03 (três) associados presentes na 
Assembleia. 

Parágrafo 6° - Todas as Atas da Associação serão elaboradas em sistemas 
informatizados que, após registradas no Cartório competente, serão arquivada 
pastas próprias. 	 QÇr1 	srRooFT 

 

Art. 33- A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á, uma vez por ano, no mês á¢ju}ghoq~ ç 	sF 

Art. 34- São atribuições da Assembleia Geral:  

y 

a) Examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço social e os dei  
atos administrativos; 	 q S 	y 

b) Eleger, no dia 16 de junho, em virtude de final de mandato, os membros da  
Diretoria e dos Conselhos Consultivo, Fiscal e Comunitário; 

c) Substituir, quando assim o exigirem os interesses da Associação, um ou mais 
membros da Diretoria e dos Conselhos Consultivo, Fiscal e Comunitário, 
mediante o voto concorde de, no mínimo 1/3 (um terço) dos associados, 
convocados especialmente para tal finalidade, em Assembleia Geral 
Extraordinária; 

d) Promover a imediata substituição e pelo prazo restante do mandato dos membros 
substituídos, na forma da letra "c" deste artigo. 

e) Deliberar sobre os demais assuntos constantes da "Ordem do Dia"; 
f) Alterar os Estatutos Sociais. 

Art. 35- A Assembleia Geral Extraordinária se reunirá sempre que convocada pela 
Diretoria e pelos Conselhos Consultivo, Fiscal e Comunitário, ou por 1/5 (um quinto), 
no mínimo dos associados, quites com seus deveres e obrigações, deliberando 
exclusivamente sobre assuntos que motivaram a convocação. 

Art. 36- As Assembleias Gerais, Ordinárias ou Extraordinárias, serão convocadas com 
antecipação de 10 (dez) dias, mediante Edital afixado na sede da Entidade e nos locais 
de maior fluxo de pessoas. 

Art. 37- As Assembleias Gerais somente poderão deliberar em primeira convocação, 
desde que presentes 2/3 (dois terços) com direito a voto, e em segunda convocação, com 
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1/3 (um terço) dos associados com direito a voto, e com a aprovação de 2/3 (dof s° 	&. P. J. de Catanduval 
dos presentes. 

Parágrafo 1°- Nas Assembleias Gerais será permitido o voto por procuração. 

Parágrafo 2°- Somente poderá votar e ser votado, o associado quite com as obrigações 
estatutárias e as resoluções da Assembleia e da Diretoria. 

Art. 38- Não havendo número suficiente na primeira convocação será feita uma 
segunda convocação uma hora depois, sendo neste caso válidas as decisões e 
deliberações com 1/3 (um terço) dos associados votantes e com a aprovação de 2/3 (dois 
terços) dos votantes presentes. 

Ç W5TRO oF 
r~T Parágrafo Único- Nos Editais de convocação será obrigatório fazer const g~~dlspsto 	c~ps 

neste artigo.  

AOr_ gORPS 	~~ 

CAPITULO IX  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

	

Art. 39- Os caso omissos serão resolvidos pela Diretoria, ouvido o Presidente aI sP 	cap) 
Entidade.  

Art. 40- A Associação poderá ser extinta desde que seja convocada Assembleia Geral, 
pelo Presidente, especificamente para tal finalidade e conforme maioria de 2/3 (dois 
terços), e após se dará destino do seu patrimônio, que deverá ser doado à uma 
associação, de direito privado, sem fins econômicos ou lucrativos, de caráter 
organizacional, filantrópico e assistencial, sem cunho político ou partidário, reconhecida 
como entidade filantrópica pelos órgãos da República Federativa do Brasil e com sede 
no município de Tabapuã. 

Parágrafo Único- Os associados não respondem subsidiariamente pelas obrigações 
sociais 

Art. 41- A Entidade aplicará suas rendas, seus recursos e eventual resultado 
operacional integralmente no território nacional, na manutenção e no desenvolvimento 
de seus objetivos institucionais. 

Art. 42- A Entidade aplicará as subvenções e doações recebidas nas finalidades a que 
estejam vinculadas. 

Art. 43- A Entidade aplicará os recursos advindos dos poderes públicos dentro do 
Município de sua sede, ou no caso de haver unidades prestadoras de serviços a ela 
vinculadas no âmbito de Estado concessor. 

Art. 44- A Entidade não se constituirá patrimônio exclusivo de um grupo determinado 
de indivíduos, famílias, entidade de classe ou de sociedade sem caráter beneficente de 
assistência social. 
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Art. 45- O presente Estatuto entra em vigor nesta data, revogadas as disposiçoés0 m R. C. P J• de Catanduval st 
contrário. 

Tabapuã/SP., 12 de maio de 2.016  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 	 - 2 0 8 1 
7° Oficial R. C. P. J. de Catanduva! SP 

Milton da Cruz, Presidente da Associação comunitária Para o Desenvolvimento de Tabapuã, 

em atendimento ao Ministério das Comunicações - Nota Técnica n° 8640/2016/SEI-MC e em 

atenção ao que determina os artigos 23, 34 e 36 do Estatuto social, CONVOCA todos os 

associados quites com suas obrigações estatutárias para a Assembléia Geral Extraordinária a 

ser realizada às 19 (dezenove) horas do dia 12 de maio de 2.016 na sede da Entidade, situada 

na Avenida Erasmo Alberto Hoelz n2 1241- Residencial dos Ypês, em Tabapuã, para 
deliberarem sobre a ordem do dia:- 

-Substituição dos membros do Conselho Comunitário 

-Eleição do novo Conselho Comunitário 

-Alterar o Estatuto Social 

Não havendo número suficiente na primeira convocação, será feita uma segunda convocação 

uma hora depois, sendo neste caso válidas as decisões e deliberações com 1/3 (um terço) dos 

sócios votantes e com a aprovação de 2/3 (dois terços) dos votantes. 

Tabapuã/SP., 0 Ide maio de 2016 

Iton a Cruz 

Presidente 
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DIGITALIZADO SOB 1 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE .t~tS i .J• de Catanduval 

Av. Erasmo Alberto Hoelz, 1241- Residencial dos Ypês- CEP 15880-000- Tabapuã/SP.  
CNPJ 02.685.318/0001-89 - Fone 3562-1992- Rádio União FM- .104,9 MNz 	f J 

Utilidade Pública Municipal — Lei 1.587 de 11/12/1998.  

LISTA DE PRESENÇA NA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE 
TABAPUÃ, REALIZADA NO DIA 12 DE MAIO DE 2.016. 
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1° Oriciai R. C. P. J. de Catanduval SP 

QUALIFICAÇAO DOS MEMBROS DO CONSELHO COMUNITARIO ELEITOS 

EM 12 DE MAIO DE 2016 E DAS ENTIDADES QUE REPRESENTAM 

CONSELHO COMUNITÁRIO 
Gustavo Antonietti Brasileiro, 	Casado, 	Funcionário 	Público, 	RG 

23.644.351-3-SSP/SP, 	CPF 	299.614.318-39, 
residente na Rua Angelino Fabio de Oliveira, 
925- Residencial das Paineiras- 	Tabapuã/SP., 
representante da entidade:- Lar Joana D'arc- 
CNPJ 45.128.378/0001-03, Associação Privada, 
Instituição de Longa Permanência para Idosos, 
com sede na Avenida Barão do Rio Branco, 
1.115- Centro em Tabapuã/SP. 

Cacilda Nogueira Bortollossi Brasileira, 	Casada, 	Do Lar, 	RG 	15.408.664-2 
SSP/SP, 	CPF 	222.429.228-74, 	residente 	na 
Avenida Barão do Rio Branco, 1.083- Centro- 
Tabapuã/SP., 	representante 	da 	entidade:- 
Núcleo 	de. 	Assistência 	Social 	e 	Espiritual 
Benedito 	Daniel- 	CNPJ 	56.365.034/0001-34, 
Associação 	Privada, com 	atividade 	Religiosa, 
Assistencial, 	Cultural, 	Beneficente 	e 
Filantrópica, 	com sede na Rua José Rego, 
1.757- Centro em Tabapuã/SP. 

Marcia Helena Lima Gandolfo Brasileira, Casada, Professora, RG 20.353.080-9 
SSP/SP, 	CPF 	091.943.308-16- 	residente 	na 
Avenida 	Dr. 	José 	do 	Valle 	Pereira, 	1.103- 
Centro- 	Tabapuã/SP., 	representante 	da 

05 .oOCUMENT°SF,p entidade:- Associação de Pais e Mestres da J'. 
 EMEF 	Prof. 	Zilda 	Soares 	Baldi, 	CNPJ 

f y, 	C~ 03.444.054/0001-34, 	Associação 	Privada, 
&% 	r `'ópa~U t t~+°  Instituição Auxiliar da Escola com atividade nos 

. Objetivos Sociais e Educativos , com sede na 
Rua 	Mayr 	Cerqueira, 	1.382- 	Cohab 	li 	em `•'.'yo.z 	̀ATasO'' 
Tabapuã/SP. 

-5.151 	DE IINOV A 

Oaldo Fuzaro 
-, Bel. Orlando aP rec 

istrador á 	oficial Reg 
Moisés Garcic` vente PrepOso Es 

._C"Tfi"dS)lVP'SP 
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Renato Pardi Dieguez Brasileiro, Casado, Professor, 	R 	- 
SSP/SP, 	CPF 	083.784.118-69, 	residente 	na 
Avenida 	Rodolfo 	Baldi, 	544- 	Centro- 
Tabapuã/SP., 	representante 	da 	entidade: 
Associação 	de 	Pais 	e 	Mestres 	da 	Escola 
Estadual 	Capitão 	Horácio 	Antonio 	do 
Nascimento- 	CNPJ 	49.650.609/0001-03, 
Associação 	Privada, 	Instituição 	Auxiliar 	da 
Escola com atividade nos Objetivos Sociais e 
Educativos, com sede na Avenida Dr. José do 
Valle Pereira, 1.475- Centro em Tabapuã/SP 

Berenice Aparecida Bertoni Brasileira, Casada, Do Lar, 	RG 23.905.824-0 
Hernandes SSP/SP, CPF 266.117.848-10, residente na Rua 

Osório Nascimento Costa, 878- Pq. Res. João 
Batista 	da 	Costa 	Junior- 	Tabapuã/SP., 
representante da entidade:_ Centro Espírita 
Barão do Rio Branco- CNPJ 49.677.362/0001- 
00, 	Associação 	Privada, 	com 	atividade 
Religiosa, Assistencial, Cultural, Beneficente e 
Filantrópica, com sede na Rua Adinael Moreira, 
1.573- Centro em Tabapuã/SP. 

Tabapuã/SP., 12 de maio de 2.016 

Milton/da Cruz- Presidente 

O~S\JULOS é OOC" 

w 	Altiafl0 Danit( C mp 
Of~ct. t Substituto 

Fabiaa Moro Fa ara Alcwru 
Oticia Subi(  

OE1M 

_.,~~gel.Ortan~o Aparecido [uza`° 
pficial R istra~nZi 

Ú 	PAaisés Gac scr e= 

i y 	PreP°st`~ Escrevente 
O 

CATANDU' 

7' 	 atanduvai SP 
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20 Oficiai R. C: ?. J. de Calanduva! SP 

fr 
GtSTRO 	

~V 

ISTERIO DAS COMUNICAÇÕES • 	~   	o 
:' .._ 

	

	:' ' !, D.ëlégàéia Régiomal,do.•Mïnistério das Çomunicaçõës em São Pá 	'.  
Rua-Mergentháler, 592, Bloco 1, Mézãnino (ECT) - Vila Leopo1d  

CEP: 05311-900- São Paulo-SP   
:... 	 Tél::'(•1.1) 3101-0123.  

Oficio n° 12550'/201.6/SEJ-MC 	 ' ' 	 metia 	 y 

São 'Paulo; 13 de abril .de 20 í 	voiao` 

Ao.(A),Senhor(a):  

Representante Legal. da Associação ',Comunitária:para o Desenvolvimento dé.Tabapuã 
Avenida Erasinó Alberto ,Hoelz, .1241 -.Residencial dós Ypês 	 " 

: 15880-0'00'/.Tabápuã — SP' 

Assunto :: Ençanüüliáinent®:. de. Nota . Técnic ' :relativa' :<à análise ..d , ":processo `'" n° 
5300006528012012-18 	 -  

Senhora) Representante Legal, 
 

1. '.• 	: ' 	Encaminhamos -' .copia. da 'NOTA= TÉCNICA . N°,. $6.40/2816/SEÍ-MC ::desta • 
Delegacia Regional, que trata de : pendências encontradas nos .autos:'  

2. ,' A esse respeito, ficá estabelecido o'prazó de 30 (trinta) dias 'contado a partir dá dàtà. 
de , recebimento.: deste oficio,- para: que essa ,entidade se manifeste sob're o assunto e: apresente; á 
documentação pendente, sob sbb,pegà da extinção da outorga  

3: •_ , '  	, .,Solicitamos que a" resposta dá .entidade faça expressa •referência.. ao número •do 
processo,. 53000.065280/2012-18 •. ' 	! ' '  

~! Bel. osianda l~t~a ~ Yiador 	z 

 

Atenciosamente,, 	 - . ' _ 	 ~_, . 	oRcial~Re9ia,~etenzi 	O 
. .. 	 Ji 	~oessto E'scrèvente ~CC 

.. 	.I 	'-. 	 1 	 •' 	-. 	~. 	 .r®oZ' p!',q~ra!~LiU`r~-
Srl 	.• . 	:. 

Documento assinado 'eletronicamente -por .Thiago dtArollapédrosá'.Galvão Delegado 
. Regional ;do Ministeno dás Comúnicàções: no Estado de São Pa z1o, em 27/04%2016; às _ • ' .. 

h"s://sei.mç.gõ' .br/sei%çóntroladot.php?acao=docuriierito', innprimr .wéb&ãcao: 'àrist:.. 2870'4'%2016 . 
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® 	15:52, conforme ai-t" 30, III,-"a", da Portaria MC•89/20.14. = . • 	 : . 
N° de Série do Certificado: 1217060'  

-assinatura 
eletrõnita 

A autenticidade do documento pode ser conferida •nó•site.http://sei  _ncc.gov.br/vèrifica.html 
informando ó código verificador 1074709'eó código-CRÇ 5AF4EB5B_ 

o ®e 4Mos oeC~ 

	

. 	 ~ 	Fuzaro A 

Q 	o Aparecido 	F 
• á pet.Orlánd 	istrador 	q  . at¡cial Re9~ TrrenZi 

ü 	Moisés Gar~~a 
- 	~y 	Prep~sto Escrevente .d 	 . 

https://seí.mc.gov"br/sei/controlador.php?acao=documento_imp'rimir-web&acao_orig--_ 28/04/2016 
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' 	 - 	 DIGITALIZADO SOB N°• 
MLNLSTERIO DAS: COMUNICAÇÕES' , 

-2081-.. 
--•Delegacía¡Régional do. Ëstadó:,de São Paulo  

NOTÁTÉC1yICA N° 8640/2016/SÉI=MC 	
'° ~ ~ia•. RC; P. J. de Catanduva( SP 

Processo de Renovação n°: 53000.065280/2012-1.8  

Processo de Outorga 'n°:,53830.00186271998  

Assunto:_ Exigências relativas ao requerimento de"renovação de outorga.  

'SUMÁRIO EXÉ.,  

1. 	Trata-se da análise do pedido de renovação -de. outorga da Associação Comunitária 
para o Desenvolvimento de Tabapuã, entidade.autor?záda a.ex'ecutar o Serviçorde Radiodifusão 
Comunitáriá'na localidade de Tabapuã/SP.:' 

	

ANALISE 	; 

2: -. 	Tendo-se em '.vista' 'o advento da _• Portaria, n°• '4334 •-de -17/09/20.15. '(D.O .0 de 
21/09/20.1.5); 'que, dispõe sobre o serviço de radiodifusão • comunitária -e revoga a Norma n°. 
01/2011; 'e considerando-se .a,,documentaçãò..; j .: ençaminhadá por "'essa entidade, verificou-se a 
necessidade de:  saneamento ,de pendências, razão pela qual • a, entidade deverá: atender ás seguintes- 
exigências: 	 , . 	 O 

I. 	•Da leitura do Estatuto Social apresentado 'pela . entidade, . constata-se a 
necessidade de adequação .'.dà-~ atual, redação., aos preceitos .dó artigo 40 dá "Portaria 4334/2015, 
conforme detalhado 'a seguir:' 

	

,., 	i).. O > art: ;3° do estatuto deve ser adequado de :modo' á. assegurar: o 
ingresso - gratuito, como . associado, de toda • e qualquer - pessoa fïsica' ou 
'uri ídicá, nos termos do inciso ÍI, •' 	 " 

ü). Quanto aos 'sócios' pessoas; frsicas' da •entidade, deverão constar do  
estatuto disposições que :,lhes •.garantam .;todos os.  direitos 'descritos nos 
incisos I11 e IV,/  

ui) :Quanto às pessoas juridicas,rdeverão constar do é 	ó dispòsiçães 	o~A 

_ que lhes assegurem todos os direitos descritos no in ~~j,z T~Aa 	are°d ór ,r BeC 	v pp 
Q.. 	ptícial Reg!?trarf -i 	O 
V 	M°ises Gásca Tejc to Escrevente • á~C . 

iv) .'O art:, '16 dó estatuto dele sei adequado de fo a  a es iecifca ./' • Cevo .•_.. 
. corretamente. o órgãõ administrativo, da entidade, infór nán lo-•seu;nrodo, 

• htt s://sei.nic.  óv.br/seiJcòntrolador. h '?acao=documento im rimir_web&ácao •-ori ' 	28/04/2016* 
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de funcionamento, notadamente no quê:concerne: ò"témpo de mandato 
dos membros da diretoria, limitado ao máximo de 4 anos, sendo ' 
admitida uma recondução; do modo 'a se afastar eventual óbice ao, 
caráter comunitário da entidade, conforme estabelece o inciso V e sua. 
alínea ,,b„ 

`A seguir á transcrição do.artigo 40 da.Portaria n° 4334: 

"40. - O Estatuto Social da • entidade. deverá conter às seguintes 

disposições: 

1- indicar afinalidade de executar o Serviço de Radiòdifnsão; 

II -' garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer 
pessoa fisica 'ou jurídica; 	 - 	 - 

III - garantia do direito • de voz e voto aos -associados nas -instâncias 
deliberativas; 

IV -: garantia às' pessoas físicas associadas do direito- de votar e ser 
votado pára 'os cargos de direção; 	 . 

V -, espeç fzcação do órgão administrativo da entidade e db Conselho--
Comunitário, bem como o modo de funcionamento, notadamente no que 
concerne: 

a) aos- cargos que -compõem á 'estrutura' administrativa, bem como as 
• suas respectivas atribuições; 	 •• ' 

b) ao' tempo -de mandato- dos: membros • que compõem -a- diretoria, 
limitado ao máximo dè. uatro anos,- sendo admitida uma-recbndúção.°' 

II. 	As •,iterações estatutárias promovidas devem ser devidamente 
averbadas junto ao registro inicial ,do Estatuto Social, ou seja, po Registro de Pessoas Júrídicas, 
mediante apresentação de certidão; cartorária que vise tal comprovação, nos termos do artigo 
131, § 1° da Portaria 4334. • 

III.• Tendo • em vista que o mandato da diretoria cuja ata consta nosautos teve 
sua vigência expirada.. Em conformidade 'com ó •entendimento, da -cónsultoriá jurídica deste 
Ministério 'e• considerando que-a vigência do mandato dos diretores se-eficontra vencid. - não 
constando, até a presente data, nos autos do processo; os'atos constihìtivos da composição da 

. nova diretoria, conforme-.prescrito pelo art. 131, .1II é 22, §3° dá Portaria 4334 - 'a entidade'• . 
deverá- apresentar: 

• i) Ata dè Eleição da diretoria .em- exercícior2amente  registrada r ~ 
Registro. Civi'1 de Pesso Ras Jurídicas; areado F°;a 	q 

orlando A~ 
oficialt

Moisés Garcia 
ore;~osto Escrevente 

ii) -Cópias do CPP e' cédula de identidade. (ou de • ai uai os 
• docúmentos -listados pelo art. 22; §3°, da Por a a. n°' '4k3 4Ì Or =SEI-• 

https.://sei.mc.gov.br/sei/controlador. php?ácaò. documento_imprimir. web&ácao ong".. 28/04/2016 
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MC) 'de todos os dingentes,para fins de comprovação : de nacionalidade• 	6 " 

	

e maioridade ..NÃO 'será aceita, a título de 'comprovação ,deste item, • 	2 
carteira ,nacional :de habilitação (CNH), 'em atenção à restrição; dispos 
no §4° do.  artigo -22. 	r 	 ° 

DIGITA-L'-tZADO SOB N 

•Por ' ná'•n° 433412015/SËi-MC  	, 	 - 2¡0 `B 1" 
,,A'rt.'.22: São documentos hábilitantes:'(.:)' 	- ?' O"! R. C. P. J, ó.Catádúval SP 
§30 prova da maioridade e nacionalidade. se dará por meio dos seguinis documentos:. 

1.- ceriidão dé nascimento ou casamento; 	+'   	RO oe rlrb o~ 
11- certificado de reservista; 	 ó . • Q p 	"Fdo 

' 111-.`cédula -de identidade,' 	 'á 	cy: E!, 	C~y 

certi ficado •de naturaliza ao'expedido há mais de dez anos- 

V - car.'teira profssi6tial;` 	 ;, 	`' 	Q 	i -' 
 

YI - carteira dé T rabalho é Prèv:dência social•(CT.PS); ou.'  
Y 	

YII - pássaporie. 	 yo~~a.. ' 	eão 
. §40 A Carteira Nacional de Habilitação (CNH) não será aceita para comprovar a:na  

; . 	e .o Cadastro ` de ' Pessoas.: Físicas , (CPF). não serviráì para comprovar '•a. ma o. ,dade;' ou 
nacionalidade. ,..  

' • ' IV. Mediante: á Ata de •16/06/2008, .contata-se que todos , os' •membros -do 
-'Conselho C:óniunitano são, concomitantemerite, àssòçiaaos dá requerente, :,conforme ,relação:`de 
associados da entidade '(Anexo` I)., No: entanto,' tal fato: contraria o estabelecido no 'artigo 714, 
§2° da Portaria n° 4334, razão pela qual á entidade devera apresentar: 

i), Cópia de ,novo ato' qúe. -institui • o •Conselho • -Con u iitario, : desta vez •com,  
formação em conformidade èom os preceitos do Art 1•1'4 da Portaria n° 4334/2015, 

'Art. •, 114 A  .entidade autorizada deverá .instituir-: um •Conselho Comunitário, 'composto: Ror. rio,. 
miniino cinco pessoas representantes de entidades lega1mente`intfiu1das.   

§1° Poderão fiHdfirar representantes para cbínpor. o.:Conselho Comini1tírvfio ° dentre: •outras; 
entidades de classe beneemerifas; religiosas ou`de" moradores ,Pxcluídã à própria executora do 
serviço e a 4dministraç5oPública direja e indireta.`  

§2° •`-As gessbas •.jurídicas •e seus representantes.' enquanto participantes: ' .do Conselho..: 
Comunitário, %'não .poderão ser associados da entidade autorizadanem poderão participar.: da •.' • • ` 
grQdução,bu do financiamento deProgíamas; ressalvados os informes pontuais à cótuuri1dádé. 

§30 Cada entidade que tenha a.intenção de indicar componente pgr..á q. Conselho Comunitario_ •' .. . 
poderá apresentar apenas um. representante,. ,rëssalvada . á,, hipótese • de.>,inexistir' um numero r ' 
tuirairrio de èrit`fidades Que; queiram participar dó Conselho"' 	 ï; . 

L... 	
,.  (grifos .nossos)  . 

ii) Novo relátorio circunstanciado' elaborado pelos .novos' membros-'.do 
Conselho Comunitário, em'.,  conformidade .o art. 116 da Portaria; n° 4334: 

'Árt_ . 116. • Sempre que • solicitado pelo . Ministério 'das . Comunicações : a éntldad4.: 
apresentar relatório circunstanciado, elaborado. pelo • Conselho : .Comunitári 	á 

• descrição é:á.avaliação aièspeifo da grade de programação: considerando 'm. 	idades leais 	L° 
do Serviço de Radiodifusão• Cgtnunitária.." (grifos' nossos)• 

eli 	! Ae3 	tlP 	, 

https://sei.rric  :gov br/séi/controlador.php?acaó documento' imprimir web&acao_orig:;. 28/04/2016 
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3. 	 'Diante "do exposto, .a entidade devera ser ;comunicadà'•para apresentar toda â 
documentação solicitada, sob • pena de indeferimento do pedido de renovação •e cojlsequente 
extinção da autorização. 

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi•Nishida, Analista•Tec 
s i!1 Administrativo, em 15/04/2016, às: 11-:50, conforme árt. 3°, 111, '•'b", da Portaria MC 
eieu .2 	J 89/2014.  

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Árolla Pedrosá Galvão;.Delegado 
se  

Regional do. Ministério .das Comunicações no Estado de São Paulo,. em 27/04/2016, às 
éí v ~' 	15:52, cánfSrme art. 3°,1Í1, "a", dá' Portaria MC 89/2014. 	 - 	• 

N° de Sérië do Certificado: 1217060  

' Df =  

A. autenticidade do documento pode ser conferida no cite.fittp://sei:mc.gov.br/verifiea.html 
informando o código verificador 1073962 e o código CRC;D6998861.• 

Minutas e Anexos :, 

Anexo I =.NT'8640/2016 (1073767) - Relação de associados da entidade 

y 	 ~G`gSFyp oE T1T~GL0 ~c 

rp 	
I11' 

 
S 

erp 	° 

- 	 - 	 •C4 rANOUVq,gp¡ 	d~~ ` 	 - 

\ , 	 1 00M00  

•

y 	 O 	
árecido Fuzam -a 

.r gel. Orfanào AA í 
" 	 . ' 	Q 	Òfíciil Regrstraáor • ... 

J 	 v 	Moisés Garcià%remar 	~? 

. 	 - 	 .. 	~ 	 !•.y® 	FrePostá Escrevente aC~ 

https://séi.mc.gov*.br/sei/coìntrólado'r.php?acao=documento imprimir wéb&acáo . orig... ' 28/04/20.16 .` 
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bIGÍTÃLfZADÕSt,B W. 

2° Oficial R. C, P. J; de Catanduva! 

ASSOCIAÇÃO COMUN11ARVA'  PARA .O'DESENVÓLVIMENTO DE TA3APÜÃ 
RE;ÀÇAO DE.ASSOC1APOS  

.NOME • 	- 	r '• CPF- IDENTIDADE' ENDEREÇO DE RESID 	•. 
Adelcino Lima de Obveirá .. 734248.76853. 5.856.651 SSPISP. •. Av. Waldomira C 	iano.Sa 	1 
Adetcio Amadeu An 058.532.30839 13216.214' SSPISP A4 Dr .J4cé do Valle Pereirá:1 
Adriano José.Baratalla -. 071.053:118-43 9.644.754 SSPISP.- 	' Av•Bárãë do Rio Bra•1634 
AnioApcid&BartalIa 029,657.088-55 13.586.393 SSPISP. Rua BáriLardmò C -ì1a Fonsocá, 2019, 
Antonio Carlos:Flha .721.678.77 12403.394-5 SSPISP Rua Eü 	ê io UBgsL. 1043 

nio'Heribeim Guilherme. .604.5598-53 
E,326.7P8~15 

3.803,3319 SSPISP Av. Rodolfo Baldi. 1122 	'• 
ArLriundo Geraldo Franzotv 5.754.913 SSPISP Rua Adlnge[ Moreira, 1553 
Lesar Au usto 8runoUi 1044.317.088.63' 9.644.780 SSP/SP, Rua OmNascimento Costa, 1467, - 
DMno Aparecido de Carvalho. • 	- 840.941.508-97. 7.146.656 SSP/SP - Rua-Paulo.GuzLd. 1093 ' 
Fabiana Cristina Biavchi Baratella • 096.341.208-18 13216.222-2 SSPISPt Av Baroo Rio Branco, •1634 
Fabiano Peres Gandelto 075.791:998-74' 1.7.519.457 SSP/SP Av Dr. José do.Vafé Peréira, 1103, 
Feficio Lucianó e Silve 	 '318.200.928-10 26.189.542-4 SSPISP • Rua Manoel lanes, 974 
Flavio GandcHl'de Oliveira • 785.930.26834. 5.647:642-6 SSPISP • Rua: Jv ro'de Oleira Soares. 01512 
Gif1x rto Geraldo Eanez 1590.790.538-72 5:538.35 	SSP/SP• , Rua Octaviano`Cdsta.123. 
Gilmar José de.Carvalho 	 . 736.511.41853 6.617.858-7•'SSPISP Rua Paulo-Guzzo: 1251.'. . 

eltrin Apa. 	'do de Senna Cabral 332.11$.748-45 •25534.824-1. SSPISP Rua Santa Cr 	J49 . - • •• 
HgirmLa3a'lanbgis 	 • 1734.092.008-00 5,754.902 SSPISP' ' Av 8ar3o do Rio Branco:.1092 , 
tabela Mar;ato 38t082.388-03- 44.931.098-X SSPISP Rua Joãõ';Batesha-da Cósta Juruor,-1136 • 
Jarmt Seroe 	- 	 . 541:130.758-91 ,j7i293.291-0 S-SpISP . •JRaa Eubni Uli8n;'ll7S 	- 
Josè Arrtonio•da •Sibra 	 • . 064.600,668-98' 13.115.812 SSP/SP Rua João Luciano Alves, 1321: 
José Anccnio Fachin 387.881:608-15 3.777.098 SSP/SP, IAv. Rodolfo Saidi, 692 •. • 	- 
JosB: 	reéido,Boriotossi 	'. 	

O 
050.415.408.70 110:546.700 SSP/SP 	' IAv. Barão do-Rio Branco, 1083' 

José Eduardo•A1 	ue ' .647.678-71.19.251.787 SSP/SP - IRua Octaviano Costa, 378 
Kãta Aparécida dos.Santos Mugis.- 135;838.638-28 25.010.334-5 SSP/SP ÏRua •Sa".CrtL,-1589 ' , 
Leónardo Aparecido Barateüa 	.. 395.859.968.04 346:668.501-4.SSP/SP. Rúa Semardírio.C-da•Fonse a, 2019 
Lourdes Aparecida Franzatti do Aïnaral 046:913048-27 11.589-676-4 SSPISP v.:Waldom[ro Cássiànó San una. l 	0.. ' 
Lìsiz Carlos Mugis 	 : 046.312848-85.11:.364.544 SSP/SP IRua Santa Cruz: 1589 .' 
MaróoIa'Savches.de CarmflI3D' - 	• 358:870:358-92' !33:722688- X-SSP,SP Rua Paulo Guao, 1251'- 	' 
Maria de Lourdes' Bazzo:FrarmvLti 	!169:571:568 -70 J25.610.8997 SSP/SP- •• Rua Minel Moreira. 1553'. 
Maria lianêz'de Carvalho 	 !135.839.108 -42 í3.381., 367,SSP/SP. Rua Paulo'Guzzo, 1253 
Maria José Ru z fanez.' 	 1975.161.638 -72' 5:656.482 SSPISP• 	:. RuaOctaianôCosta..123- 

alma Can2lfio'Alves 317:900.138.01. 28939.642-6SSP/SP '• Rua Coroado Senos: •1226; 	O 
Mauro Silvio fan&z :' 887; 	406-63 ' 7:466:87..5.SSPISP • Rua Octaviáno Costa. 306' 	̀ 
[vQtton da"Cruz- 	 1046:912988 -35 8.411,421.6 SSPISF- , Av...Seta'de.Setsmbro. 1635' 	' 
Monlo-~ïnc hes de Carvalho- 	..1220.75t178-29 27.352.255-3 SSP/SP.' Rua Cõruodo Seroe; .1226• 
Nar Sanches de .Carvalho - 	" i157870.838-90-. 8853,011-5 SSP/SP . ' Rua Paulo :Guxm,`1251 
Ostriarina Bemadete Baratetla da Silva, 	. Ø89.078.658-50 11.364.577-6:SSP/.SP Rua•'Jo3o L'uciano•ANes,.1321 
Paulo Serià Antoniet'J 	 •' 1002:556:868-03. 9.251.721' SSP/SP ; 	' Rua Angelino Fabio de'Ofneirã 1202 
Pedro.Venteu 	• • 	- 	'1286.830.218=15 4:743.908 SSP/Sp Rua.Jaó ICCWCiuno ígtves; 1223 
Rosngeia Maria Franzota da Cruz • r• ' 	,044:317.138- 67.9.088 783.SSP/SP Av; Sete de,Sétembro,'1635• 
Sorria Aharecída Dias 	u 	i'• r• 	.' 046.793$58-08' 12534.465.SSP/SP .'.: Rua Ozorio Nascimento Costa, 1457 
Urváus FraniottiM-ia -ã- 368.353:848-16  40106,923-0 SSP/SP•. Av. Waidoaiiro Cassiano Santana. 1010 

Tabapuá/SP., 27/122012 1 
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CERTIFICA que o presente título, protocolado sob número 2.081 em 13/05/2016, 
origem ao(s) seguinte(s) ato(s) nesta Serventia: 

Registrado e microfilmado sob n°: 2081  
ATO 

Valor Base 	Oficial 	Estado 	Carteira R. Civil Tribunal H.P.* 	I.M.** 	TOTAL 

Microfilmagem 
1 	 R$ 5,08 	R$ 1.44 	R$ 0,74 	R$ 0,27 	RS 0,35 	R$ 0,24 	R$ 0,25 	RS 8.37 

Reg. o Mic. sob n° 2.081 

0 	 RS 73,59 	R$ 20,93 	RS 10,78 	R$ 3,87 	R$ 5,05 	R$ 3.53 	RS 3,67 	RS 121,42 

PÁGTNAs ACRESCER 

17 	 R$ 77,35 	R$ 21,93 	R$ 11,39 	R$ 4.08 	RS 5,27 	RS 3,74 	RS 3,74 	R$ 127,50 

Os valores devidos ao Estado e a Carteira de Previdência foram pagos por verba conforme guia 
arquivada em cartório. 

Tabela e valores vigentes na data da'prenotação COTA: uPESP(10,931 

Oficial 	Estadolí  Certeira' Reg. Civil 	Tribunal 	M.P.* I.M.** TOTAL 

R$ 15602 	R$ 44,30 	R$ 22,91 RS 8,22 	RS 10,67 	R$ 7,51 R$ 7,66 RS 257,29 

+ 	Ministério Públic 
*• Imposto Municipal 

Obs.:Foi ef 	a 	a comp 	nte anotação re 	nte ao Registro n° 68, Livro "A" (RCPJ), 	no 
L' 	o "D" a margem d 	Livro rotos 2.016).-  

C 	NDUVn„~hde maio 	e 2 

APARECIDO FUZARO 

OFICIAL 

OOrl-1 ULOS E DOC(~MEvi 
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~~o U Or~~hApsmiá Fnam Fs 

	

(yliiat Regatrader 	 uG• 

n adnens D 1 cs*psr 
J 	púcial Substituto 	C 

Q.o Jáirz Afloro Ff ~mv cru 
/ 	 Dticial Suballtuta 	% 
o,r 

. $P 

.O,S~RO 6c iMïjVÉ¡S
Ó 

8e1. Orlando Aparecida Fuzaro ~y 
dr Q 	Oficial Registrao

e, 
t 	Moisés Garcia Terenzt 

	

'yo 	Preposto Escrevente ~c 

Automaçao de sisremas - www.ocian-biC.com.br  
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Bet. Orlando Aparecido Fuzaro 
Oficial Registrador 

Moisés Garcia Terenzi 
á ~r~ 	Preposto Escrevente 
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7 
Bel. ORLANDO APARECIDO FUZARO 

Oficial Registrador 

Certifico e dou fé, que a presente Certidão, extraída 
por processo reprográfico, foi expedida de acordo com o Parágrafo 1°, do Artigo 19, da Lei n.° 
6.015/73, estando de conformidade com o original constante do Estatuto Social da entidade 

denominada "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA 
DESENVOLVIMENTO DE TABAPUÃ", Registrado sob n.° de ordem 
44 f 99 - (sessenta e oito), no Livro "A", de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em data de 
06/08/1998.- CATANDUVA/SP 19/052,¢ 6, (dezenove de M 'orle ois mil e dezesseis).- 

Emolumentos sobre a Certidão: Prazo de Validade: 

Ao Oficial:.....: 	R$ - 133,52 
Ao Estado:......: R$ - 	37,92 Para fins do disposto no inciso IV do Art. 1° do Decreto Federal n.° 93.240/86, e letra Ao Ipesp:.......: 	R$ - 	19,74 p 
Ao Reg. Civil:..: R$ - 	7,11 

"d" do item 12 do Cap. XIV do Provimento C.G.J. 58/89, a 	Certidão é presente Ao Trib. Just.:.: R$ - 	9,09 p' 	 P 
Ao Min. Público..: R$ - 	6,32 

Imp. Municipal:.: 	- 	6,33 R$ VÁ LIDA POR 30 (TRINTA) DIAS, a contar da data de sua emissão.-  
TOTAL:..........: 	R$ - 220,03 

Conferida Por: NELSON CEGATTI - (Oficial Substituto).- 

j-RO DE 

Bel. Orlando Aparecido Fuzaro 
Oficial Registrador 

Moisés Garcia Terenzi 
' O 	Preposto Escrevente 

~4T4NDUVA - `~P 
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FEDERATIVA DO BRASIL 

1112-~ 

O. 

o i 
i 

CARTEIRA DE IDENTIDADE  

VÁLIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL ; E  

8.411.421-6 	04/NOV/2011 

MILTON DA CRUZ 

ARGEMIRO DA CRUZ 

E JANDYRA IANEZ DA CRUZ 

TABAPUA -SP 	18/ABR/1960 

CATANDUVA-SP 
TABAPUÃ 
CC:LV.B04 /FLS.168 /N.000787 

046912988/35] 
Uw~ 187 Dcl,gado Divisionàrio 

h SJ1NTCiHADODFtET0ilLcia ]IRGD.SP.SP 
LEI Na 7.116 DE'29/OS/L5 	 ,— 
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"i.~arkD GILMAR DOSE , C.-._CpiRVALHO 
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— TM 

CPF = CADASTRO DE FE SOA& FÍSICAS  

Nome  

MURIL"C-SANCHESOE ÇARE fO 

~r- 
Ng d. ~iigie 	 ~ 	.+Datra do Naseiment 

22G751178-29 	 17/12/82 

Illllllllllllfit~lli(Illl~l~(gl1flif~l~~llld~ 

uTE r ÇÂ A NT1CgÇÂ0 

Q 274AA75332
<. 32 

9 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  G` C 	VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL ' 7E 

ESTADODESÃOP.AULO 	gg1Ó_4 44.931.098–X 	,FEB _24/MA1/0i4 
, T„ aaia o~ seG~ , aRCO G -O CE D MEC I 	? I SABE LA MARCATO BARATELLA tz. ~ - 	LJo:ITDTO Dc. IDct'I °ICAÇAO RICARDO GU~ 	,~e vG G.,.; ~T ~ 	4 	~ ~ 	~•G':A O 

1_ p 
H FAO JOÃO PEDRO MARCATO 

E 	ALZIRA ROSMEIRI LUIZ MARCATO 

• 
E TABAPUA –SP 	18/JUL/1989 

. ~ :,r ,_ 	.. ~_ 	TABAPUA — SP 
— n TABAPUÃ 

CC:LV.B1 	/FLS.057 	/N.000112 
0PF 381082388/03 

AS., 	A 	R,•. ,.D 'ITJL:.R  21 	
.,• F.-28-086478 au:;,.. 	.. Ea: 	1 	; ks ìtval a. Dor/OTÓK"  

L _ _ CARTEIRA DE IDENTIDADE 	° ' ° "   LEI N4 7
.
716DE 29/08/83 

Cadastro do Pessoas Físicas 
Número ce Inscrição 

Nome 

Nascimento 
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 

EE.CAPITÃO HORÁCIO ANTONIO DO NASCIMENTO 

CNPJ 49.650.609/0001-03 

Tabapuã, 10 de maio de 2.016 

Ofício Especial 

Indicação de representante para compor o "Conselho Comunitário da Associação 
Comunitária Para o Desenvolvimento de Tabapuã" 

Maria Teresa Braz Gonçalves, RG 14.402.882, Presidente do 
Conselho Deliberativo da entidade civil denominada Associação de Pais e Mestres da 
EE. Capitão Horácio Antonio do Nascimento, com sede e foro na cidade de 
Tabapuã/SP., sito a Avenida Dr. José do Valle Pereira n° 1.475, vem por meio deste, em 
atendimento ao solicitado, indicar a Sr. Renato Pardi Dieguez- RG 7.754.945, Diretor 
de Esportes desta APM, para concorrer às eleições do Conselho Comunitário da 
Associação Comunitária Para o Desenvolvimento de Tabapuã. 

Atenciosamente 

it  

Maria Teresa Braz Gonçalves 

Presidente do Conselho Deliberativo 

Ilmo Sr. 

Milton da Cruz 
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NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ESPIRITUAL BENEDITO DANIEL 
Utilidade Pública Municipal- Lei n° 1.802/03 

Conselho Municipal de Assistência Social n° 01/2003 
Rua José Rego, 1757- Tabapuã/SP- CEP 15.880-000 

CNPJ 56.365.034/0001-34 

Tabapuã/SP, 09 de Maio de 2.016 

Ofício Especial 
Referente:- 
nIndicação de membro para compor o "Conselho Comunitário da Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento de Tabapuã" 

Atendendo vossa solicitação, indicamos o Sra. CACILDA NOGUEIRA BORTOLLOSSI, 
RG 15.408.664-2 SSP/SP- CPF 222.429.228-74, Membro do Departamento Infantil desta 
Entidade Assistencial, 	para concorrer às eleições do Conselho Comunitário da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento de Tabapuã. 

Respeitosamente. 

Luiz Alberto p Lo es F res 
Presidente 

limo Sr. 
Milton da Cruz 
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEF 

PROFESSORA ZILDA SOARES BALDI 

CNPJ 03.444.054/0001-34 

Tabapuã, 09 de maio de 2.016 

OFÍCIO S/N 

Indicação de representante para compor o "Conselho Comunitário da Associação 
Comunitária Para o Desenvolvimento de Tabapuã" 

Luciana Renata de Toledo, Presidente da Associação de Pais e 
Mestres da EMEF Professora Zilda Soares Baldi, com sede na Rua Mayr Cerqueira, 
1382- Cohab II- Tabapuã/SP, em atendimento ao solicitado pelo presidente da 
Associação Comunitária Para o Desenvolvimento de Tabapuã, indica a Sra. Marcia 

Helena Lima Gandolfo — RG 20.353.080-9, Representante do Quadro Administrativo 
desta Associação de Pais e Mestres, para concorrer às eleições do Conselho 
Comunitário. 

Atenciosamente 

Luciana Renata de Toledo 

Presidente 

Ilmo Sr. 

Milton da Cruz 
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CENTRO ESPÍRITA BARÃO DO RIO BRANCO 
Rua Adinael Moreira, 1573- Centro- CEP 15880-000- Tabapuã/SP. 

CNPJ 49.677.362/0001-00 

Tabapuã/SP, 03/05/2016 

OFÍCIO ESPECIAL 

Assunto:- 

Indicação de membro para compor o "Conselho Comunitário da 

Associação Comunitária para o Desenvolvimento de Tabapuã" 

Em atendimento ao solicitado, indicamos a 

Sra. BERENICE APARECIDA BERTONI HERNANDES, RG 23.905.824-0, 

integrante do Conselho Fiscal desta Entidade, para concorrer às 

eleições do Conselho Comunitário da Associação Comunitária para 

o Desenvolvimento de Tabapuã. 

Respeitosa mente. 

Sebastião FeIYppe.` 	onceição 

`Vice--PÍesidente 

limo Sr. 

Milton da Cruz 
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LAR JOANA D' ARC 
ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL 

FUNDAÇÃO 08/08/1944 CNPJ: 45.128.378/0001-03 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, N°1.115—CENTRO — TABAPUÃ - SP 

CEP: 15880-000 — FONE (17) 35621461/35621594 
email:  Iarjoanadarc@hotmail.com  

Tabapuã/SP, 09 de Maio de 2.016. 

OFÍCIO ESPECIAL/2016 

Indicação de representante para compor o "Conselho Comunitário da Associação 

Comunitária para o Desenvolvimento de Tabapuã" 

Em atendimento à vossa solicitação, indicamos o Sr. GUSTAVO 

ANTONIETTI, RG 23.644.351-3, 2° Secretário desta Instituição, para concorrer às eleições do 

Conselho Comunitário da Associação Comunitária para o Desenvolvimento de Tabapuã. 

Respeitosamente. 

Rosângela Maria Franzotti da Cruz 

1° Tesoureiro 

Ao Sr. Presidente da 

Associação Comunitária Para o Desenvolvimento de Tabapuã 
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIA 

ARA O DESENVOLVIMENTO DE T 

Os membros do Conselho Comunitário da Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento de Tabapuã, Entidade devidamente autorizada para executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em atendimento ao dispositivo do artigo 116 
da Portaria n° 4334/2015/SEI-MC, apresenta o relatório abaixo descrito:- 

Em relação à grade de programação da Rádio União FM, a Associação adota e 
aplica as seguintes condutas:- 

- Dá oportunidades às propagações de ideias, das tradições e costumes da 
comunidade; estimula a manifestação artística e cultural e de lazer; presta serviços 
de utilidade pública e permite a capacitação de pessoas, principalmente 
contribuindo para o aperfeiçoamento na área de atuação de radialistas, de acordo 
com a legislação vigente; 

- Irradia e estimula a produção de conteúdo local; apresenta musical variado, 
divulga eventos desportivos, de lazer, noticiosos, religiosos, culturais, artísticos, 
jornalísticos, informativos e educativos; 

-Respeita os valores morais da sociedade, não discriminando raça, sexo, 
preferências sexuais, religião, condições sociais e convicções político- partidárias; 

-Informa que se trata de emissora comunitária e que qualquer cidadão pode emitir 
opinião e que pode dar sugestões, fazer reclamações mediante pedido encaminhado 
à direção responsável pela Rádio União FM. 

Os membros deste Conselho Comunitário considera atendido os dispostos nos 
artigos 3° e 4° da Lei n° 9.612, de 1998. 

Grade de Programação anexa. 
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Membros•-  

G istavo Antonietti 
CPF 299.614.318-39 - RG 23.644.351-3 SSP/SP 

Representante do Lar Joana D'arc 
CNPJ 45.128.378/0001-03 

Cacilda Nogueira Bortollossi 
CPF 222.429.228-74 - RG 15.408.664-2 SSP/SP 

Representante do Núcleo de Assistência Social e Espiritual Benedito Daniel 
CNPJ 56.365.034/0001-34 

Marcia Helena' Lima Gandolfo 
CPF 091.943.308-16- 'RG 20.353.080-9 SSP/SP 

Representante da A.P.M. da EMEF Prof. Zilda Soares Baldi 
CNPJ 03.444.054/0001-34 

Berenice Aparecida Bertoni Hernandes 
CPF 266.117.848-10- RG 23.905.824-0 SSP/SP 

Representante do Centro Espírita Barão do Rio Branco 
CNPJ 49.677.362/0001-00 

Renato Pardi Dieguez 
CPF 083.784.118-69- RG 7.754.945-4 SSP/SP 

Representante da A.P.M. da EE Capitão Horácio A. do Nascimento 
CNPJ 49.650.609/0001-03 

Tabapuã/SP., 23 de maio de 2016 
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DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 
Horários Nomé do programa Estilo 

05h00min às 06h45min Paixão Sertaneja Moda Sertaneja "Raízes" 
Integração do ouvinte 

06h45min às 07h00min Prosa Rural Programa educacional 
07h00min às 08h00min Seqüência Sertaneja Sertanejo Universitário 

Integração do ouvinte 
08h00min às 09h00min Jornal da Manhã Serviço Noticioso 

09h00min às 11h55min Manhã 104 Musical Variado 
Integração do ouvinte 

11h55min às 12h00min Momento Espírita Mensagem de reflexão 
12h00min às 14h00min Relembrando O melhor do Flash Back 
14h00min às 15h00min Deixa Rolar Musical Variado 

Ouvinte escolhe 
15h00min às 16h00min Top 10 Musical variado 

As mais tocadas 

16h00min às 19h00min Batidão Sertanejo Musical Sertanejo 
Integração do ouvinte 

19h00min às 20h00min Voz do Brasil Informativo 
20h00min às 20h30min Religioso na União FM Aberto a todas as religiões 

da comunidade 
20h30min às 22h00min As mais pedidas Musical Variado 
22h00min às 24h00min Relembrando 22  Edição O melhor do Flash Back 

SÁBADO 
Horários Nome do Programa Estilo 

05h00min às 07h00min Paixão Sertaneja Moda Sertaneja "Raízes" 
Integração do ouvinte 

07h00min às 08h00min Jornal da Manhã Serviço Noticioso 
08h00min às 11h00min Manhã 104 Musical Variado 

Integração do ouvinte 
11h00min às 11h55min Top 10 Musical variado 
11h55min às 12h00min Momento Espírita Mensagem de reflexão 
12h00min às 14h00min Relembrando O melhor do Flash back 
14h00min às 19h00min Xou do Xaun Musical Variado 

Integração do ouvinte 
19h00min às 22h00min Festa 104 Musical Variado 
22h00min às 24h00min Conexão DJ Musical Variado 
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DOMINGO 
Horários Nomë do Programa Estilo 

05h00min às 07h00min Arena 104 Moda Sertaneja "Raízes" 
Integração do ouvinte 

07h00min às 08h00min Jornal da Manhã Serviço Noticioso 
08h00min às 12h00min Viola Caipira Moda Sertaneja "Raízes" 

Com participação da cultura, 
tradições, artes e hábitos 

sociais da comunidade 

12h00min às 14h00min Conexão DJ Musical Variado 
14h00min às 16h00min As mais Pedidas Musical Variado 
16h00min às 17h00min Sambaxé Musical de samba e axé 
17h00min às 19h00min Top 20 Musical variado 
19h00min às 20h00min Santa Missa Momento Religioso 
20h00min às 22h00min Seqüência sertaneja Sertanejo universitário 
22h00min às 24h00min Relembrando O melhor do Flash back 

-A divulgação de eventos de conteúdos local, desportivos, religiosos, de lazer, 

culturais, artísticos, jornalísticos e informativos estão presentes em todos programas 

da grade de programação. 

-A prestação de serviços de utilidade pública e serviços noticiosos de relevante 

interesse, sempre que necessários, se encaixam em qualquer horário da grade de 

programação. 

- A cada quinze minutos e durante todos os dias da semana, são divulgadas de uma a 

três campanhas educativas. 

-A programação se volta à integração dos membros da comunidade, sempre 

respeitando os valores éticos, não havendo a discriminação de raça, religião, sexo, 

convicções político-ideológico-partidárias e condições sociais. 

-Ao longo da programação é lembrado que o cidadão tem o direito de emitir 

opiniões sobre assuntos abordados na programação e que pode manifestar ideias, 

propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, mediante pedido encaminhado 

à Direção Responsável pela Radio União FM. 

-A Rádio União FM mantém programa de serviço voluntário, nos termos da Lei n2 

9.608/1998. 

Tabapuã/SP., 02 de janeiro de 2.016 

Milton da Cruz- Presidente 	}' 

~~r 
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GUSTAVO rN_GN_-- -1 INSTITL TC.' DE IOEt-tTIFICACAO ? 	~JMP- 	 1, 

DOSE AIVIOiTIC Ls _GNIETTI 

E MARIA PPARECI1,A CAliSEVERINI 
. r•d• 	 NTONIETTT  

	

.E,B PUS -SP 	 10/MAR/1983 

	

L 	P CTP L V _P_ 	S  
TABAPUA 
CN:LV.A04 /PLS.173 /N.001365 

269614318/39, 

B521-003024 
	 - 	 _.. 	_ 	 .... _ 
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I REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL J 	'ì 

ESTADO DE SÃO PAULO  
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 115  ~7 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT 

--. 	..~_.— A 19 TtJRA DO IT~JL•AR J—.___.~.--_. 
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REPOBUCA FEDERATIVA MBRA36L r C ' e 	4i j^ Y ° ' 	VA5EReM TODO O TERRtTC3RiD-NA6i©NAL  

8810~4 7.754.945-4 	20/SET/20i3 

RENATO PARDI DIEGUEZ 

SÉRGIO LUIZ DIEGUEZ 

E 	ROMANINA PARI DIEGUEZ 

1 SBERÀBA -MG 	O6/R/195 
^-- N 

Tv, I$IRAPtI
E

R., 	 .f 
CC:LV.B58 ;F L522 	/N.014752 

`083784118/69 

E b9"I-056327 
i 	(~. 	CAt^TE1RA DE DE TItZ_4 ?E ' i LEl N4 7.1 [6 DE 29!08(83 	• 	G ° ~C n 	° "¢C 	' j 
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iERAL
EGISTo 	 )ATA DE 	

18 C  EXPE DfÇÁO

DOME 	P\r 	PCIOA 	STNI 
AA 	2:\fl 	T :'Tr:Tr 

2EL:T ?E 9ETCI  

DATA DE NASCIMENTO 

—SP 
OCDJEM CTN,J JUÁ 

4:LV34 LS11 /N2O2? 

ASStNAPA DO O REDE 
LEI N '7 116 DE  29108193 

".5 	
ELTADO CE SO PAULO 	 1112-2 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMELETON DAUNT 

ÍICSA 

k 1X 

' 	. 
- 	---- 	.- 

Esto docurno 	
o comprovanto do inscrição no CADASTRO DE  

PESSOAS FISL'DS - CRI', vodada a axignc'a par tarcaírOs. salvo 

s 
E 
R- 	VAUDC M TUDO O TRTOR0 NACIONAL 

P Emitido 	C 1/11/95  

CPF - CADASTRO DE PESSOA 3 FÍSICAS 

Nome 

BERENICE APARECIDA .SEERTONI 

NQ de Inscrição 	 .0 ta do Nascimonto 

266117848-10 . 	. ' 	07/05/74 

lII iliti liltI IIt IIt IIII IIt ti titilt li 	lIIt 	iI til. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

ESTADO DE SÃO PAULO 8854-2 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚI3LICr'a_ 

{NSTtT1í0 DF_ IDENTI FICAÇAO RIC f-. 	DCJ DUELO[ i C EI D 	!, 

I -I 

54 J 
ASSINA, U . 	bO TITULAR 

hi'""ì' ' ® +(•j a~(i 	VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL  

G till'L1 

 

28939642-6 	2 via 	20/10/2014 

NOME 

z 	l' MARINA ALVES CARVALHO 
Inc, O' 

JOÃO BATISTA ALVES 
IRANIR APARECIDA DE CARVALHO ALVES 

NAUIti~ - 

TABAPUÃ - SP 	 06/05/1985 

11 CATANDUVA SP TABAPUÃ CC:LV.B11 4FLS.11O /N°02313 

317900138/01 	Roberto Avio 	12846909166 
v,IC~WJn de Po)IOu C) YIO 	IIEE l)R) o,55r.sC 

ASSINATURA DO DIRETOR 
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- 	( REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL S' 

1112-21 

¡ r. 	— 

{~  

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

8.411.421-6 	04/NOV/2011 

MILTON DA CRUZ 

ARGEMIRO DA CRUZ 	
~I 

E JANDYRA IANEZ DA CRUZ 

TABAPUA -SP 	18/ABR/1960 

CATAND 
TABAPUAVA-SP 
CC:LV.B04 /FLS.168 /N.000787 

046912988/35 
187 Delegado Diviioniiio 

_ 	_R_obAl tmTCRADODIRT3Nlícia iLRCDSSi'P 
LEI N7.116 DE 29/08/83 ¡— 	 _~ 
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Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 

¡, .• 1AR 	 lo 
Correios LJ M P  

rn PEC(k 
v 	 V 

SE : --. Qa 	5 6 B 

1 	f l¡ iL'é ~ I i ~' ~' 	I1I, _€ 	I 	k_IE.~fIfJ 11 flii i[ 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino - Vila Leopoldina 
CEP 05.311-900- São Paulo/SP 

Assunto:- Referente a NOTA TÉCNICA N° 8640/2016/SEI-MC 

PROCESSO DE RENOVACÃO N° 53000.065280/2012-18 
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L  

o 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE TABAPUÃ 

LI 

Av. Erasmo Alberto Hoelz, 1.241- Residencial dos Ypês- Tabapuã/SP. 

CEP 15.880-000 
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PP NCHER COM LETRA DE For-: 

Ofício n2 12550/2016/SEI-MC 
Ao(A) Senhor(a) 

Representante Legal da Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento de 

Tabapuã 

ENI,i Avenida Erasmo Alberto Hoelz, 1241 - Residencial dos Ypês 
15880-000 / Tabapuã — SP 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do 
I C 53000.065280/2012-18. 	 processo n° 

Oì UREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

L] PRIORITÁRIA/ PRIOR!JAIRE 

J] EMS 

SEGURADO ( VALEUR DÉCLARÉ 

IN,AT~,6 RA DO CEBEDOR/SIGNATUREDU ÉCEPTEUR 	 DATA DF RECEBIMENTO  ¡~ 	 DATE DE LIVRATION 

ti0l L LL.GÍVEL DO 1  :DEDO(: / ïJO l_ISIi3LF OU RÉCEPTEUR  

N` DOCUMENTO OU IDENTI FI00ÇÃO DO 	 RUBRICA E tt4~1~1~ ~jT-(Ò 	O / 
RECEBEDOR / ORGAO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DEIf ì1GRiT dg Orre10S 

Age 	58937` si/ Na ricota'• 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSL DE RE) OUR DANS LE VERS', 
75240203-0 	 FC0463116 

,C'AR/MMBO DE ENTREGA 
ÚNIDADE DE DESTINO 

I~URÉAU DE DESTINATION  

114x186mm 
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AVISO   

RECEBIMENTO TO AR 
ÇORREIO(  

BRÈSIL 	
AVIS CN07 

DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉPÓT  

P. JNIDADE DE POSTAGEM / RUREAU DE DÉPÓT 

Jp 09690379 5 BR 	vcTDELfVR.4 ISON  

h  

PREENCHER COPA LFTRA DE FORMA 

	

NOME OU 	
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO 
á 
p 

	

ENDERE, 	 ESTADO DE SÃO PAULO 
O9 

¡ W U 

	

	 RUA MERGENTHALER, 592 - BLOCO 1- MEZANINO 	- VILA LEOPOLDINA 
CEP: 05.311-900-SÃO PAULO/SP 

Z 	~ 

	

CIDADE ,' ! 	
FONES: (11) 3101-0123 - FAX (11) 3101-8680 

EWHJHHU  
lí 

BRASIL, 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 13220/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.065280/2012-18

Processo de Outorga nº: 53830.001862/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária para o Desenvolvimento de Tabapuã , entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tabapuã/SP.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade atender às exigências abaixo, na forma da
Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015:

           
 

I.    Apresentar suas manifestações (ou providenciar as devidas
correções) quanto aos indícios de vínculo político de sua diretoria, já que seus
dirigentes MURILO SANCHES DE CARVALHO  e GILBERTO GERALDO IANÊZ
exercem cargos ou funções em órgão de direção de partido político municipal,
conforme certidões do TSE (Anexos I e II)

 
I.1. Ressalte-se que configuram óbice à renovação da outorga
quaisquer das situações elencadas pelo artigo 11 da Lei 9612/98 c/c
os artigos "7º-III"; "25-III"; "25-§2º" e "132-III" da Portaria nº 4334:

Lei nº 9612, de 19 de fevereiro de 1998

"Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a
subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando
ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais."

 

Portaria nº 4334/2015

"Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera-se: (...)

III - Vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que
subordine ou sujeite a entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outrem,
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gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outrem,
em especial mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais; (...)

Art. 25. São hipóteses de inabilitação: (...)

III - o  estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer natureza; (...)

§2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a
entidade que, enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério das
Comunicações, se enquadre no descrito no art. 7º, inciso III, notadamente:

I - quando membro de órgão de direção da entidade, individualmente
considerado:

a) exerce mandato eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, nas
esferas federal, estadual, distrital ou municipal;

b) exerce cargo ou função em órgão de direção de partido político, a nível
municipal, estadual, distrital ou federal;

c) exerce cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou Secretário
Municipal, independentemente da denominação que recebem;

d) é dirigente de entidade outorgada ou de outra interessada na execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária ou Comercial; ou

e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio.

II - quando a diretoria da entidade for composta majoritariamente por parentes
entre si, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, incluídos
os cônjuge ou companheiro.

III - quando estatuto social, ata de fundação, de eleição ou de assembleia geral
ou qualquer outro documento da entidade apresente claramente disposições
que explicitem a vinculação;

IV - quando a localização da sede da entidade, do seu sistema irradiante ou de
seu estúdio coincida com o endereço de entidade religiosa, de partido político
ou outra emissora comercial ou comunitária; e

V - quando a entidade, por qualquer meio, anuncie que realiza ou realizará
proselitismo."

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que: (...)

III - constatada a existência de vínculo."

 

II.  Em caso de necessidade de alteração na composição da diretoria, a
entidade deverá apresentar ainda os documentos listados abaixo:

 

a)   Ata de Eleição referente à nova composição da diretoria,
devidamente acompanhada do comprovante de seu registro no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
 

b)  Cópias do CPF e cédula de identidade (ou de algum dos
documentos elencados pelo art. 22, §3º, da Portaria nº
4334/2015-SEI-MC) de todos os dirigentes, para fins de
comprovação de nacionalidade e maioridade. NÃO será aceita,
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de
habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no §4º do
artigo 22.

 

Portaria nº 4334/2015/SEI-MC

"Art. 22. São documentos habilitantes:(...)

§3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes
documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;
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II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência social (CTPS); ou

VII - passaporte.

§4º A Carteira Nacional de Habilitação (CNH) não será aceita para comprovar a
nacionalidade e o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) não servirá para comprovar a
maioridade ou nacionalidade."

 

 
CONCLUSÃO

 

3.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
esclarecer as questões acima, sob pena de indeferimento do pedido de
renovação e consequente extinção da autorização, sem prejuízo de eventual
aplicação de sanções, caso seja apurada infração nos termos do art. 40, inciso VI,
do Decreto nº 2.615/1998.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Técnico Administrativo, em 01/06/2016, às 08:47, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio,
Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações em São Paulo, Sub, em 09/06/2016, às 11:25, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1159952 e o código CRC 40DC90EA.

Minutas e Anexos

Anexo I - NT 13220/2016 (1159762) - Certidões do Tribunal Superior Eleitoral - Murilo
Sanches de Carvalho

Anexo II - NT 13220/2016 (1159769) - Certidões do Tribunal Superior Eleitoral -
Gilberto Geraldo Ianêz
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 19937/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 30 de maio de 2016.

Ao Senhor
MILTON DA CRUZ
Representante Legal da Associação Comunitária para o Desenvolvimento de
Tabapuã
Avenida Erasmo Alberto Hoelz, 1241 - Residencial dos Ypês
15880-000 / Tabapuã – SP

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.065280/2012-18.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 13220/2016/SEI-
MCTIC, desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

3.                     Solicitamos que a resposta da entidade faça expressa referência ao
número do processo, 53000.065280/2012-18 .  

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio,
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Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio,
Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações em São Paulo, Sub, em 09/06/2016, às 11:26, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1160083 e o código CRC 22401476.
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Representante Legal da Associação Comunitária para o Desenvolvimento de 

Tabapuã 	 1 

Avenida Erasmo Alberto Hoelz, 1241- Residencial dos Ypês 	 UF 	PAIS 
15880-000 / Tabapuã — SP 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE TABAPUÃ 
Av. Erasmo Alberto Hoelz, 1241- Residencial dos Ypês- CEP 15880-000- Tabapuã/SP. 

Utilidade Pública Municipal — Lei 1.587 de 11/12/1998. 
CNPJ 02.685.318/0001-89 - Fone 3562-1992 

Rádio União FM 	 ~z 

104,9 MHz 	535bo ®? 25 /'i2/~-0 

Ofício n°03/2016 
	

o /o ?/z9/ 

Tabapuã/SP, 05 de julho de 2016 

AO 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Estado de São Paulo 
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT)- Vila Leopoldina 
CEP 05311-900- São Paulo-SP 

Assunto:- Referente à NOTA TÉCNICA N° 13220/2016/SEI-MCTIC 
(Ofício n° 19937/2016/SEI-MCTIC) 

Processo de Renovação n° 53000.065280/2012-18 

Milton da Cruz, RG 8.411.421-6, CPF 046.912.988-35, 
Brasileiro, Casado, Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, residente na Avenida 7 
de Setembro, 1.635- Jd. Maria Eugênia em Tabapuã/SP., Presidente da Associação 
Comunitária Para o Desenvolvimento de Tabapuã, em atendimento ao solicitado por 
este Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações na Nota Técnica n° 
13220/2016/SEI-MCTIC, passa a informar que:- 

1.. O Estatuto Social no seu artigo 1° esclarece: 

"Art. 1°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE 
TABAPUÃ é uma sociedade civil de defesa da cidadania, baseada nos princípios da 

solidariedade, do companheirismo, da cooperação e da integração social, atuando no 

âmbito distrital, abrange a comunidade natural formada pelos habitantes de 

Tabapuã/SP. Constituída apartidária, sem fins lucrativos, não religiosa, sem 

discriminação de raça, sexo, preferências sexuais, ou atividade econômica e 

profissional, criada para organizar e congregar os grupos comunitários...... 

2- A Associação Comunitária Para o Desenvolvimento de Tabapuã, não estabelece ou 
mantém vínculos que a subordinem à gerência, à administração, ao domínio, ao 
comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou 
relações financeiras, religiosas, familiares, politico- partidárias ou comerciais, 
atendendo, portanto, aos princípios do artigo 11 da Lei n° 9612, de 19 de fevereiro de 
1998 e do artigo 40, VI, do Decreto n° 2.615/1998; 
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3- Somente com o advento da Portaria n° 4334 de 17/09/2015/SEI-MC (D.O.U. de 
21/09/2015), houve a clara demonstração quanto à hipótese de inabilitação descrita no 
artigo 25, III, § 2°, I, letra "b)"; 

4- Após o conhecimento e a ciência dos fatos, houve renúncia imediata dos diretores 
eleitos em 16/06/2013 e que exercem cargos ou funções em órgãos de direção de 
partidos políticos no município. As renúncias destes diretores, demonstram claramente 
que não existe relação político partidária de qualquer partido com a Associação 
Comunitária Para o Desenvolvimento de Tabapuã; 

5- Em atendimento aos itens I e II desta Nota Técnica, e reconhecendo a necessidade 
de alteração na composição da diretoria da entidade, apresentamos em anexo a Ata de 
28/06/2016, referente à nova composição da diretoria, devidamente acompanhada de 
seu registro n° 2101 no 2° Oficial de Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de 
Catanduva/SP, bem como as cópias dos CPF e dos documentos que comprovam a 
maioridade e nacionalidade dos dirigentes e com mandatos até 15/06/2017. 

6- Os integrantes da nova composição da diretoria, não exercem cargos ou funções em 
órgãos de direção de partidos políticos, a nível municipal, estadual ou federal e não se 
enquadram em quaisquer das hipóteses de inabilitação prevista no artigo 25 da Portaria 
4334/2015/SEI/MC. Anexas, estão as cópias dos documentos da justiça eleitoral 
emitidas em 24/06/2016 (Certidões e Informações Partidárias-SGIP). 

Diante da importância que a Rádio União FM representa para a 
comunidade atendida, da idoneidade da entidade e de seus dirigentes e ciente que foram 
providenciadas as devidas correções, solicitamos do Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações o DEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

e a consequente autorização, para que, a Entidade continue a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária no Município de Tabapuã/SP, 

t i I 	 Atenciosamente 

Mi • on da Cruz 

' Presidente 

ANEXOS:_ 
- Ata de 28/06/2016- Reg. n°2101 do 2° Of. de Reg. Civil das P. J. Da Com. De Catanduva/SP (6 f ls.) 
- Cópia do CPF e Cédula de Identidade (12 fls.); Certificado de Reservista (01 fl.) 

- Cópias de Certidões da Justiça Eleitoral e Sistema de G. de Informações Partidárias (20 fls.) 

Ao Ilmo Sr. 

Mario de Moraes Daolio 

Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações em São Paulo. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE TABAPUÃ 
CNPJ 02.685.318/0001-89 

Avenida Erasmo Alberto Hoelz n° 1.241 - Residencial dos Ypês — CEP 15.880-000 — Tabapuã/SP- Fone (17) 35621992 

DIGIT. 

Tabapuã/SP., 29 de junho de 2016 	 — 2 1 0 1 - 
Ao 	 2° Oficial R. C. P. J. de Catanduval SP 

29 Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Pessoa Jurídica 

Catanduva/SP 

Prezado Senhor 

Solicito respeitosamente diante de Vossa Senhoria, a averbação da Ata, 

anexa, junto ao registro neste Cartório, dos documentos da Associação Comunitária Para o 

Desenvolvimento de Tabapuã, sediada na cidade de Tabapuã, na Avenida Erasmo Alberto 

Hoelz, 1241- Residencial dos Ypês. 

Trata-se de Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28 de 

junho de 2016 para a substituição do vice-presidente, do secretário geral e de membro do 

conselho fiscal, devido às renúncias ocorridas, e eleição para preenchimento dos cargos vagos 

Certo da atenção, apresentamos os votos de estima e consideração. 

Atenciosamente 

GS~a
LU tNYpsr o 

1 .r51£9 

í
~~~O~ ~1, 	IQ W c ~ s 

iL v vq•,... .~,, y;;T. ~: dto 	ry5 	í~ / 

. O 
 

'1 

 

/ 	H/ , 

Milton da Cruz 

Presidente 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE TARAPTIÃ 
CNPJ 02.685.318/0001-89 

Avenida Erasmo Alberto Hoelz n° 1.241 - Residencial dos Ypês — CEP 15.880-000 — Tabapuã/SP- Fone (17) 35621992 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Milton da Cruz, Presidente da Associação comunitária Para o Desenvolvimento de Tabapuã, a 

fim de tratar interesses da Associação e em atenção ao que determinam os artigos 23, 34, 36 

e 39 do Estatuto social, CONVOCA todos os associados quites com suas obrigações estatutárias 

para a Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada às 19 (dezenove) horas do dia 28 de 

junho de 2.016 na sede da Entidade, situada na Avenida Erasmo Alberto Hoelz n2 1.241-

Residencial dos Ypês, em Tabapuã, para deliberarem sobre a ordem do dia:- 

- Substituição do vice-presidente, do secretário geral e de membro do conselho fiscal, devido 

às renúncias ocorridas e eleição para preenchimento dos cargos vagos; 

Não havendo número suficiente na primeira convocação, será feita uma segunda convocação 

uma hora depois, sendo neste caso válidas as decisões e deliberações com 1/3 (um terço) dos 

sócios votantes e com a aprovação de 2/3 (dois terços) dos votantes. 

Nós ~üMENTp$ ` 

4;o 

1 

~~¿~J 4V 	 J\ p• r 

oZ cATnr~~
: 

Tabapuã/SP., 17 de junho de 2.016 

1 (/( / 
Milton daY Cruz  

Presidente 
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DIGITALIZADO SOB 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE TAJBAPUÃ 

CNPJ 02.685.318/0001-89 	 — 2 1 O 1 
Avenida Erasmo Alberto Hoelz n° 1.241 - Residencial dos Ypës — CEP 15.880-000 — Tabapuã/SP- Fone (17) 3$62 1992 

2° Oficial R. C P J de Catanrliivai 
Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Associação Comunitária i ai a --- 
Desenvolvimento de Tabapuã, realizada em 28 de junho de 2016, para tratar de /~ 
assuntos de interesse da Entidade. 	 / Vi 

/r 
Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis, às dezenove 
horas, na sede situada na Avenida Erasmo Alberto Hoelz n° 1.241- Residencial dos 
Ypês, em Tabapuã/SP., reuniram-se os associados da Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento de Tabapuã, conforme convocação prévia mediante Edital, para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia:- " substituição do vice-presidente, do secretário 
geral e de membro do conselho fiscal, devido às renúncias ocorridas e eleição para 
preenchimento dos cargos vagos". Havendo o quórum estatutário os trabalhos foram 
abertos pelo Presidente Milton da Cruz. Em seguida na qualidade de Presidente, 
escolheu o Senhor Paulo Sergio Antonietti para secretariá-lo. Ato contínuo o Senhor 
Presidente expôs a todos os motivos da Assembleia, conforme a Ordem do Dia 
constante do Edital de Convocação supra aludido. Diante dos fatos, lidos e expostos os 
requerimentos de autorias dos senhores Murilo Sanches de Carvalho, Gilberto Geraldo 
Ianêz e Cesar Augusto Brugugnolli, renunciando aos cargos de vice-presidente, 
secretário geral e de membro do conselho fiscal, respectivamente, o Senhor Presidente, 
nos termos estatutários (artigos 34 e 39), decidiu conjuntamente com a Diretoria sobre 
a necessidade de proceder à uma nova eleição para o preenchimento dos cargos 
tornados vagos pelas renúncias dos titulares. O assunto foi exposto à deliberação do 
plenário e aprovado por unanimidade, sem protestos. Isto posto, nos moldes do estatuto 
social, obedecidas todas as formalidades, procedeu-se à eleição para o preenchimento 
dos cargos de vice-presidente, secretário geral e de membro do conselho fiscal, com 
mandatos a partir de 28/06/2016, sendo eleitos e devidamente empossados o senhor 
FELICIO LUCIANO E SILVA para Vice-Presidente, o senhor JOSÉ ANTONIO 
FACHIN para Secretário Geral e a senhora MARIA JOSÉ RUIZ IANEZ para membro 
do Conselho Fiscal. A nova diretoria, com mandato até dia 15/06/2017, fica assim 
constituída:- Presidente:-MILTON DA CRUZ, Brasileiro, Casado, Auditor Fiscal da 
Receita Federal do Brasil, RG 8.411.421-6/SSP/SP, CPF 046.912.988-35, residente na 
Avenida 7 de setembro n° 1.635- Jardim Maria Eugênia em Tabapuã/SP; Vice-
Presidente:- FELICIO LUCIANO E SILVA, Brasileiro, Solteiro, Empresário, RG 
26.189.542-4/SSP/SP, CPF 318.200.928-10, residente na Rua Manoel Ianhes n° 974-
Centro em Tabapuã/SP; Secretário-Geral:- JOSÉ ANTONIO FACHIN, Brasileiro, 
Casado, Agricultor, RG 3.777.098-6/SSP/SP, CPF 387.881.608-15, residente na Rua 
Rodolfo Baldi n° 692- Centro em Tabapuã/SP; Secretário Adjunto:- PAULO 
SERGIO ANTONIETTI, Brasileiro, Casado, Funcionário Público Municipal, RG 
9.251.721/SSP/SP, CPF 002.556.868-03, residente na Rua Angelino Fabio de Oliveira 
n° 1.202- Residencial das Paineiras em Tabapuã/SP; Tesoureiro Geral:- LUIZ 
CARLOS ALVES, Brasileiro, Casado, Autônomo, RG 11.364.544/SSP/SP, CPF 
046.912.848-85, residente na Rua Santa Cruz n° 1.589- Centro em Tabapuã/SP; 
Tesoureiro Adjunto:- ISABELA MARCATO BARATELLA, Brasileira, Casada, 
Arquiteta, RG 44.931.098-X/SSP/SP, CPF 381.082.388-03, residente na Rua João 
Batista da Costa Junior n° 1.148- Jd. Maria Eugênia em Tabapuã/SP; Conselho 
Consultivo: KATIA APARECIDA DOS SANTOS ALVES, Brasileira, Casada, 
Funcionária Pública Municipal, RG 25.010.334-5/SSP/SP, CPF 135.838.638-28, 
residente na Rua Santa Cruz n° 1.589- Centro em Tabapuã/SP; JOSÉ APARECIDO 
,$QRTOLLOSSI, Brasileiro, Casado, Funcionário Público Municipal, RG 10.546.700- 

o - 	/ P óCPF 050.415.408-70, residente na Avenida Barão do Rio Branco n° 1.083- 

,~ v F. £ Orlas s -rriJ..o Fuso Fia 
Oficiai Reg.;tiar °r 

Adriano Danls1 Cz-,ãos 
tt > 	 Oficial Substituo 

:% Fabiana Moro .Fx{a;oi ~9iva er c) 
Oticiat Substituta  
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE T APUÃ. 2 i 0 1 
CNPJ 02.685.318/0001-89 

Avenida Erasmo Alberto Hoelz n° 1.241 - Residencial dos Ypês — CEP 15.880-000 — Tabapuã/SP- Fone (17) 352J.992  
Uncial R. C. P. J. de Catanduva/ SP 

Centro em Tabapuã/SP; OSMARINA BERNADETE BARATELA DA SILVA, 
Brasileira, Casada, Professora Aposentada, RG 11.364.577-6/SSP/SP, CPF 
089.078.658-50, residente na Rua João Luciano Alves no 1.321- Jardim Vista Alegre em 
Tabapuã/SP; Conselho Fiscal:- VINICIUS FRANZOTTI AMARAL, Brasileiro 
Solteiro, Expedidor de Metalúrgica, RG 40.106.923-0/SSP/SP, CPF 368.353.848-16, 
residente na Avenida Waldomiro Cassiano Santana n° 1.010- Centro em Tabapuã/SP; 
LEONARDO APARECIDO BARATELLA, Brasileiro, Casado, Operador de 
Máquina, RG 46.668.501-4/SSP/SP, CPF 395.859.968-04, residente na Rua Mario 
Sartorello n° 1.128- Residencial Aroeira em Tabapuã/SP; MARIA JOSÉ RUIZ 
IANEZ, Brasileira, Casada, Professora Aposentada, RG 5.656.462-4/SSP/SP, CPF 
975.161.638-72, residente na Rua Octaviano Costa n° 123- Jd. Maria Eugênia em 
Tabapuã/SP. Nada a mais havendo a ser tratado o Senhor Presidente agradeceu a 
presença dos associados e declarou encerrada a presente Assembleia Geral 
Extraordinária, lavrando-se o presente termo de ata, o qual foi lido e aprovado por 
unanimidade, seguindo devidamente assinado por mim, Secretário e pelo Senhor 
Presidente.  

Tabapuã/SP., 28 de junho de 2.106 	 ~G Jia 
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2° Oficial R. C. P. J. de Catanduval SP 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE TABU 
Av. Erasmo Alberto Hoelz, 1241- Residencial dos Ypês- CEP 15880-000- Tabapuã/SP 

CNPJ 02.685.318/0001-89 - Fone 3562-1992- Rádio União FM- 104,9 MHz 
Utilidade Pública Municipal — Lei 1.587 de 11/12/1998. 

LISTA DE PRESENÇA NA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE 
TABAPUÃ, REALIZADA NO DIA 28 DE JUNHO DE 2.016. 

NOMES ASSINATURAS 
Osmarina Bernadete B. da Silva,  ,,,  
Mauro Silvio Ianêz 
Adelcio Amadeu Angelon r 
Maria José Ruiz Ianez y 	)'2- 	, 	cz 

Milton da Cruz " 
Paulo Sergio Antonietti 
Armando Geraldo Franzotti 
Leonardo Aparecido Baratella '¿v  
José Antonio da Silva 
Antonio Carlos Filho 
Nair Sanches de Carvalho  
Sonia A Dias Brugugnolli  
Luiz Carlos Alves í2 	O 
Antonio Aparecido Baratella  (1 	(?, 	, r 
Rosângela Maria Franzotti da Cruz 
Fabiana Cristina Bianchi Baratella 
Kátia Aparecida dos Santos Alves 
Felicio Luciano e Silva 
Lourdes Aparecida F. do Amaral 
José Aparecido Bortollossi ~~~~~"~ 	-~ 	,~ 
Herminia Ianhes 
Jose Antonio Fachin 
Marina Alves Carvalho 
Isabela Marcato B aratella 'jz 	 ~~„ G'1 

Maria de Lourdes Bazzo Franzotti 1 	 I3 	Ï 	_ 
Flavio Gandolfi de Oliveira 
Adelcino Lima de Oliveira 
Vinícius Franzotti Amaral 
Murilo Sanches de Carvalho — 
Cesar Augusto Brugugnolli - 	 . 
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-'< 	2° OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE CATANDWA - SP 

CNPJ: 51.840.106/0001-34 	_ 2 1 O 1 _ 
RUA ALAGOAS , N° 823 Fone: (017)3522-062 

ORLANDO APARECIDO FUZARO - OFICIAL 	2° Oficiai R. C. P. J. de Catanduval SP 

CERTIDÃO DE ATOS PRATICADOS - PROTOCOLO N°: 2101 

CERTIFICA que o presente título, protocolado sob número 2.101 em 29/06/2016, deu 

origem ao(s) seguinte(s) ato(s) nesta Serventia: 

Registrado e microfilmado sob n°: 2101 
ATO 

Valor Base 	Oficial Estado 	Carteira R. Civil Tribunal M.P.* 	** 	TOTAL 

Microfilmagem 

	

1 	 R$ 5,08 	R$ 1,44 	R$ 0,74 	R$ 0,27 	R$ 0,35 	R$ 0,24 	R$ 0,25 	R$ 8,37 

Reg. e Mic. sob n° 2.101 

	

0 	 R$ 36,79 	R$ 10,46 	R$ 5,39 	R$ 1,94 	R$ 2,53 	R$ 1,77 	R$ 1,83 	R$ 60,71 

Os valores devidos ao Estado e a Carteira de Previdência foram pagos por verba conforme guia 
arquivada em cartório. 

Tabela e valores vigentes na data da prenotação COTA: tFESP(2,93) 

Oficial Estado Carteira Reg. Civilií  Tribunal M.P.* I.M.** TOTAL 

R$ 	41,87 R$ 1190 R$ 	6,13 R$ 	2,21 R$ 	2,88 R$ 2,01 R$ 2,08 R$ 	69,08 

* Ministério Públic 

** Imposto Municipal 

Obs.:Foi efetuada a competente anotação referente ao Registro n° 68, Livro "A" (RCPJ), no 

	

Livro " 	a margem`2-o Livro A-2 de protocolo. (ATA DE 28/06/2016).- 

CATAN 	A, 3 	3 tinh 	2016  

OFICIAL 

c, 	 a 

ÜícaI }éyr raior  

Of c¡a& SUDcUWW 	 c, 

Lvtcrv Fr 	T.t \cP: 

Oficiai Substituta 	d ~O 

CAANOUVP. 

Automação de sistemas - www.ocian-bit.com.br  
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  - - í~ 	-~`-°ti~ 	 ~~ ` 	; ~~.r®_.r' 	VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 	. - 

1112 	̀ 	8.411.421-6 	04/NCV/2011 

ro MILTON DA CRUZ 

ARGEMIRO DA CRUZ 

.; 	 t7 
  E JANDYRA IANEZ DA CRUZ 

TABAPUA SP 	18/ABR/1960 

CATANDUVA-SP 
!o-~• 	 n 	 TABAPUA 

CC:LV.B04 /FLS.168 /N.000787 
O46912988/35  

._66t 	 1M4V,2 LDODI CRlícl:~. II  — 	 --_ _ ~_ @ ;, CARTEIRA DE IDENTIDADE ,~ ~;: _ _ 	LEI N4 7.716DE 29/08/83 ¡  

CEDRO 	-i:Fi7 	«TF. . n-1.".i 	-.-. 	:CJ7. fJC IiCto-sltiCAYlí, 

t 	 ~ 	 ' 

Outros (origem externa)  (1222468)         SEI 53900.041259/2016-07 / pg. 11



Ilt~ 	q 

fr

:i , 
o 

s 

L

f MI~ f~f 
15~ 

Outros (origem externa)  (1222468)         SEI 53900.041259/2016-07 / pg. 12



o 

Outros (origem externa)  (1222468)         SEI 53900.041259/2016-07 / pg. 13



ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DALN1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 TT 	 4( VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 	 - 

ESTADO DE SÃO PAULO 	8810-4 ( 	 44.931.098-X 	24/MA1/U±4 
SECRETAR!A DA SEGURANÇA PU3L~CÉ 

I NSTIT--O 

	

	 ISABLA MARCATO BARATELLA 

o 

L

AÇA°O PEDRO MARCATO 

E ALZIRA ROSMEIRI LUIZ MARCATO 

TABAPUA —SP 	18/JUL/1989 

TABAPUA—SP 
TABAPUA 
CC:LV.B1 /FLS.057 /N.000112 

0 381082388/03, 
- 	 1 

1 	CARTEIRA DE IDENTIDADE 	 LEI N2 7.116 DE 29/08/83 

Cadastro de Pessoas Físícas 
Nmc-o de Incnço 

Nem 

Nescimunto 
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ASSINATURA DO TITULAR 

7 	 í l "C CARTEIRA DE IDENTIDADE 	" ( i 7'  

jj VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL  

REGISTRO F~a~~ '4i 62.. , 	2 Via A 
DATADE_ O 26/09/2015 

.~, GERAL 	 EXPEDIÇ 

UNIA  JOSÉ RUIZ IANEZ 

O {  
v 	I FCA

nç
EtANO RUIZ 

EMILIA PELISSARI RUIZ 

JIA-SP TABAPUÃ CC:LV.B01 /PLS 139 /N-00064 
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Tribunal Superior Eleitoral 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a Res.-TSE 
no 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO POLÍTICO. 

Nome do Eleitor: MILTON DA CRUZ 

Inscrição: 060360670141 

Certidão emitida às 09:25:08 de 24/06/2016 

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos 
refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação: RTUP.PL8I.AGDA.SRVL 
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Tribunal Superior Eleitoral 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a Res.-TSE 
no 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ REGULARMENTE FILIADO. 

Nome do Eleitor: FELICIO LUCIANO E SILVA 

Inscrição: 297977510124 

Dados da Ocorrências de Filiação Partidária 

Partido UF Município Data de Filiação 

1PV 	SP TABAPUÃ 04/10/2007 
Certidão emitida às 09:26:34 de 24/06/2016 

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos 
refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação: PFQ .VBA+.VR Q.LCS7 
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Certidão SGIPWEB 

r 

JUSTIÇA ELEITORAL 

Certifico que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão partidário 
e seus membros. Este órgão partidário encontra-se com prazo de validade expirado. 

Partido Político: 43 - PARTIDO VERDE 

órgão Partidário: Comissão Provisória 

(Abrangência: MUNICIPAL - TABAPUÃ/SP 

Vigência : Início:31/08/2015 Final: 20/06/2016 

Protocolo: 	( 1575502015 

Endereço: RUA HUGO CAMPOS, 547 Bairro: COHAB II 

Município: TABAPUÃ/ SP 	 ,CEP: 15.880-000 

Complemento: CNPJ: 07.720.620/0001-44 

Telefone: 	,(17)9767 -2115 Fax: 

Celular: 

~E-mail: kimportuga@hotmaii.com  

Cargo Membro Exercício - Situação 
PRESIDENTE JOAQUIM ANTONIO ORLANDELI PEREIRA 	 ,31/08/2015 a 20/06/2016 - INATIVO 
1°-VICE-PRESIDENTE JOÃO REGINALDO LEODORO 	 li31108/2015 a 20/06/2016 - INATIVO 
2°-VICE-PRESIDENTE VALENTIM FIGUEIREDO DO VALLE PEREIRA JUNIRO 31/08/2015 a 20/06/2016 - INATIVO 
SECRETÁRIA - DE ASSUNTOS 
JURÍDICOS MELISSA DALI OLIO 31/08/2015 a 20/06/2016 - INATIVO 

SECRETÁRIA - DE COMUNICAÇÃO SUELI TERESINHA MACHIONI CHEREM VENTEU 	 '; 31/08/2015 a 20/06/2016 - INATIVO 
SECRETÁRIA - DE DIREITOS 
HUMANOS EDIVERSIDADE 

SERGIO APARECIDO BARDUQUI 31/08/2015 a 20/06/2016 - INATIVO 

SECRETÁRIA - DE EVENTOS CARMEM NAYONE ORLANDELI VALLE PEREIRA 	 j 31/08/2015 a 20/06/2016 - INATIVO 
SECRETÁRIA - DE JUVENTUDE RAFAELLA GHANNAGE PEREIRA 	 ¡31/08/2015 a 20/06/2016 - INATIVO 
SECRETARIA DE FINANÇAS RODRIGO BRUNO VENTEU 31/08/2015 a 20/06/2016 - INATIVO 
SECRETARIA DE FORMAÇÃO ADRIANA APARECIDA LISBOA 31/08/2015 a 20/06/2016 - INATIVO 
SECRETÁRIA DA MULHER DAIANE FERNANDA VENTEU LEODORO 31/08/2015 a 20/06/2016 - INATIVO 

¡SECRETARIA DE ORGANIZAÇÃO MIRELA RAQUEL ORIANDELI 31/08/2015 a 20/06/2016 -INATIVO 

Código de Validação: UDF$.TJDI.DAI.HMPS. 
Certidão emitida em: 24/06/2016 09:59:46 

• Esta certidão é gratuita e dispensa assinatura. Sua autenticidade poderá ser confirmada no endereço: 
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.  

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral 
na data e hora de sua emissão. 

• Os dados partidários de abrangência nacional são anotados no TSE e os regionais e municipais são 
anotados nos Tribunais Regionais Eleitorais respectivos. 
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Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a Res.-TSE 
n° 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ REGULARMENTE FILIADO. 

Nome do Eleitor: JOSE ANTONIO FACHIN 

Inscrição: 060353210108 

Dados da Ocorrências de Filiação Partidária 

Partido UF Município Data de Filiação 

1 PSDB 	SP TABAPUÃ 25/06/1995 
Certidão emitida às 09:27:31 de 24/06/2016 

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos 
refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://wwwtsegovbr, por meio do código de autenticação: 3UYY.3CPA.JA O. LRP 
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SGIP - Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias 

Voltar para início Visualizar também composições históricas 
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Voltar 

Voltar para início 
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Certidão SGIPWEB 

JUSTIÇA ELEITORAL 

Certifico que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão partidário 
e seus membros: 

Partido Político: 45 - PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA 

!Órgão Partidário: Diretório 

Abra ngência: MUNICIPAL - TABAPUÃ/SP 

Vigência: Início: 17/05/2015 Fim da vigência indeterminado 

Protocolo: 951132015 

Endereço: 

Município: 

RUA BERNARDINO CUSTODIO DA FONSECA, 2020 

TABAPUÃ/ SP 

Bairro: 

CEP: 	¡15.880 

CENTRO 

-000 

Complemento: CNPJ: 066 350.756/0001- 
4 .  

Telefone: (17)9977-2169 Fax: 

Celular: 

E-mail: aquilesluiz@hotmail.com  

Cargo Membro 	 ; Exercício - Situação 

PRESIDENTE AQUILES LUIZ PAULELLA 	 ;17/05/2015 Fim da vigência 
indeterminado -ATIVO 

VICE-PRESIDENTE ALVARO MARTINS DOS SANTOS 17/05/2015 Fim da vigência 
indeterminado - ATIVO  

TESOUREIRO CESAR AUGUSTO BRUGUNGNOLLI 17/05/2015 Fim da vigência 
indeterminado -ATIVO 

SECRETÁRIO VANDERLEI FRANZONI 17/05/2015 Fim da vigência 
indeterminado -ATIVO 

SUPLENTE APARECIDA DE FÁTIMA DA SILVEIRA SPINOLA DE MELLO 17/05/2015 Fim da vigência 
indeterminado -ATIVO 

SUPLENTE EDINEI DE SOUZA 17/05/2015 Fim da vigência 
indeterminado -ATIVO 

SUPLENTE FERNANDA PERPETUA BARATELA 17/05/2015 Fim da vigência 
indeterminado -ATIVO 

SUPLENTE JAMIL SERON 17/05/2015 Fim da vigência 
indeterminado -ATIVO 

SUPLENTE PAULO ALEXANDRE DA SILVA 	 ;17/05/2015 Fim da vigência 
indeterminado -ATIVO 

VOGAL GILMAR JOSÉ DE CARVALHO 17/05/2015 Fim da vigência 
indeterminado -ATIVO 

VOGAL SERGIO TOLEDO DE CARVALHO 	 ¡ 17/05/2015  Fim da vigência 
indeterminado -ATIVO 

Código de Validação: D#Z9.0+XF.HV8/.H3QZ. 

Certidão emitida em: 24/06/2016 10:02:33 

• Esta certidão é gratuita e dispensa assinatura. Sua autenticidade poderá ser confirmada no endereço: 
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.  

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral 
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na data e hora de sua emissão. 
® Os dados partidários de abrangência nacional são anotados no TSE e os regionais e municipais são 

anotados nos Tribunais Regionais Eleitorais respectivos. 
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Tribunal Superior Eleitoral 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a Res.-TSE 
no 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO POLÍTICO. 

Nome do Eleitor: PAULO SERGIO ANTONIETTI 

Inscrição: 060362760167 

Certidão emitida às 09:28:34 de 24/06/2016 

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos 
refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação: 	F .UI U.R 	N.S8F2 
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Tribunal Superior Eleitoral 

TI 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a Res.-TSE no 
23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado NAO ESTÁ FILIADO A PARTIDO POLÍTICO. 

Nome do Eleitor: LUIZ CARLOS ALVES 

Inscrição: 060331670141 

Certidão emitida às 12:37:58 de 24/06/2016 

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos refletem 
os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser confirmada na 
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.govbr, por 
meio do código de autenticação: ZZSR.CNGR.77VI.60CZ 
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Tribunal Superior Eleitoral 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a Res.-TSE 
no 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO POLÍTICO. 

Nome do Eleitor: ISABELA MARCATO 

Inscrição: 359636530159 

Certidão emitida às 09:29:39 de 24/06/2016 

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos 
refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação: IZ9V.HVL7.ORTJ.VA  V 
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Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a Res.-TSE no 
23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO POLÍTICO. 

Nome do Eleitor: KATIA APARECIDA MARCELINO DOS SANTOS 

Inscrição: 202051870116 

Certidão emitida às 12:39:01 de 24/06/2016 

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos refletem 
os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser confirmada na 
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.gov.br, por 
meio do código de autenticação: QQP2.IRDJ.NAFB.7Z5S 
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Tribunal Superior Eleitoral 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a Res.-TSE no 
23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado NÃO ESTA FILIADO A PARTIDO POLÍTICO. 

Nome do Eleitor: JOSE APARECIDO BORTOLLOSSI 

Inscrição: 060353280175 

Certidão emitida às 12:33:33 de 24/06/2016 

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos refletem 
os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser confirmada na 
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.gov.br, por 
meio do código de autenticação: 1XVU.HE6L.M 	Q.VYOZ 
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Tribunal Superior Eleitoral 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a Res.-TSE 
n° 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO POLÍTICO. 

Nome do Eleitor: OSMARINA BERNADETE BARATELA DA SILVA 

Inscrição: 060336820108 

Certidão emitida às 09:30:57 de 24/06/2016 

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos 
refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.govbr, por meio do código de autenticação: TAKB.SOCL4I32.7PGY 
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Início 1 Login 1 A 

CERTIDÃO DE FILIAÇÃO 
-----------'--------------------------------'------------------------ 

Justiça Eleitoral 

Tribunal Superior Eleitoral 
Certidão 

Certifico que, de acordo com~os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a Ras.-TSEno 23.117/200*, o eleil 
abaixo qualificado mAo ESTA FILIADO A PARTIDO poLzrzcO. 

Nome do Eleitor: VINICIUS FRANZOTTI AMARAL 
Inscrição: 322582790124 

Certidão emitida às 12:34:53 de 24/06/2016 

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma 
xy—va autenticidade poderá ser con firmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http'//www.tae.gvv.l 
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Tribunal Superior Eleitoral 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária ,e com o que dispõe a Res.-TSE no 
23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO POLÍTICO. 

Nome do Eleitor: LEONARDO APARECIDO BARATELLA 

Inscrição: 368485950116 

Certidão emitida às 10:34:29 de 24/06/2016 

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos refletem 
os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser confirmada na 
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.govbr, por 
meio do código de autenticação: UWNNECOS7GJYCTCC 
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Tribunal Superior Eleitoral 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a Res.-TSE no 
23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ REGULARMENTE FILIADO. 

Nome do Eleitor: MARIA JOSE RUIZ IANEZ 

Inscrição: 060334180159 

Dados da Ocorrências de Filiação Partidária 

Partido UF Município Data de Filiação 

1 PPS 	SP TABAPUÃ 01/04/2011 
Certidão emitida às 12:31:45 de 24/06/2016 

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos refletem 
os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser confirmada na 
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tsegov.br, por 
meio do código de autenticação: W7GS.KD8FMI8I.ULQ6 
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24/06/2016 	 SGIP - Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias 

Voltar para início 	 Visualizar também composições históricas 

PPS-23 Diretório 	29/11/2011 	08/03/2016 	3135032011 	Anotado Não Vigente 

PPS - 23 Diretório 	23/03/2016 	Indeterminado 317412016 	Anotado Vigente 

PPS - 23 Diretório 	26/10/2003 	12/06/2012 	737052003 	Anotado Não Vigente 

PPS - 23 Comissão 	12/06/2012 	Indeterminado 969722012 	Anotado Vigente 
Provisória 

PPS-23 Comissão 	20/06/2012 	25/02/2014 	1097202012 	Anotado Não Vigente 
Provisória 

PPS - 23 Comissão 	25/02/2014 	Indeterminado 136942014 	Anotado Vigente 
Provisória 

PPS - 23 Diretório 	09/11/2003 	12/06/2012 	105672004 	Anotado Não Vigente 

PPS - 23 Comissão 
	

12/06/2012 	Indeterminado 969712012 	Anotado Vigente 
Provisória 

PPS - 23 Diretório 30/10/2005 01/03/2012 7155582006 Anotado Não Vigente 

PPS - 23 Diretório 01/03/2012 Indeterminado 411612012 Anotado Vigente 

PPS - 23 Diretório 26/10/2003 06/07/2011 736342003 Anotado Não Vigente 

PPS - 23 Comissão 06/07/2011 Indeterminado 1149992011 Anotado Vigente 
Provisória 

Voltar 

Voltar para início 
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24'/06/2016 
	

Certidão SGIPWEB 

JUSTIÇA ELEITORAL 

Certifico que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão partidário 
e seus membros: 

Partido Político: 23 - PARTIDO POPULAR SOCIALISTA 

Órgão Partidário: comissão Provisória 

Abrangência: MUNICIPAL - TABAPUÃ/SP 

Vigência: Início:06/07/2011 Fim da vigência indeterminado 

Protocolo: 	X 1149992011 

Endereço: AV JOSE DO VALLE PEREIRA, 811 Bairro: CENTRO 

Município: TABAPUÃ/ SP CEP: 	,15.880 -000 

Complemento: CNPJ: 05.751.398/0001-11 

Telefone: (17)3562-1676 Fax: 

Celular: 

¡E-mail: 

Cargo Membro 	 I Exercício - Situação 

PRESIDENTE ADRIANO JOSE BARATELLA 06/07/2011 Fim da vigência 
indeterminado -ATIVO 

TESOUREIRO BENEDITO BARIA 06/07/2011 Fim da vigência 
indeterminado 	ATIVO 

MEMBRO ANTONIO CESAR BARATELLA 06/07/2011 Fim da vigência 
indeterminado -ATIVO 

MEMBRO DORIVAL MARTINS DA SILVA 
1indeterminado 
06/07/2011 Fim da vigência 

-ATIVO 

MEMBRO GILBERTO GERALDO IANES 06/07/2011 Fim da vigência 
indeterminado -ATIVO 

MEMBRO JOSE EDUARDO ALBUQUERQUE 06/07/2011 Fim da vigência 
indeterminado -ATIVO 

MEMBRO MAURO SILVIO IANES 06/07/2011 Fim da vigência 
indeterminado -ATIVO 

Código de Validação: ML72.3I6W.G$7#.N$Y6. 

Certidão emitida em: 24/06/2016 10:06:06 

• Esta certidão é gratuita e dispensa assinatura. Sua autenticidade poderá ser confirmada no endereço: 
http://www.tse.ju  s.br/partidos/patidos-politicos/validar-certidao. 

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral 
na data e hora de sua emissão. 

• Os dados partidários de abrangência nacional são anotados no TSE e os regionais e municipais são 
anotados nos Tribunais Regionais Eleitorais respectivos. 
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Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicações 

LJMP 

32000759 8 BR 

 I llhI 	111H II 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES 

NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino - Vila Leopold. na 

CM' U5.311-9UU- São Paulo/SP 

Assunto:- Referente a NOTA TÉCNICA N° 13220/2016/SEI-MCTIC 

PROCESSO DE RENOVAÇÃO N° 53000.065280/2012-18 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE TABAPUÃ 

Av. Erasmo Alberto Hoelz, 1.241- Residencial dos Ypês- Tabapuã/SP. 

CEP 15.880-000 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 2629/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 8 de julho de 2016.

À Coordenação Geral de Acompanhamento de Outorgas
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Tendo-se em vista o disposto no artigo 130, IV, da Portaria 4334
de 17 de setembro de 2015, solicitamos informação acerca da existência de
eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
face da entidade Associação Comunitária para o Desenvolvimento de
Tabapuã, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Tabapuã/SP, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda,
se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 14/07/2016, às 13:24,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1227413 e o código CRC 2C8BD6AC.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Tabapuã Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE 
TABAPUÃ CNPJ: 02.685.318/0001-89

Nome Fantasia: UNIÃO FM Bairro:
PARQUE INDUSTRIAL IVAN 
BALDI

Logradouro: RUA JOÃO LUCIANO ALVES Número: 1650
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02685318000189 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE TABAPUÃ
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 15880000 Logradouro: RUA JOÃO LUCIANO ALVES

Número: 1650 Complemento: Bairro: PARQUE INDUSTRIAL IVAN BALDI Estado: SP
Município: Tabapuã Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 15880000 Logradouro: AVENIDA ERASMO ALBERTO HOELZ

Número: 1241 Complemento: Bairro: RESIDENCIAL DOS IPÊS Estado: SP
Município: Tabapuã Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

31/10/2002 Data Limite Instalação: 04/03/2020

Número do Processo: 538300018621998 Fistel: 50011467550

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

383 PortariaPortaria  MCMC  31/07/2000 10/08/2000
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

20004 ATOATO  SCMSCM  15/10/2001 23/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

219 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  30/10/2002 31/10/2002
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

34520 ATOATO  SCMSCM  13/03/2003 17/03/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

147 DespachoDespacho  MCMC  23/04/2010 13/07/2010 Advertência Jur.Jur. 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE TABAPUÃ -
CNPJ/CPF(02.685.318/0001-89)

Situação:
Atenção: Entidade devedora 
(Não bloqueada)

Município/UF: TABAPUÃ/SP Canal: 285
Indicativo: ZYM733

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações no
Estado de São Paulo – DRMCTIC/SP

Processo n°: 53000.065280/2012-18

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO
DE TABAPUÃ

 

Em atenção ao Memorando n° 2629/2016/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53900.048965/2015

Em trâmite;

Processo em apuração, mas ainda não
temos informações acerca das
infrações cometidas, pois a entidade
ainda não foi notificada.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.001863/2008

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (1241821);

Despacho n° 147, de 23/04/2010,
publicada no Diário Oficial da União de
13/07/2010 - ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: item 19.1 da
Norma 01/2004; art.21, inciso IV da Lei
9.612/98 com base no § 1° do art. 38 do
Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
17/12/2007).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
20/07/2016, às 17:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1241827 e o código CRC 2BF09141.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.

Parecer Jurídico Referencial nº 475/2015 (1246613)         SEI 53000.065280/2012-18 / pg. 126



Despacho - Conjur 1655 \(0562688\)         SEI 53900.030496/2015-53 / pg. 9

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

Parecer Jurídico 1578/2016 (1731458)         SEI 53000.065280/2012-18 / pg. 135



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5412/2017/SEI-MCTIC

 

Processo nº: 53000.065280/2012-18

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária para o Desenvolvimento
de Tabapuã, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Tabapuã/SP, por meio da Portaria nº 383, publicada no DOU de
10/08/2000, e Decreto Legislativo nº 219, publicado no DOU de 31/10/2002.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 31/10/2012. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou seu
pedido de renovação de outorga em 28/12/2012, página nº 02, evento SEI
(0429803), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo
Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela
Portaria nº 462/2011 (então vigente). O pleito da entidade é tempestivo, tendo em
vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu
a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de
radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

                              

    
      

  REQUERENTE

          

          

Associação Comunitária para o Desenvolvimento de
Tabapuã
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QUADRO DIRETIVO

           

Milton da Cruz - Presidente

Felicio Luciano e Silva - Vice-Presidente

José Antonio Fachin - Secretário Geral          

Paulo Sergio Antonietti - Secretário Adjunto

Luiz Carlos Alves - Tesoureiro Geral
                                                

Isabela Marcato Baratella - Tesoureira Adjunta

                                                  

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998, a Norma nº 01/2011 e a Portaria nº 4334 de 17 de
setembro de 2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list

abaixo:        
 

       

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento de renovação, conforme
modelo constante do Anexo V da
Portaria nº 4334/2015.

   X  Ok, página 02 do evento SEI
(0429803)

1.1 O requerimento é tempestivo?    X   

1.2

Em caso de constatação de
pendências, a entidade atendeu
tempestivamente e a contento às

   X   
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exigências impostas?

2
Estatuto social atualizado, devidamente
registrado no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

   X  
Ok, páginas 27 a 37 do
evento SEI (1152094) do
53900.033239/2016-54

3

Ata de eleição da diretoria em
exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   X  

Ok, páginas 08 e 09 do
evento SEI (1152094) do
documento
53900.033239/2016-54

Páginas 06 a 09 do evento
SEI (1222468) do documento
53900.041259/2016-07

4 Comprovante de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes.

   X  

Ok, páginas 11 a 17 do
evento SEI (1222468)  do
documento
53900.041259/2016-07

5
Último relatório do Conselho
Comunitário, nos moldes do art. 116 da
Portaria nº 4334/2015.

   X  

Ok, páginas 69 a 72 do
evento SEI (1152094) do
documento
53900.033239/2016-54

6

Declaração firmada pelo representante
legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em
conformidade com a última
autorização do Ministério
das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento
da estação. 

   X  
Ok, página 75 do evento SEI
(0429803)

7 Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela Anatel.

   X  Ok, evento SEI (0993797)

8

Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e
atual.

   X  Ok, página 72 do evento SEI
(0429803)

9 Relatório de apuração de infrações.    X  Ok, evento SEI (1241827)
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9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena
de revogação de autorização?

    X  

9.2

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto á renovação, tais como
a ocorrência de ifnrações graves ou
número significativo de irregularidades
que possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,
encaminhar os autos para a CONJUR
com o posicionamento da área técnica.

    X  

 

 

4.                                    Existe apontamento quanto a processos de apuração de
infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação-Geral
de Fiscalização de Outorgas (evento SEI 1241827). No entanto, uma vez que não
se observa aplicação de pena de revogação de autorização em caráter definitivo,
enquadram-se os documentos instrutórios do presente pedido na
situação de dispensa de análise individualizada pela CONJUR, nos termos
do Parecer Referencial nº 1578/2016 (evento SEI 1731458).

 

 

 

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016.

 
À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Técnico Administrativo, em 17/03/2017, às 14:59, conforme art. 3º, III,
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"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/03/2017, às
14:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 22/03/2017, às 10:09, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 23/03/2017, às 19:02,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1732366 e o código CRC B5CD67D6.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.065280/2012-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 31/10/2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
para o Desenvolvimento de Tabapuã , para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Tabapuã / SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,
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MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53000.065280/2012-18 e nº
53830.001862/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31/10/2012, a
autorização outorgada à Associação Comunitária para o Desenvolvimento de
Tabapuã, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Tabapuã / SP.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Referência: Processo nº 53000.065280/2012-18 SEI nº 1732366
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.065280/2012-18

Entidade: Associação Comunitária Para O Desenvolvimento de Tabapuã

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.065280/2012-18 (ver
documento 1732366), no qual a Associação Comunitária Para O
Desenvolvimento de Tabapuã  solicita renovação de outorga do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Tabapuã / SP , encaminho as minutas
da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências
cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às
17:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1760867 e o código CRC DDBA2D47.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.065280/2012-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 31 de outubro de 2012, a autorização outorgada à Associação
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Comunitária para o Desenvolvimento de Tabapuã , para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Tabapuã /
SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53000.065280/2012-18 e nº
53830.001862/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de outubro de
2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária para o Desenvolvimento de
Tabapuã, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Tabapuã / SP.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.065280/2012-18 SEI nº 1760867
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PORTARIA Nº 1844/2017/SEI-MCTIC

 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.065280/2012-18 e nº 53830.001862/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de outubro de
2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária para o Desenvolvimento
de Tabapuã, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Tabapuã / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1788383 e o código CRC 5B97EF9F.

Referência: Processo nº 53000.065280/2012-18 SEI nº 1788383
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.065280/2012-18, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de outubro de 2012, a autorização
outorgada à Associação Comunitária para o Desenvolvimento de Tabapuã, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Tabapuã / SP.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1788388 e o código CRC BD45C405.

Referência: Processo nº 53000.065280/2012-18 SEI nº 1788388

Exposição de Motivos Renovação de Outorga (1788388)         SEI 53000.065280/2012-18 / pg. 146



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53000.065280/2012-18

Entidade: Associação Comunitária Para O Desenvolvimento de Tabapuã

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1844/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 23/06/2017, às 16:58, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1982867 e o código CRC F2E4AE3E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.065280/2012-18 SEI nº 1982867
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 27/06/2017 14:12:32

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4398081

   Data prevista de publicação: 28/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9958760 ATO PORTARIA Nº 1107 MIN.rtf
95cf3ea8fe43d8dc

e5e3c9f3bc44ffa0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958782 ATO PORTARIA Nº 1823 MIN .rtf
c287e1ad41ece606

197bb6047baf84d2
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958783 ATO PORTARIA Nº 1824 MIN.rtf
770ac537fb34d5d5

0b091761cf104a5b
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9958784 ATO PORTARIA Nº 1826 MIN.rtf
199864d40913b32e

0058a90fbd7a25a8
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9958785 ATO PORTARIA Nº 1827 MIN .rtf
396f92458762c911

64395a0c975deed3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958786 ATO PORTARIA Nº 1829 MIN .rtf
f32871f67521a858

07a7adbd5eb3bb4e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958787 ATO PORTARIA Nº 1833 MIN .rtf
b01d37454701f47a

549fd9ce37c7db0f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958788 ATO PORTARIA Nº 1834 MIN .rtf
1e66f393a3987523

d1f1b4d6d7f510bd
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9958789 ATO PORTARIA Nº 1836 MIN .rtf
feb881ead9057c4c

7db8bb8f55e7d019
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958790 ATO PORTARIA Nº 1837 MIN .rtf
b64b1b1265b65f42

87c8637b9542cfa0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4398081

1 de 2 27/06/2017 14:12
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9958791 ATO PORTARIA Nº 1838 MIN .rtf
51721f2583316db3

e3381c170a514ad6
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958792 ATO PORTARIA Nº 1839 MIN.rtf
b65350ff4d8d8523

630770274e6644a0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958793 ATO PORTARIA Nº 1840 MIN .rtf
07a3fac0aca48aeb

00138a162bb6fef1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958794 ATO PORTARIA Nº 1841 MIN .rtf
05623b774b868a8f

b11c53126d1dbc4f
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9958795 ATO PORTARIA Nº 1842 MIN .rtf
5da1f1e173098731

fde197c9424c5daf
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958796 ATO PORTARIA Nº 1844 MIN .rtf
c5db4025e30f1bb8

0390a6125d2fb9e8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958797 ATO PORTARIA Nº 1845 MIN .rtf
4e5d5d79346d6f5d

04f9d4ec919742c1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958798 ATO PORTARIA Nº 1869 MIN .rtf
4323a08131ae9c5a

8f88050288753058
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9958799 ATO PORTARIA Nº 1873 MIN.rtf
5f138f9f446734a7

53a14f61f1c757c9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958800 ATO PORTARIA Nº 1874 MIN .rtf
ee4c7c882ff03b70

2db462554fccd853
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 125,00 R$ 4.130,00
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1

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.837-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.006879/2013-92 e nº
53780.000076/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação de De-
senvolvimento Comunitário Felipense, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Felipe Guerra/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.838-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.025604/2012-77 e nº
53640.001780/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
maio de 2012, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão
Comunitária de Angical, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Angi-
cal/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.839-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.061897/2013-37 e nº
53710.000235/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
outubro de 2013, a autorização outorgada à Associação Bocaiuvense
Pela Cidadania ABC, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Bocaiu-
va/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.840-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.011242/2014-55 e nº
53710.000704/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Mercesana
de Integração e Cultura, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Mercês/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.841-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.005543/2014-40 e nº
53830.000402/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA CULTURAL ARTÍSTICA DESPORTIVA E DE COMU-
NICAÇÃO SOCIAL NOVA CAMPINA, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Nova Campina/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.842-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.036553/2012-17 e nº
53830.000160/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de
agosto de 2012, a autorização outorgada à Associação de Comu-
nicação Comunitária Cultural Esperança e Vida, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Mocóca/ SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.844-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.065280/2012-18 e nº
53830.001862/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de
outubro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
para o Desenvolvimento de Tabapuã, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Tabapuã / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.845-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000304/1999 e nº
53900.039515/2015-15, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de outubro
de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
BOM SAMARITANO, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Angelândia / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.869-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53650.000848/1999 e nº
53900.002998/2014-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DE-
SENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA COMUNIDADE DE
BREJO SANTO, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Brejo Santo/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.873-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.001705/1998 e nº
53900.021662/2014-40, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação de Defesa
e Educação do Meio Ambiente de Salto do Lontra- ADEMA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Salto do Lontra/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.874-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.070695/2013-86 e nº
53710.000787/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de
outubro de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Serviços Radiofônicos Coqueiral, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Coqueiral/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.875-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.062116/2013-21 e nº
53790.001161/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de Junho
de 2013, a autorização outorgada à União das Associações de Moradores
dos Bairros de Lajeado, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Lajeado/RS.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1940239 e o código CRC B95D7AE1.

Referência: Processo nº 53000.065280/2012-18 SEI nº 1940239
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31067/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
MILTON DA CRUZ
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE TABAPUÃ
Avenida Erasmo Alberto Hoelz, nº 1241 - Residencial dos Ypês
15880-000 / Tabapuã – SP
​CNPJ n° 02.685.318/0001-89
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.065280/2012-18.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO DE TABAPUÃ , sediada em Tabapuã /SP , foi renovada
pelo prazo de dez anos, a partir de 31/10/2012, conforme Portaria nº 1844, de
07/06/2017, publicada no DOU de 28/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/07/2017, às
16:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2036177 e o código CRC FE9D54FA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 31067/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.065280/2012-18 - Nº SEI: 2036177
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EM nº 00812/2017 MCTIC 
  

Brasília, 30 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.065280/2012-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 
de outubro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária para o Desenvolvimento de 
Tabapuã, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Tabapuã / SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.065280/2012-18
Referência: Ofício nº 38583/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 38583 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
27/09/2017, às 15:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2253326 e o código CRC 31BBA869.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.065280/2012-18 SEI nº 2253326
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.065280/2012-18.

Entidade: Associação Comunitária Para o Desenvolvimento de Tabapuã.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/07/2019, às 16:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:54 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4372847 e o código CRC 0E58EE38.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.065280/2012-18,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Para
o Desenvolvimento de Tabapuã, inscrita no CNPJ nº 02.685.318/0001-89, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 31 de outubro de 2012, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Tabapuã, estado de São Paulo, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 5412/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1844, de 07
de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.065280/2012-18 SEI nº 4372847
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EM nº 00930/2019 MCTIC
 

Brasília, 2 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.065280/2012-18,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Comunitária  Para  o  Desenvolvimento  de  Tabapuã,  inscrita  no  CNPJ  nº 
02.685.318/0001-89, explore pelo prazo de dez anos a partir de 31 de outubro de 2012, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Tabapuã, estado de São Paulo, em conformidade com o 
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5412/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1844, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37163/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.065280/2012-18.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4701993 e o código CRC B02F98F6.

Referência: Processo nº 53000.065280/2012-18 SEI nº 4701993
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